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O SR, rRESIDENTE: 
(Moura Andrade) - As listas de 

presença. acusam o comparecimento 
de 41 Srs. Senadores e 162' Senho": 
res Deputados. Havendo número le-
gal, declaro aberta a sessão. . 

Vai ser lida a ata, 
o Srs. 29 Secl'etário procede à 

leitura da ata ela sessão anterior 
que é aprovada sem elebates. 

O SR, PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) A ·present~ 
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A S S I N A T U R A ,8 

REPARTiÇõES E PARTICULARES FUNCIONARIOS 

Novembro d~ 1965 *'1 
Central e da Prefeitura do Distrito' 
Federal, amparados, respecttvamen~ 
pelos arts, 40 e 42 da Lei n9 4.242, dt. , 
17 de julho de 1963 e item 4 do ar-:' . 
tigo 21, da Lei n9 4.345, de 26 de julhc)~ 
de 1964: . 

el) os servidores a que se refere.' 
os itens 1 e 2 do Art. 69 da Lei ná": 
mero 4.345, de 26 de junho de 1961.' 

.Parágrafo único. Quaisquer quan­
tia!! recebidas pelos servidores referI~: 
dos no item b dêste artigo, de outra •. 
entidades pública:s às quaiS estivera 
.. ervindo, serão obriga.tOriamente de--' 
clara dos aos órgãos ~'agadores federal .. 
a fim de serem deduzidas dos vencI· 
mentoS a que fizerem jus de acôr 10. 
com esta Lei, sob pena de suspensão. 
do pagamento (§ 39 do Art. 21, da LeI< 
n9 4.345, de 26 de junho de 1964,. 
art. 89 da Le! n9 4.439, de 27 de ou .. 
tubro de 1964). _ 

Capital e Int.erior 

Semestre •••• '.' ••.• '.0 Cri' 50 . 
Capital • Int.erior 

Semestre ••.• .;.... .•.• • • CrI 

Art. 59 Dentro das possibilidad~ 
dOll recursos orçamentários próprios • 
observados os percentuais de aumen~ 
e os perlo(1o~ estabelecidos na Ta,.' 

a,.1::. bela B, item I do Art. 3, poderão ser, 
reajustados os salários do pessoal .em.-

Ano •• _. .... ••••••• •• • Cr$ 96/· Ano ..... " ... , ••• u • Cr$ 76.!· ~~~:i~/ e di6 °3!ate1e n~u:. i~~ta~ ~ 

Ano 
Exterior I Exterior de julho de 1960. 

, Cr~ '08 t- Parágrafo único. Os no,"os salárloa 
•• ' •••• o • • • • • • • • Cr$. t36.' . Ano ••••••• o ..... '.' • • y ~ do pessoal temporário e de obras, de-

lessão . foi convocada nos têrmos do 
Regimento Comum do Congresso Na-
cional (Resolução n9 1), a-fim de .ser - Excetuadas as para Q'exterlor, que serão sempre anuais, •• 
procedida à leitura da Mensagem assinaturas poder"\se-ão tomar. em qualquer época, por seis meses. 
n9 18, de 1955 (C.N.), de 3 do mês ou um ano. 

correntes da execução déste artigo, 
ni\o poderão, em qualquer hl~'-' ~S~ 
exceder à importáncia corresp,,!n·. 
te ao vencimento da classe inicial 
ou slngular, de encargos ou ,atribui­
ções semelhantes ou ~quivalentes. . em curso, com a qual o Sr. Presio:' ' 

dente da República encaminha ao - A fim de possibilitar, a remessa de valores acompanhados de Art. 69 Os pagamentos em moeda; 
estrangeira feitos a sprvidores pú?li~, 
cos federais, inclusive das. autarquias, 
em viagem, missão, estudo ou exerci. 
cIo no exterior, não sofrerão qualquef\. 

Congresso Nacional, para tramitação, esclarecimentos quanto ~ sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
nos têrmos ·do·, § 39 do Art. 59 'do á remessa por tueio de cheque ou vale post.al, emitidos a favor do 
Ato Institucional n9 2, o Projeto de T,.soureiro do Departa.mEmto de Imprensa, Nacional. 
Lei n9 13, 'de 1965, que reajusta os . 
vencimentos dos servidores civis e - Os suplement.oA às edições dos órgãos oficiais serio fornecido! acréscimo em decorrência. da aplica.­
militares, altera as alíquotas dos im- 101 ,assinant.es somente Dlediante. solicitação. 
postos de renda, importação, consu- ... _________ ~------~--------___ , 

I ção desta le1. ' I Parágrafo Unico. As majoraçOes que 
. ..-:.. I se verificarem nas parcelas' rela tivBli' mo e sêlo e a quota de previdência 

80cial, unifica as contribuições basea­
das nas fôlhas de salário, e dá ou­

Art. 29' Ficam alterados os Alltl- - 1 t . a vencimentos e vantagens serão com-
go;.. 19, 61 e 148 da Lei n9 4.328, de c;:eçao da le ra g) que acumula s~pre pensadas, no mesmo montante. com 

com .. 'lua quer uma das demalS le- a redução na parcela de represen ... · 
tras providências. 

O Sr. 19 Secretário 
leitura da Mensagem, 

30 de abril de 1964, prevalecendo a se- tras, OI • _ tação ou reajustamento. 
irá proceder à guinte redação: n - Art. ~1. Ainderuz~9ao de Art. 79 O regime de tempo Integral 

I _ "Art. 19. A (7ratiflcação de Rep:esentação .e devida ao milltar no e dedicação exclusiva, a que se refeil 
Função Militar de Categoria B é de- efetlvo . exercíCIO dos cargos, funções o art. 11 da Lei n9 4.345, de 26 clt 
vida ao militar, pelo valor de 10% do ou CO~lssões especificados pelo Poder junho de 1964, poderá ser apUcado, nl) 
sôldo do pOsto ou graduação, quando Executlvo. interêsse da Administração e nos têr!' 
em exercicio de função nas situações Parágrafo único. Osvalôres da in- mos d::. regulamentação a ser expetU4 
das letras a), b), c), d), e) e f)' dê~te d~nização de que trata êste artigo se- da pelo !"oder Executivo, em caráter. 

E' lida 4 seguinte 

!. ! MENSAOEM 

NO DE ORIGE!\[ 889) artigo; e, pelo valor anualmente fixa- rao fixados, anualmente, pelo Podei ObrigatórIO: , 
. ( . : . do pele. Poder Ex'ecutivo, obedecendo Executivo". - . I _ a cargos e funções' que envol .. 

Nq 18,de 1965 (C.N.)' 

Senhores Membros do' Congresso às graduações respectivas dos Cursos, m _ "Art. 148. Os militares re- vem responsabilidade de Direção, Ch .... 
. ~&Cione.1. quando na situação da letra gf: formados em conseqüência de m"-Ies- fia ou Assessoramento. 

Nos Urmos do art. 59, § 39, do Ato a) servindo em corpo de. tropa e ·t1a a que se refere a letra "d'" do n - A unidades aclministratlvr -011 
InStitucional n9 2, de 27 de outubro de bases:. art. 146, ou outras consideradas in- setores das mesmas, quando a ':.1'" 
19811, tenho a honra de, submete~ à b) embarcado em: navio' da Armada curáveis terão direito à diária de asi- reza do trabalho o exigir. 
elevada apreciação de Vossas Exc!- ou guarnecendo navio mercante· lado prevista para a praça asilada que m - A Equipéi; de ,Trabalho cons--
lênclas, acompanhado da Exposiçao '. ' sOfl:a ~,e moléstia contagiosa 'e ln- tituidas expressamente para operar., 
êle Motivos do Senhor Ministro de c) servindo em Hospital e Arsenais, curavel . sob o aludido regime. . 
Estado Extraordinário para o Pla- Parques, Estabelecimentos, Fábricas, t 3 O IV _ Ao Magistério, em face de 
Ilejamento e Coordenação Econômica,' Depósitos, funcionando em regime ln- '/i~' 9 d s ve:;,clmentos dos cargGS provadas necessidades do ensino e cl& 
O anexo projeto de lei que dispõe sO- dustrial ou com horál'ioésp:!cial de e e vos e os carg~s em f comissão, ~em cade;~a, verifl'cada, pr"v!M"'e"'te, • 
b j t to d ,- to trabalho' ccni,1 os valores C!as unçPes gratifi- ~ " ...-.. .. re. O rea us amen e vencauen s, d d dm' V1'abill'dade da medida em face daa 
dos servidores civis e znnitares. altera d) em função de docência ensIno ca as, a L~ mistração Centrallza- in 1 - di .. tr con 
as aUquotasdos impostos de renda,. ou instrução em Escola, Colég'iO, Ins- da, serão pagos a part.lr de 19 de ja- sta açoes spomvels e ou as .. 

nel'ro de 196~ ~r- base "'a Tab la B diço-es de trabalho do estabelecimento 
importação, consumo e ~êlo e da quota tituto, Curso ou Centro de Ensino ou u. "..... .. e . de ensino. 
de previdência. social, unifica contri- Instrução das Fôrças Armadas: Parágrafo único. As autoridades re- V _ A ocupantes, de cargos com .. 
buições, baseadas na.s f~lhas de salário, e) em levantaIl!entos topográfiCOS, lacionadas no item IV - outros car- preendendo funções técnicas de J,:ivel 
• dá outras providenclas. ge.:.gráficos, hidrogrlÍficos, oceanográ- gos em comissão....,. da Tabela B, não médio _ auxiliares de atividades de 

BrasUia, em 3 de novembro de 1965. ficos, manutenção de faróis e con5- serão concedidas' diárias pelO efetivo magistério" técnicas e de pesquisa c1en .. 
_ H,' Castello Braneo. trução de rodovias ou ferrovias, de- e:,ercício em Brasília. nem gratifi- tifica - qUílndo participarem de tra .. 

_ term.inados pela Diretoria ou ::;ervi- caç1l.o de tempo integral. balhos enquadrados nos itens allterio-o 
ProJ'eto de Le' .r? 13 de 1965 ço competente; Art. 49 Serão também reajustadOS res. . 
. , I',. f) 'em efetivo exercfciode função em bases idênticas e nos mesmos pe~ § 19 ~m ~~sos excepcio~ais, devida.: 

1:' .'. I (C N ). de Estado-Maior e ou de Técnico' rlodos constantes das Tabelas ane- mente.Justlflc:ldos, o regune de tem 
. " , . xas:' po integral e dedicação exclusiva po-

Reaiusta os vencImentos dos' servido- . g) _ aprovado em Curso de Especla- derá ser aplicadO a qualquer funcio ... 
res civis e militares, altera as ali- ll?açao, de Apel'feiçoam~,to, ~e Co- a.) os servidores dos Terrltór!os T'e- nário.,individualment'e, mediante pro-
quotas dos impostos de renela, im- mando e Estado-Maior ou equlvalen- derals; , posta do dirigente da Unidade Admi .. 
fJOrtagilo ,consumo e sélo e da. quota tes em cada FOrça e mais Ol! de Es- 11) . 'd . . nistrativa . 
"'I>, "'re.:JAAncfa socIal. "nijlca con- tado-Malor Combinado. . - os selv~ OIes transferlllos da § 29 E . ti am-se da obrin-a"orle· 
"'.. ,. ,,%IH; • .. § 19 O i i t t • Uniao para os Estados da Guanabara xce 1 .."" .. 
trfbufç6eB bti8eadas nas jolhas ele. s .M n s ros l\!1li ar~s. espeCl- e do Acre, compensados quaisquer au- 'dade prevista nestE> Artlgo os f~ncio ""'ário, e tlá outras providências, flcarão as Organizaçoes_ Mlll::ares e menLOS, reajustamentos ou reclass1fl- nários que. em decorrência de unpe ... , 

. d e~tabelecerão a~ c.ondI5.?es ,~i.\e .. -.!1.-j caçõcs concedidos pelos, Governos es- dimento legal 01;1 de motivo justo, op-:Arri' d19 Os SOtr1d0fa con~t~~8 ~ A~ei qua~1J.U1 o, ml11taI na.; .dU;pOS1\iOeS I ta duais no perfodo compreendidO en- tarem pelo reglm.e dp. tempo parcial, 
.0 e que a; o . a e dêste . artigo.' , . tre 19 de juhh d 1964, d t 'd de trabalho exceto quando investido. 
a Q 4.3~8, de 30 de a.brllde 1984 (06- § 29 Ao militar que se enquadre 51- inicio da vigên~ia e desta i~f. a a o em cargos riu funções de direção, cbe·: 
4igo el. Vencimentos dos M1l1tares), multâneamente em mais, de uma das . ' • . fia ou assessoramento. , . .' 
ficam .ubstl,tuid~, a partir de 19 de atividades discriminadas ,neste artigo e) os 'servidores da CompanhIa 'Or- § 39 O pessoal burocrático, auxilial'. 
Janeiro de 1986L peIOI ftlOres: expres- sbznente será abonada 8. grat.ificação banizadora da Nova Oapital do BrasU ou subalterno, eujos serviços sejam 
Ioa Da Tabela A,. correspondente a uma delas, com ex- (NOVACAP). da Fundação· BraSil in'dis~enslÍveis ao funcionamento de 
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Novembro da 1965 78t 
.,;=; .~ 

:regime a. que se refere êste artigo, 
}Joderá ter o expediente prorrogado, 

. ,l)~rcebendo g'l'atlficação pelo serviço 
'\:xtraordlnál'l0 que prestar, indepen­
timtemente de limite de tempo, 

Art: 13. A retribuiçáo dos dirlgen- i tivo o chefe de setor de trabalho onde 
tes <,!e a~tarquiall e socieda.des de CC?- Ocorra a ineótllal'id<;.d~, assim como 
nomla mls~a em que participe tl Unluo qucm atestar inde'VJ.-l1,mente a fl'e­
nã.o .poder,::!. . ultrapassar os 'Iencimen- qüência. ' 
tcs aos MinIstros de Estado, enquanto . , _ 

cada unidade tl'ibut!l.da, apenas para. 
determinação do preço final de venc1a. 
ao consumidor. 

§ 21' Na verLda ao consumidor é per..; 
mitido o arredondamento para CI'S 5 
(cinco cruzcil'os)', das frações do preço 
final de venda inferiores a essa im­
portância. 

5 4(' Cabcl'á a uma Comissão desig­
:nada pelo Presidente da República e 
Hibordinacla ao Diretor-Geral do De­
D:.ll'Cnmento Administrativ.o do Serviço 
Público zelar pela fiel aplicação do 
l'p,;ime de tempo integral e dedlca­
~.·úu exclusiva, 

eSS2S entidades receberem transferên- Art, 22, Fica revogada a leglslaçao 
eias do Tesouro e desfrutarem de fa- que, permite ao funcionário excnerado 
veres fiscais., de C,trgo em comissão continuar a per­

§ 5Q A Comissão, com fundamento 
:'"!cs principios JeL~ais e rcgulamenta-
1 es, fix:::rá critérios, expedirá instru­
~'üt:s e exercerá supervisão; fiscaliza­
,;'iiu e contrôle permanentes, podendo, 
,lias, ouvir dlretalllente pessoas ou 
t,'gãos especializados e proceder, pc­
riodicamente, a verificaç[w "in loco". 

~ 69 Das decisões da Comissão ca­
ten\ recurso para o Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Ser­
\'j,:o Público. 

~ 79 A Infl'ingência dos compn.mis­
'()~ decorrentes de regime de tempo 
fLtegl'al e dedicação exclusiva, apu­
':tda em inquéritos administrativo, 
'c:á punida com a pcna de demissão, 
, bl'm do serviço público. 

Art. 14; Observados o disposto no 
~lrt, 12 e paráglafos da Le1 4,439, de 
27 de outubro de 1964, o teto máxi­
mo de retribuição mensal do!! servl­
dore!. civis e militares, ativos c ina­
tivos; da Adm:mstraçãCJ Centralizada 
e das Autarqu!fll:i, é fixado em 90% 
(noventa por cento- dos vencimentos 
dos Ministros dr:: Estado. 

Parágrafo Ú11lCO, Excetuam-se do 
disposto neste ::ll'tlg-O os· Ministros do 
Supremo Tribunal· Federal, o Pro­
curador-Geral da RepÚblica e ,o Con­
sttltor-Geral da República. 

1.":. 15, A gratificação pelo excrci­
cio em determinadas zonas ou loca!s, 
prevista no Art. 145, item V, da Lei 
n9 1. 711. de 28 de outubro de 1952, 
que variará entre 20% (vinte por 
cento) e 40% (quarenta por ,;ento) do 
vencimentos do cargo efetivo do fun­
cionário, será concedida nos têrmos 
da regulamentação geral a ser expe­
dIda pelo Poder Executivo, ficando 
revogado o § 29 do artigo 15 da Lei 
n9 4,345, de 26 de junho de 1964, 

§ 89 Os membros da comissão farão 
\15 a gratificação pela participação 
'U1 órgão de deliberação coletiva, .na 
orma· da legislação em vigor. 

.. . _ I Art. 16. Os cargos de Assessor para 
; .99_ A gratificnçao de que trata e \ Assuntos Legislativos são considera­

,,1'.' Art, 11 da Lel nl> .4.345, de 'I dos extintos, devendo 'ser suprimidos 
b d, ..... ..lnho de 1964, s~rá fixada em I à medida que vagarem • 

'Jecrcto elCccutivo, mediante propús- ' 
a do ,Departamento ~dmin1strativo Art, I?, A redução do complemento 
o Serviço PÚblico, para os cargos que ce venclmento e vantagens de que 
e aplica o regime de tempo Inte- trata o artigo 33 da Lei 4,345, de 26 
1'0.1 e de dedicação exclusiva, tendo de ju?ho ~e 1964, não ultr~p~~sará 
m vista a essencialidade, compleXida- quantia eqmvalente a 50% (crnquer;tta 
te e responsabilidade das respectivas por cento) do. aumento estabeleCIdo 
lribuições bem como as condições do na presente Le!. 
lercado de trabalho para. as ativida- Parágrafo único. Continua em vigor 
c.'; correspondentes. com a ressalva estabelecida no prc-
Art, 89 O ~alário .familia passará a sente artig,o,. a norma prevista no 

,I" pago na base de Cr$ 8.000 (oito Parágrafo UUlCO do artigo 33 da. Lei 
lil cruzeiros) mensais. por depen- 4.345, de 1964., 
ente, . Art. 18, Fica o Poder Executivo 
Art. 99 As percentagens sôbre a ar- autorizado a promover a extinção pro­
~cadação de tributos e rendas :fe-gressiva, na vacància, de cargos de 
erais, a que se refere o art. 14 da Lei Procurador, As~istente Juridico, de 
, 4.345, de 26 de junho de 1964, não Tesouraria e outros que sejam consi­
)derão exceder, em relação aos ven- derados excessivos em face às reais 
mentos fL'Cados nesta lei, a 30% .c\ d . 
trinta por cento) dos valores es- neceSSl ,a es do serviço, 
:lJt'Jccidos na. Tabela B. Parágrafo único. POderá,_ ainda, o 

Poder Executivo prover a redistribui­
Ar't. 10. A pal'til· de 19 de janeiro ção desses cargos para aproveitamento 
~ 19G6, ficarão revogadOS todo::. os de seus ocupantes em órgão em que 
,spositivos legais ou regulamentares haja, necessidade de seus serviços. 
,le fL~an:l vencimentos de cargos ou 
mçõ.es. de direção ou chefia com vin- Art. 19. Fica o POde» Executivo 
11",' "- outros vencimentos, inclu- autorizac,o a instituir um sistema. de 
'.e ~ __ bases pe!'centuais. incentivo aos funcionários pela apre-
r'_ ... ~',_.~:flfo único. bs cr.r!!os atingi- sentação de sugestões visando ao 

- maior rendimento do tràbalho.· e a 
;~ pur êste artigo, quz.ndo relativos melhoria da produtividade, em· gero a!. 

DU'cçiio de entidil.d~s autirquicas 
1 áe órgãos públ1cos em regime es- Pa:âgrafo único. Os incentivos de 
~cial, ficarão, al.tomàt!csmeme, clas-j que trata esse artigo poderão consistir 
ficados no sim);u]!i l-C, csbendo ao em prêmio em dinheiro, oU importar 
Dei;:,' E}:et::\t.!\'\J t:-:\,!.lV:lr :;, l'eClas-1 em. preferência para promoção, de­
'icação dos demai,; cargos em comis- signação para 'função de assessolia ou 
o existentes llCS ól'gãos 'espectivos,\ dil'eção, ou, ainda, ter caráter hono-

., lnod~ :1 P!~SC!'\ru:- o !)rir:t:ipic de i rl!ico. . 
e: .. ,! ,,'I!:,. . I Art. 20, O Governo promovel:â. o 
A·~. ~~, Fica eiéi'r.llo p"ra 30% 'I estUdo e "a coordenação,· a.través do 
c'mUl por cento> o auxilio para di- Ministério do Planejamento, de medi­
tença de (;::,,1.'1(:1. dI! que tl"atalTt os I das tendências à. "lote. nção de· maior 
ts. 137 d:. Lei n9 1.711, de 28 de produtiv1dade do Serviço Público Fc-. 
tubro de 1952. e 2'? d:l Lei 119 ... 061, deral em harmonia com os objetivos 

:.:; de '1laio de 1962, I da ,programação Económlco-Financei-
P,u'ágraf" . único. A vantagem pre~ I l'a. 
;t,1I. neste !\lUgo sõmente será paga Art, 21. A percepção de vencimen­

funcionário que se encontrar em to, salário ou vantagem pelo exercício 
.'uvo exercício' de suas funções nas do cargo, emprégo ou função pública, 
soul'll'ia:: em qualquer setor da Administração 

Federal Centralizada e das Autarquias 
Federais, .impol'ta na correspondente 
prestação efetiva óe serviço, sob· a 
pena de. reposição, em Qualquer tem­
po em que S(;) verifique a irregUlari­
dade. 

ceber os respectivos v~:ncjmentos na 
condição de agregado,' , 

P::mi.grafo único: 05 funcionários 
que; com base naquela legislação, es­
tejam atualmente na condição doe 
agl'er;ado. serão postos eJU disponibi­
lidade, nos termos da rcgislaç5.o em 
vigor. 
, Art, 23, O provimento por qualquer 

fonna. de cargO público, inclusive por 
transferência Ol\ l'e:ldaptaçüo, fica 
condicionado à existência de. dotação 
orça!llemária:. 

Parágrafo único, Será responsabili­
zado o funcionário que ordenal' paga­
mento COm infração dêste artigo. 

Art. 28. Os impostos de importação, 
renda e sêlo sel'áu cobrados, durante 
o exel'cicio. financeiro de 1966, com 
um adicional de 1070 (dez por cento). 
na forma do regulamento a ser I:;ah:a­
do por decreto do Poder Executivo, 

Art. 29. Sôbre os v:::lol'es estabele­
cidos na Lei n9 4,345, de 26 de junI10 
de 1964, será concedido aumento de 
30% (trinta por cento), a partir de 
l'f de janeiro de 1956, elevando.-se essa. 
percentagem, respectivamente, a 35% 
(trinta e cinco por cento), a partir 
de julho de 1966, e a 40% (quarenta 
por cento), a partir de 19 de ,outubro 
de 1966: 

a) aos pensionistas a que se refere 
a letra b, itens 1, 2 e 3 do art. 69 da 
Lei 4,345, de 26 de junllo de 1964; 

b) aos servidores aposentados, bem 
como aos em disponibilidade no que 
couber e na forma da Lei n9 2.622, de 
12 de cutubro de 1955. 

Parágrafo .únlco. A aplicação do 
aumento independerá de prévia apos­
tila nos titulos d.os .. beneficiários. 

Art. 24. Fica 'l'eduzida ao nllh:hno 
de 40% (quarenta por cento) a pa.r­
ticipação nas multas aplicadas· em 
virtuc,e de infrações de leis tributárias 
ou no produto de leilão de mel'cado­
rias, respeitados em critérios de distri­
buição previstos na legislação de cada 
tributo e não se aplicando às vanta­
;ens deste artigo· o disposto no artigo 
l8 da Lei n9 4,345, de 26 de junho de 
1964 e no artigo 12 da Lei n9 4.439; de 
27 de outubro doe 1964. Art. 30. E' o Poder Executivo au-

Parágrafo único, Poder Executivo tOl'lzado a abrir no Ministério da Fa-
e J '"'t' d' d' - " zenda o cré~ito especial de .•.. ,' .• 

l' gu ame ... ara a a JU lcaçao .. as van- Cr$ 750,000,000,000 (setecentos e cin-
tagens a que se refere êste artigo, es- qlienta bilhões de cruzeil'os) pa:'a. 
cabelecendo a percentagem que será atender aos encargos resultantes da 
deduzida do respectivo montante para execução desta ·leio qual vigorará por 
constituição de fundQ de estimulo de 
que trata aLei 154, de 25 de novembl'o dois exercícios e será automàticamente 
de 1947, e de outros estimulos análo- registrado no Tribunal de Contas e 
gos aos demaisc,3pa!'Camentos tribu- distribuido ao Tes,ouro Nacional. 
tário. Art. 31. Obedecidas as nOrmas fi-

Art. -
'>5. O poder Executl·'·O· d' lI:adas nesta Lei, é extensivo aos servi-

• eSlg- dores cas Autartftlias Federais e da 
nará uma . Comissão para, no prazo Rêde Ferroviária Federal e, no que 
c.'-e 90. üJO:ventaJ dias, estudar em to- couber. aos seus inativos o reajusta­
dos os seU!! aspecto o sistema de re- mento previsto rios artigos anteriores. 
muneraç5.o de Grupo Ocupacional 
Fisco. e apresentar recomendações a Art. 32. As despesas resultantes da 
que hábilltem o Govêl'no a adotar me- aplicação da presente Lei ao pessoal 
didas ,tendentes' a discipliná-lo, em de que trata o art. 31' serão atendidas 
consonância com os intel'&sses do Te- pelOS recursos próprios dessas enti­
S?l~rO N~cion:a~ e as cond!~ões es,?e- Idades. 
ClalS de o<ra.b~l_o .a q~\e, es,uo sujeitos § 19 As entidades de que trata o 
os mtegram"s do rerendo grupo. presente artigo, que tiverem limitados 

Art. 26. No exercicio de. 1966 as os gastos de pessoal de administração 
alíquotas de impô~to de consumo' de ã. percentagem' da receita total, po­
que trata a Léi n9 4,502 de 30 de derão ser autorizadas a. ultrapassar 
novembro de 196;1, vigora::Uo com as êsses lirtlites para atender, exclU!!iva­
seguintes alterações sendo o acréscimo mente, as despesas ·decorrentes dest3 
cob!'~do a titulo de' adicion:::l: ,I Lei, mediante de~isão expressa do 

a) dS· ·d' e' 3 'p - . I Presidente da Republica. 
~. ~'o assar:;;,o a S,6r;~ ~ 

b) as de 4 4,8',:'0 ,§ 29Sõmente na hipótese de serem 
% p\lssaráo a seus recursos próprios insUficiente para 

c) as de 6% passarão a 7,2% cobrirem os gastos resultantes desta. 
d) as de 8% .. passarão a 9.6',1> lei, poderão as entidades de que trata., 
e) as. de 10 % 'passarão a 12 % êste artigo solicitar refOrço à conta da 

12 01.,0 !lrédito especial. autorizado nesta lei, 
f) as ~ passarão a 14.4% devendo a insuflciênciá ser compro-
g) as de 15% passarão a 18 % v:ada em cada caso. 
h) as de 20% passarão a. 24 % § '39 Os reCUl'sos' a serém fornecidos 
i) as de 25% passarão a 30 % pelO Tesouro não, poderão execedel' 
j) as de 30% passal'ão a 36 % ,de 70% (setenta por cento) dos res-
i), as de 35% passarão a. 42 % ~ectivos encargos, salvo no caso de 

m ') as impossibilidade de novos aumentos 
de 40%. passtll'ão a 48 % tal'ifários, em vii'tude de convênios ou' 

n) as de 50% passarão a' 60.'li> ,conferências de fretes, hipóteses em 
Art, 27. As a.l1quotas do impÔsto q\le os recursos serão fornecidos in-

de consumo prevista~ para os prOdutos tegralmente pelo Tesouro, apOs com­
da posição 24,02, incisos 2 e. 4, da provação de que tôdas as providências 
Tabela .de Regulamento do Impôsto j'\ossiveis foram. adotadas para redu­
de Consumo, aprovada pela Lei, nü- zir as despesas de' custeio. e para in­
mero '4,502, de' 30 de novembro de tensificação do tráfego . 
1964.. vigorarão, no exercício de 1966, § 49 O limite estabelecl'do no pará-' 
com um acréscimo de 20% (vinte por grafo 39 poderá ser.pl'evisto,no·fimdo 
cento) . . . • primeiro· semestre de 1966, caso os 

§ 1Q Mantida a forma em vigor reajustamp.nto tarifários dos serviços 
parA. cálculo de impôsto, o valor re- dllssas entidades não hajam propor-. 
SUl'.!.lte. do aCI'éscimo' de que trata cionado o preVisto refôrço da receita 
êste artigo será incorporado ao atual Industrial. 

Ai't, 12. Excluido o disposto no ar­
:0 79, esta Lei se. aplica I\OS Ma­
,trados. membros do Tribunal de 
lntas da União, do Ministério Pú­
.co Federal e do Serviço Jurídico 
, União, e. assemelhados, cujos ven­
nentos serão reajustados na forma 
, Tabela B. Item VI, Anexos I a De 

Parágrafo único. São responsáveis preço d.e venda no' varejo. devendo ser § 59 Em nenhuma hipótese o acres-
e respondel'áo á processo administra- consignado cm parcela distinta, em cimo percentual sôbre' o vencimentos 

, " 



d03 cUVel'SUS -ca~c;;orJas poderá "xce- i inclusive as da flsc~Uzaçíi.o de q\le I t:.po::;cntn.do~la e retm'mas, com a fina-I posto na Lei n~ 4.328, de 30 de L'.brl! 
der o atribuido às c!l.tegorias ·equlv:i- 'U;'.il.ta o § lI) e as de l'ca.pal'elhrunento llóade de vedar que qualquer servidor I dtl 1964, e da presente Lei. 
lent .. ,; da AdmlJ1isLl'aciio centt'::llrZada./ c.\o órgão administrador nos têrmos do I público, civil ou militar, inclu:live das par:i.grafo único. Na eJ:ecuç.ão dó 

I 6'1 Depcnc1el'á do' Decreto Execu- ru-tigo 89, item V da mestria Lei, até Auparqulns FederaIs, POSt;:\ auferir, ao dISposto neste artigo, respeitar-se-:i. o 
,tivo a aoÍicação dos al11nentos que seO lilÍlite' de 1%, (um por cento) sObre' passar para lnatjvidad~, proven~os 'I limite máximo de retrib11ição f~:J.doo' 
tnqUllodrim os p!U'ágrafos 29, 39 e 4~. o. arrecadação, vedada acmissão de I SUpel'lOl'eS aos da atividade. para os M!nlstros do SUlm~mo Trlbu· 
, Art. 33. Para o.t.ender aos encargos pessoal.R gllnlquer título à, conta de I. Art. 35, O Marechal Joüo Bat.\sb j nal Pederal. 
decorrentes deste' lei, no tC!cantp. aos suas do"açoe.~. , MnS~al'ellhas de. Morais pel'ce!Jcrá 1 Art. '3'7. Es~a le1 entrará em Vlgo:.-. 
Institutos ele AposentadoTl!lo e Pen- A.rt. 34.' A partir da vigêncla da' vencltnentos basl;! Iguais aos de Mmls- I inclUSIve quanto aos seus efeitos !1~ 
IOea, ao Serviço de Alimentação da I presente lei, as contribuições .arreca- tl'O do Supremo Tlibunal l"edcl'al. nos! nance:!l'os, a 1Q ·de. janeiro c1e 1966. re-­
I'revidência Soclal e !lO Serviço de dadas pelOS Institutos de Aposentado- têrmos do art. 3'1 da Lei 1~9 1.4!l8, de I vo:;aclns as dispOSições em contráric., 
Assi;ltência Médica D~c~ifn' e de I ria ePensóes das empl'êsas que- lhe 10 de dez~mb::o de 1951, se,:n prejuizo I :arasUia, ,em de de 196$. 
tTrgencis., e com .a des:tmaçao e~pecl- são vinculadlls, e destinadas a, outras ~a.s grar.1fIl.:açoes, indemzll:,çoes e au.~-jl449 da lndependênciae .7'11) õa Rep)i­
f!c~ de cOllerturll da contrlbulçao da entida.des o~ fundos serão ca.lculada.s lias que couberem por força. c<) dIS- b~lca. : 
trllião, nos têrmos do A:rt. 69, letra d, sObre a mesma base utilizaoa pa:ra. o 
cb Lei n9 3 .. 807, de 26 de agOsto de cálculo das contriblúções de previdên-, 
1lI60,f1Cl\ elev.ado para mais 2% <dois ela. estarão sujeitas aos meSUlOS 11- 1 
1101' cento) o valõr da pcrcentag~m de I Ulltes, prazos, condições e sanções e I 
incidênCia das taxas cobradas dll'eta-I goza.tão dos mesmos privilégios li. elas 
mente do público sob a denomina.ção atrllJlÚdos mcluslve no tocãnte à co­
genérica. de "quota. de providência", I bl'al1ça judiclM, a cargo do respectivo I 
referida. no art. 'l1, item I e IV e I Instituto. .- I 

pari. maIs .30/" (treis por cento) e da n • , ! 
referlda: no art. 74 letras b e c da ~ 1, A contnblhção cOl:lstit,úda pelo f V AlOI! w:r;s,u, (Clt ) mesma Lei, assim 'como atualizadas' art. 39. da Lei n9 4.281. de 8· de no-I 
lIara 5% (cinco pOl'cento) sObre o I vemlJro de 1963, com a alteração deter- , 
ftolôr respectivo as taxas de que trata I' m1nad~ pelo art. 4~ dn Lei n~ 4.749. I ~' 
" Art. 4Q, inciso IV letras a e b do De- de 12 Cie agosto d,e 1955, passarlÍ a selO ! 
ereto-Lei nQ 651, de 26 de agOsto de; recolhida, mensalmente, pelas emprê-!· 
1939 e Art. 14 õo Decreto-Lei nú- sas. na base de 1.2% (mn e clols dé-i· -
Jnero 3.832, de 18 de novembro de 1941.c.lmos_ por _ cento) sõbre o salário-de-;. 

, 4 PA.:"TIR:nz A l'AE~IR IlE Ao ~Ia iüJ 
1.!o.U66 

contribuiç::w dos empreg-ados, com-! 
Parágrafo 19Co.berá 0.0, Ministér10 preendenào sna. própria contribuição ~ 

110 Trabalho e Previdência Social .PQl' e a dos empregados. devendo ser efc-; 
intermédio do Departamento Nacional tuado o desconto total, com relaclio 11 i 
de Provid.ência. Social e com a ];mrtl- êstes, por ocasião elo pagament;o da I 
cipação com l'êde fiscalizadora dos segu."Ida parcela do 13~ salário 'no mês , 
Institutos de Aposentadoria e Pen- àe dezenllJro, ou no mês emqne occr­
lÕes. fiscalizar a arrecadação elas Ta.. rer o pagat.'1ento. n05 demais C3;SOS 
:tas menc1onad3S neste .artigo, con- legaJmente previstos. 
I!oante o.s instruções que, :foram expe- ~.., ' . 
cUc:k\s pelo Ministro de Estado, ~ 2· A.s CO?tribulções a que se refere 

êsteartlgo mtegrarão, com as contti-/' 
• 2" O orçamento próprio do· Fun-buições de previdência, uma taj!ll ÚTIi­

do COmum da Pl'e~lidêncla Social, a ta de 28% (Vinte e oito por cento) 
Clue se refere o. Art. 164. da Lei nÜ-j' Incidente, mensalmente. sõbre' 0. salã- I 
mero. 3.80'1. de 26 de agôsto de 1960. 1'1o-de-contribuição definido na legis-r 
eompreenderá. as despesas referentes I' lação da preVidência social e assitn'

J A I'IdmlniBtração do referido .Fundo, distribtúda: . . 

. Contl'ibtrtcões DOI>' SegÚl.'ad~S das Empx:,ea.s r- . 
I - geral. de previdêncIa. 80% ,8,0% I 

li - 139 salário '1,2,%' .' 

m..,.. aalár1o-fam1lla . 4,3%' l; 

IV - salirio educação, -1,4% 

V - Legião Bra.silelra de .ABaJB-o 0;5 % 
tênc1a I 

VI - Serviço Nacional de Apren-
41zagemIndustrial. (SE..~) 
,ou Comel'cial <SENAC) 

VU - Serviço .Social da ~ústria 
'(SESI) ~ou do Comércio 

(SESC) 

:VIII - Instituto 'Nacional de Desen· 
volvimento Agt'ário (INDA) 

IX - Banco Nacional de Habita.; 
çio 

7'OT.AI 

1,0% 

2,0% 

0;4% 

',1,2% 

.fiM;", 

28,0%, 
, 39 Os créditos a cada uma das . § 59 A referência no Instituto Na-

entidades. ou fUndos mencionados no clonalde Desenvolvimento Agrãrio 
parágrafo .29 serão efetuados pelos ,es-
labelecimentos bancários depositários <INDA), no item ,VIII; do § :.29, não 
da. arrecadação, de acol'do com o rateiopn:ejuctica ó·· disposto no item n do 
qtle fõ~ estabeleCido em Ato do Poder art. 117 da Lei 4.5Ó4 de 30 de no-
Executivo, gUal'dada a respectiva pl'O- . .." , . , 
porclonalidade ·c c.eduzida a taxa de "Vembro de 1964. . . 
e.dm1n1stração de 1 % (um por cento), § 6!.- As' .isenções legAis de que por·' 
em f:l.vor de corresponden!es Instituto ventúrá, goze. algumaempl'êsa com re- t 
de Aposentadoria. -e Penaoes. 1 - . à - i trib . - . . , a.çao s eon ulçoes dlscrimina.das 

,'4'1 -Fica reduzida e fixada em "29 - bj 
0,5% (melo por cento) da fOlha de' no ~ serao o eto de cDmpensllçõ~s 
salário de contribuição a' percentagem desde qu~ comprovadas, .por ocasião 
glo1lal ,de que tratam o Decreto-lei do recolhimento, na. forma. .por que a 

-119: '1. '119, de 3 de julho de 1945 e a Lei respeito 'dispuser o regulamento deste 
Cle. n9 2..158, de 2 do janeiro de 1954, ,~tigO.. , 
destinada. aoSAP.S e dedutível da re- Art. 35. O Poder Executivo dentro 
eeltadeccmtr1bu1çõ&s .dos .Institutos f:'o pra20 de .90 t'novt)nta)·dlas, enviará 
ele Aposentadoria .. Pen.s6es,no ra.tel0 ,80 Congresso' Nacional projeto de lei 
referido no' 139. alterando. ltllislaçãoCID v~iorsObre 

..; Go:teral...;1e~:::::&::,c:!:to, AJ.l:t:lrttl 
'te de Ea~óra.!relle::.tfi-:x;i1 
go.d'aira ............. '- .......... . 

• G~ueral-da~'iviBao,ViC$-}~ 
. :nirsnte. Uajor-:Briga:lei:'O"-: 

• (Tenerul-cle..;9~eada, COll.~1i'I 
ÀJJI11l'~t e, :B:::'gtlc'ci:O ••••• 

... C oranel, Oo:p:4liô:-d.-:.:al' • 
· Guerra a.,. ............... I. •••• 
• ~en~~..cOron~1,C~p1tn~e 
~4ea~A •••••••••••••••••• 

.. :.:ajo:. Cap1 tã .... do-CO"-vIltQ,. 

. ., Call'1üo, ca;;;i'tão-TCQll.1:-e •• 
· _ Pr1mo::1.ro !rO!1cnte ......... . 
., S.sund~~,enent' .1 ••• I' .',. 

'- ~~=t~, S. .. bo~ 
ais e 6areentoll 

i 
· _ h;:'tcen~. ,6ubO!1=..r.l •• ;' 
- ~a1rc Sarõ~o 1,_ ...... • 

.. Sos=e.o 'Cjll::'gB:i'to ....... . 
... ~roe:u-o tiC&!IISQ •••••• '. 

6. Cabos e eoldadoG n&o 
, ,e:::.gajados 

• Ca.bo ..... ' ................. ' ................ . 
.. SOldàdo, 'Solê:tüo RQer~1i!4 

Oons cri to ~ Sol <lu do cle 2&0 
Cl,e.n3e ttA ......................... .. 

T.P:ra~a.lI 'l::speC:i.a.is o 
, .- Alun.OB . 

.• &3piraJlte-.:l.~O!1~, ~éta 
Mai':1.rJlU\: ,'" 4:"" I,e ....... -,-0- ........ 

'. Cadete o Aa1l1rantc ao UJ;';1-
mo ano •••••••••• ' ••••••••••• 

'. Co.I101l0·. úll1l'ant.e ........ ,t •• 
• AlQno do Eacola de Porma;ao , 

4e Sara_to' .:" •• I" ....... -••• 

, • ~ 41 Elcol~ Pro~~t6 .' 
'~_, cu.4a Cdet .. I Ool's1O &,., 

·~ .. l ••••••••••.••••• '; ••••••• 
'. &;%'1n4111~$e11'O ••••••••• ' . 

:L. 1..191':6 1.7.19'$6 

340.500 352.800 

319.-500 

308.700 

""000 

29.400 
17_700 

2S;;soo 29.400 

11.400 U.700 

'15-6.300 l.6l.700 

17.100 17.700 
11.4\00 11.'700 

-8.400 B.?OO 

-:1.100 
4.800 til 

i I 
"j 

t '.;. 

"C) 

il 

- --i 

. 30.60() 
l8.3OO 

30.600 

12.300 ' 

16tl.lOO 

le.= 12. 

9.500 

1.11" ,.. 
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IAllF.LA D 
III ePUN90~S GRATIFIOADAS 

.. 
VALOR :C!lSAL ( ~ ) 

. 
A ?AR'!'l'R DE A I'AR1'IR DE A PAR'!'1RDE 

1.1.1966 1.7.1966 1.'10.1.966 - .. .. 

. 1 r v A L o R lrIEl<SAL ( Cr$) 

6 :tr.l:BOLO ! 4 l'AolTIR DE Ao l'ARTm DE A PARXIn DE 

I 1.1.1966 1.7.1966 l..10.1966 "-

22 ~'3.000 392.000 Ll09.'::00 l-I 405.00n 420.000 438.000 

2l 335.000 "350.000 ~6?'JOO 2-1 .388.000 399.000 416.000 
" 

20 ~1.000 322.000 ;;36.noO 3-1 3155.000 378.(JOO . 3,94-.000 

284.000 29I.L.000 ~7.000 -19 4-J!' 344.000 357~OO 372.000 

E'í7.0CO ~6ó.000 '-77.000 ,. La 5-1 ,324.000 3.36.000 350.000 

11 i z3h.oOO ZlI2.000 '-53.000 6-J! 304.000 Jl.5.COO 32.9...000 

16 Zl7.000 22;.000 Z~.()OO 7-1 ' . 284-.000 29 ... 000 307~00O 

15 201.000 209.000 ne.ooo e~!' 26.1.000 2H.OOO 285.000 

11.1 185.000 192.000 200.000 'iI-F 24.3.000 252.000 263.000 

l' .171.000 178.000 185.000 10-2' . 2JCi.l).()O 238.000 248.000 

12 159.000 165.000 172.000 U .. F· ·2~ô.000 224.000 234-.000 

'11 147.000 15.3.000 159.000 12.." 203 • .000 210.000 219.000 

10 135.000 ll!0.000 1M.00O 13-1' 189.000 196.000 204-.000, 

9 123.000 ,127.000 1)":$.000 14-1" .173.COO 182.000 190.000 

S 112.000 116.000 121.000 . ~5;"lP 162.000 156.000 175.000 

I 
101.000 105.000 1lO.000 

95.000 98.000 102.000 

89.000' 92.000 96.000 

... 
7 
6 

'> 

; .16-1' 149.00,? Í54.000 161.000 
;I í 

1.40.000 146.000 i 17-P J.3,.OOO 

:LéS-i' 128.C'OO 133.000 1.39.000 

Zl I 84.000 87.000 91.000 19-5" Li<:~Oi.)O 126.000 .1.31.000 

.J 
T8.000 81.,000 S;.óoo -
73.000 76.000 79.000 

-68.000 10.000 . 73.000 

-

, 
i 

1 

# 20-11' ;;'5.000, ll9.000 12';'.000 
~. 

rA'1~!.A B 

Q' A.t0li MEllSAJ. ISl 

m2C!t1 . , ' PA.'U~ Di A PAa'i'm 11' A PARTIR OI 
W..l96 J.r. 19 .. 1.10.1966 , . /. 

fJ\.l.OB ~lEN6Alo qU 
c. IIG o I.' -

- 1.-" ~;4000 ~.ClOO 609.000 . 
&04 ~9..o00 ~9.0oQ m.o~o 

A. PA.lU'IR Di • IIUlIR 02. '·PARTIR DI 
1.1.196~ Io.Ta966 1.10.1965 

.. 
5-G lL9~.oQO 'SU..ooo • ~.ooo 
~ , 1I.7~QOO 

... 
~ll.OpO ~oo. I -

~ 1130.000 MfI.OOO h86;.4QO 

G.e ~.QOO W1.ôaO ' l1ô"S.ooo .. 

,..e' lio').~oo w.oOO 11.38.000; . 
LQ 582.000. '96".090 W.ooo· .. 
'..cI 560.000 m.ooo 590.000 . 

t!, M1n1atro de. Est"",,o • 
Chota, 40 Qa~1nete ~~ 
:VU e'· 40 Ooa1!:1neta. 1-11.. . 
1;..~~ ~1~14~naa. l.l/.oa.oeo '+ctr:J:m~ 100190 .000 l·ZfIl.ooa áe li a 

:t) P1'6te:lto ~ D1.tr1to ta . _ai. DUftor' Geral. "'~ c 

.40 Departam~ti' Federal " 
4,e 8 .. PraJlqJ PtíIl,U.QII. ' - ~.àOo· 980.000 1.0!2.001»· 

tJ) a~at4no 4a Prefeitura .. , 

~ IH.atnt.o Federal . 67'.Goo' 700~OOO .-.. T30.:ooo 
1.O..a. 51.1$..000 .$.l.oCo 5"77.000 .. 
U-O 338.000 , "o.000 ~.ooo 

li' Chefe de Po.Ucla do 111J .. 
tr1to Federal . . 6US.aoo ' ,4'12,&00, " '1Ol.00~ 

.' - .' 

UJJ' 521.000 "9.000 ID~OOO . , '. 
, :. .. 

! .. . '-"- -- - .. - .~ 



784 Se)(ta~feira 
• 5 DI~.R!O 00 CONGRESSO NACIONAL 

v _ OUTROS C}I.?'GúS EP~~rvcs 
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QJ.ilCios 

. . 
I) iTof8DDor Adjanto ou Prc-

\ t8o~or de Enc~o Supwrior 

) .Aes1o~o~~e do EnQ~no SUPS 
nor .,, 11 ••••••••••••••• 

.) IDotru-;ol' llo ~a1no Supo-
rior •••••• 11 •••••••••••.••• 

, .) D1plom~tael 
• M!ni~tro de Primeira 

Clo.aae ••• t ............ . 

• M.1n1:tro cie Se;:unda 
Claslle • ,1 ............ . 

• Pr1mo1ro Socrutár1o '" 
• Segundo 5ocreté.rio ";-:. 
•. terco1l'o SOCl'et&.rl.o '" 

6' ~n18tro de Assuntou Co -
III11'ciÚII li. Pr1moirÍl C'laaoo 

7) ~in1ctro de AsaUAtoD Co -
merc~ni0 do SC~dQ. Cl~e 

8) ProteD80r 4. ~OOG Iao1l 
dOBTln~dos.ao CUra0 

,Bupor1or do Slb11otecono­
ma 4a 111bl1otocll I!ac~o:rl 
ou ao Cuno da lIhaeu do~ 
.. u JWl1:6riCO NaClOZll1l ••• 

9) Prot'ed-llr 40 Entlno fi ooua 
d4r1o . 

U) 

irottuor di ~1110 tallu!l' 
t1'1&l :récn1oc' _ 
Protal.or 41 lDMino lndu& 
tral IIÁl1uo 
~o~e8~r 48 ~no ~!­
oola <:éClll'1CO 

'1.3) h-ort'lB90r dI! Ens1no Atir! 
0018 aão~co . 

11I)·l':I'ofIlIlI0: Cle Eol!:'no Oolllll:' 
I o1ml (Vn~verOldádr db 
J R10 ~on~ do Sul 

íl" Profossor O.: irãtloas ! 
~oa1;", vaa (CIIlr.nt1o de :e: 
,4uoaç::lo r:íe199 ou Co .ea. 
~o OrEoômo,,) . , 

\16) AliS"SDO: para AOOuntOB 
teeieltlt1VO:l . 

A ·PAR'tJ;ll DI A FART!R DE 
1.1.1966 1~7 ol9é6 

405.000 420.000 

j7e.ooo 392.000 

)ll.000 322.000 

284.000 ::94.000 

405.0CO 420.0(10 

336.000 j50.000 
257.000 ;:66.000 
234.000 .. 42.000 
217.000 225.000 

405.000 420.000 

338.000 350.000 

2a4.000 I "~94.ÓOO 
2e~.OOO . 294.000 

2S.J.OOO 29?OOO 

284.000 2~/ •• OOO 

.284';000 294.000 

i84.0úO i P9~.OOO 
284.0ó0 t 29a.OOO 

284.000 2;4.000 

1.38.000 J~O.()OO 

tA9~r", 9 

VJ. :. AmoS C'O~ 1 t\6.r'<7S!BAT!lP~, 
MWIli1'1ZR!O PMÚcg Wl$At. SERlTlÇQ ,nm:t 

Ll ICe nA mWQ ~ A~smtVAPOS 

CARGOS 

ANEXO J -~mmmAtmnu. 

1) ~D1stl'0 do ~ 'i'11l?» 
\ l1li1 Podftal 

DImmAl. !ED1jlMt,pE MlWTiSp1. 

&)·~~oT~~ 
ra140~·· 

IIlIUÇA tmc=aa ' 
1)· tfIc:LIU'O 40 ~~ 
,ballCUlw " 
"Wl~~ 

f)Ad 1." 11. iae:c"'&a 
.) ~~W" ~ .... "" 

! 
1~1) 1.1?ó..oOO 

",.000 
";.eCo 
n6.ooo ... 

, 1 

I , ! 

. !, 

99~, 

~ 
. '1'IaUlOO .. .. 

A l':.nnll DE 
1.~O.19~6 

oe:(>oo 

4C~)oOOO 

336.000 -
307.000 

~3.s.000 

365.000 
277.000 
25.3.000 
235.000 

4.38.000 

365.000 
I' 

307.000 

;07 ~OOO 

301.000 

)07.000 

307.000 

)01.000 

W7'.OOO 

30'7.000 

l~.oOO 

1.0".000 

1.C) l'7 .000 
~.ooo 

,1T4.OOO 

It!.QQIJ 

, 

CAnoos 

lJ.T$jrr,A PO 1'f'J.'l,l,I.Hg 

1) ~~lnl.gtl"Q do 1'r~bLl!'llll 3~j1.1l 
1'10T do Tl'aboll-.c 

2) Ju.!zer.' (lo' ':'r~bur .... ls !lo-­
f!1onai!' 

!5> Jul.::-Pr<:l~l~~nte ,lu~ Jtm' • 
ota:: de Cont"!11.i3,:,5c (! .!111 .. 
ea:.cnto 

.tI} Ju1z;-r·:-(!r.!dcn~o Suu::;t1tu­
to 

A!lEXO n 

t'irnrm,q. ~!)F. CQrri'~S 

1) ~:lnistro do 'l'rlbur.nl 
do Con~nr. do União 

2l AurlHol' Junto ao 'rr,! 
b~l do Cantor do 
t'nH~ 

1) l'!1n1S1;ro do Tr1.bullIll. 
en Conta~ de 01$tr1tc 
I'ederal 

2) Auditor .1'un1:'o BO 1'1',1 
bunal de Contos 4Q 
Otstr!to Federal 

lJiEXO!Il 

~;, jl DOS Tfi!'lIrdSj.9J 

1) De~c~o~rC3do: 

tl J'Cú: de Direito 

5) JU1: Substitu~o " 
Ju1: dG Re~1s~ro Ci-
vil . 

lU Aud1tQl' da Audito!'ia 
dD ~ol!c!a M111tal' e 
do Corpo de Booba 11'01 

I.!Z!liSi'~~!O P!'!;lp9p ~L 

miTo .l .!!IsTl(",&, r:O'ITiM 
U ProCUl'~!1.Ql' Q~r!l:l. d" Repó. 

, tlUC8 

I' ~IT;;tlTad(l!" Guolda ~ 

" h01:UradQl' c14 RopÚblJ,Ca 
ele la. Ca t.egonl ' 

ti) f'1oQcUl'ador da f\.epilbUca 
ta b. C4~1'1a 

,1), ~~~~.sw~ 

.l·~~Ad~ 

cp;nam ~:&W.L _0 , .r;RtttK;MmB 

, u ~aw G.cn.l ~ ~ 
., ~a lIIU1t.U.' *, . , 

4,) .aut.~~a~or Oual 

11· ~~ D U,. 4!..~ 

Novembro de 1965 

--
.VALO!\ !01SAL t I}J ) 

. A PARTIR DE A PAl'.l'!R DE A l'ARTm Da 
1.1.1966 1.7.1966 1.10.1966 

959.000 

905.000 

116,000 

608.000 

Q59.000 

,n6.ooo 

90~.CCO 

87).000 

~O~.ooo 

7l6~OO 

605.000 

675.000 

1.U..OOO 

959.ct:lO 

6QS..ooo 

~3.COO 

~.ooo 

~..coo 

"-9.""00 
lhS.coo 

'QS.ooo 

'191:.000 

938.000 

7112.000 

630.000 

9% .eoo· 

7U2..000 

938.000 

700.000 

--.--

-
.~ooo 

?ti.'Z.oOO 

6'30.000 

100.000 

--
l.lU.OCO 

994.000 

D30.0oo 

m.ooC)-, 

~a..coo 

~ 

1.037 .000 

978.000 

771:..000 

657.000 

:1.0;;.000 

~ 
17/;.000 

..-

918..000 

'nO.oco 

• 

978.õoe 

rn...c~ 

GnMO 

~cog 

-.( 

'f .~ 

t.z26.000' 

1.0~.OOO 

6S'P..ooo 

,;S.oOl 

tlS'l.cot 

5QtI.ooo 

l~o."..oOl 
1C1~ 

~.g-

..... 
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, . 
C Ali () O • 

li} PromOo1lor de .i.:I. Ca~ 

'i) 1"rmmotor d.e ;a. CIl1t1l~Q:O'. 

6) Advoendo ~. O!~ ~ 11. 
:nt1'and,Q 

7) AclV'ora<l.Ó de O~!c:1-o &8 10.' 
::n-e-râr.e18 ' ' 

ttrklr.'~R1'Q prtrrr,ICO fm~?~ L 
,1"I1l.;~O A mmq DO IIlA",aIRQ 

II ProcurElttor Ceral d-e J_ 
t1~3 Jo Trabalho 

eJ .!,~çU,r(l~ do !1'obnlho de 
la. Cat"~o::'!a 

)) Procurador do, Trabalho 

10-

do 2a. Categoria 

4) Proeuraào~ AdjuntO 

tulas~p1J(~ ~LICQ ptRM 
pTO AO t:;'!pm:A!. DE CO!j _ 

tAS 1)", mr!lo 
.) Proc:uraàor Gor:Ll. 

2) Adjunto elo P:-ocr..uclLdoJ' 

litNlSTEaIO Wtrco FZIll'.:P.AJ, 

Gl:õO AO TBprJf1!:l, ali CCIi • 

IAS PO p;snao 'FtDEi!Al' 

lJ Pro~~aàor Goral 

'l, ~~adQr Aijucto 

-
SliZS'r1!!lIQ ~!C~ Jl1?l!i:~ i 

"""" ~ I'~!W0 'l!OlO!W. I 
• ;;E!!P.I'Xolgos ' 

U Pr0il1.lN<!c.r :ia~~l~. ~ , 
t!.Qa , 

I) Procura.dar 

s> Curll1io&' 

,) i'ramD~QI' i'I1bU40 - .. , 
',J) PrCll:lO'tor SlUIa1n1m'loO 
f) DotoDBor Pábl1co 
fj Procotor Jun~o à A~ 

'oria da. Pal!o1a ~l1-'c.r o Go Corpo di Bom-
1)011'00 . ) AdVoe~ do OfiOiO 
~to Audi~f:1a 
a Polío~ M.~;87 

e do Corpo 4e Bom. 
DouOII 

~Vi ,... 
!iI 

::: :;::~~ II ::~: 
~e..ÇJOO )9i!.eCO IJ,O<;.C0e 

~.ooo 

f~.OOO 

608.000 

513.000 

432.000 
I 

g59.000' 

608.000 , 

90'5.000 

.567.000 

-
-

905.000 

f7'5.oo0 

606.000 

t4Q.OOO 

''f3..000 

)'78.000 

513.000 

"~QO 

'-, 

-~-

I 
I 

i 

''30.tlOO 

9'11\.000 

630.000 I 
532.000 

4~8.000 

994.000 

630.0GO 

938.000 

588.000 

938...000 , 

100.000 

630.000 

t60.000 

CSlO.OOO' 

)92.000 

UI.OCO 

49C.OOO 

~ 

-,~,-

..... 

I 

~~',OOO 

1.O~.OOO 

657.000 

55'5.0ÓO 

467.000 

1.0)"1.000 

657.000 

918.000 

6l.l.00I 

918.009 
1jQ.q 

657.0041 
,84.00Cl 
Sll.q 
409.000 

'~5.0.00 

'U-OOI 
~ 

~ 

. , 

e ... 11 G OS 

SERVl~O J~P,~DrCO ~ g ," 
,~ 
,1) Consultor Ceral 

República 
d, 

~) ConlJultor Ju.rídic. 
e P~oaorador O~l 
óa' :'azenás rlalil1Ol11&l 

3) l-Tocur::IdÔr áól J;'azeo. 
da NacJ.on:o.l de lE>. 
C&tcc;ori& 

4) l'rocUI':,der da Pól=en­
dm nnClonóll de 2&. 
Cntec;oria ' 

5) Pr-ocurader de Fa=en­
da Naclonal de 3a. 
C~ t €:!,..'O!'iI::t 

6) A5.~1" :~r,te JuridlOO 
e Y':,o',ur:,trlor do 1.!1. ' 
(l;'Z téJ":'o da FazenüA 

7) ADce~sor ãe D~reltG 
Aarom\utl. ~o e Aw:Il­
ter da Fazenda Na­
clonal 

J.!iEXO VII 

IlAdjunto ê.Q l':·oÇ".u'I:.~ 

,1 AdV'05aao <Ú. Otig~ 

rR,QN3ELliO tlACIO:j..u 111 
l&collol\W 
'1) ~:erllb:'o 

~§El'tVlço rpn:tDlco rI!II 
:6UTAll9U1!§, DA P.!!1.­
~EITUnA DO pISTRITO 

WEW.. DAC9~ -

<VIA lJrul#U;qpM DA 
:'OYA CAUjA pc :BR~ 
(RI)! (,ART. 40 Sa Ml 

pQ 4.246' dI 1q63) I 

iA 'CÃO ;BRASIL ' 

'@"TRA!. ! W. 4~' llA­
) 

UI n~ 4&12. :DE 1961)" 
~) Prc ourlaÜOl'-&tnl ! -

,>PrOCW:r.40:r 4t l&. c.... , 
teeor1a 

1). PrOCU~ ',,- .. 2L 'a.­
I tegQl:'1a 

Cf.! PrQ<:W::-.o,OI' 441 ... __ ' 
, ~~~, 

" , 

>: 

. .~, 

• ol lo ,9 I 

ol PAiIm IlS 
1.1.19116 

, 

. 
" 1.~J4..000 

I 
; 

8J.O.OCO 

608.000 

I 
"'.000 

106..000 

'1).000 

t-_·~ 

"i ' 

141'."10 (Clt) 

" 'AJ!!'UI PB " 1'ARm DI 
1..T.19U 1.2D.UU 

f1J~·* 1.116.000 
'. 
'''':. I 

840.000 6T6.0c0 " 

, , 
6JO:00Ó ~T.QOO 

I "'.000 Tea.°ct 
I 
I 

'JO.OOO ! 6f7.0CII 
{. 

'3!.qoo : '5'.OCO 
( 

~- ..,~~ 

. , 

" -",..- ,> .. 

te 
' " ';"-", ~' 

,; 

';.y: : 
"" '~' .. :: "\ 

.~ . 

\ ... 
" ; ".~". 
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'O S11. P11ESlDENT~: 
..... '(M0Jl-ra Andradei - A Presidên­
,,,la. .ira. proceder à designação da Co­
~irú8S~O ~iBta que devel'lÍ.emitir pa.­
,'l'eCer sobre o projeto e, neste ato. 
ainda. estabelecerá. o calendário a ser 
Observado na u'amitação da matéria. 
; Sã? ~s seg~intes os componentes da, 
,COmlSSa? MIsta: Deputados: Mendes 
~e MoraIS, Jan~uí Carneiro, Mário Pi­
Il'a, Cé~ar Pl'l:JlO. Floriceno Pai'Cão, 
:lIenjamm Farah, Ruy Santos Elias 

, 'Carmo, Adriano Gonçalves, Bernardo 
lBello e Athié Coury, Senadores: Jef­
ferson de Aguiar, José Leite José 
Ciuiomard, WaU':'eClo Gurgel. ' Oscar 
rass.os! Edmundo Levi, Melo Braga, 
ifUltol1!o Carlos, Eurico Rezende Joa­
qUIm Parente e RaUl Giuberti: 

L O calendário é o s:?guinte: 
J ~i~ 5, amanhã, instalação da Co-
2níssao; escolha do Presidénte Vi-
~e-Presidente e Relator, - ' 

','. Dias 8,9, lO, 11 e 12 - recebimento 
íàe emendas pela Comissão, 

~' ' Dia 18 - Apresentação do Parec~r' 
Jlela Comisssão. 

• Dia 19 - l'ublicação do pal'CCer. 

~
' Dià 22 -,Sessão conjunta do Con­
~Bres~o Nacional. para discussão da 
, ateria, às 21 horas. -

" COOl êste calendário estabelece-se o 
, rito da tramitação da matéria. 

I Nada mais havendo que tratar vou 
• ~ncerrar a sessão, lembrando aos Se­

l.1hores Congressistas que se acham 
~.anvocl1:dos para às 21,30 horas, a fim 
",e deliberarem sõbre'. vetos opostos 
pelo ,Sr. Presidente da' República a 
~inco proposipões legislativaS. ' 

Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a 'sessão às 21 ho­

ras e 15 minutos)., 

ATA DA 96~SESSÃO CONJUN-1, 
TA, EM 4 OE NOVEMBRO 
DE 1965. 

l'RESID:t:NCIA 'DO SR. MOURA. 
ANDRADE 

~' 'As' 21 hõras ,e' 30 minutos 
Acham-se presc"'-tes' os Srs. Sena-! 

(lol'es: l 
Adalberto S(!lla 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
:Edmundo Levi 
Arthur Virgllio ' 

. Zachariasde, Assunlpcão' 
Eugênio' Barros 
..sebastião Archer 
Joaquim Parente 
José Cândido 
Sigefl'edo Pacheco 
Menezes, Pimentel 
Wilson Gonçalves 
José Bezerra 
Dinart~ Mariz ' 
Walfredo Gurgel 
Ruy carneiro 
Argemiro de Figueiredo 
João Agripino 
Barros Carvalho 
Pessoa de Queiroz 
811 vestre Péticles 
H~ribaldo Vieira 
Jú!.io.Leite ' 
Jose 'Leite ' ' 
Josaphat Marml10 
Eurico Rezende 
VaSconcelos Tôrres 
Aurélio Vianna ' 
Milton Campos . 
Benedicto Va11adares 
Nogueil'a,dà Gama 
Lino, de Mattos 
Moura .Andl'ade 
Pedro Ludovico 

. Bezerra Neto.,' 
"Mello Braga, 
: Antônio Carlos 

Guido Mondin 
Daniel Krlegel". , , 
Mem de Sê.',- ,(4Of,-

',' ,/ .'. • '\o~. 

DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL 

J: os S1'S, :;)~pt.;:tdol1 

Acre 

Armando Lelte 
Geraldo Mesqulla: 
Jorge Kalume 
Mário Maia 
Rui J~n" 
Wanderie:v Dantas 

Amazenas 

Djalm::.. Pa:,~os 
José Estéves 
LeopOldo Peres 
Paulo Coelhv 
Wilson Cal:non - (23-1-66) 
Antunes de Olivei}'a 

Pará _ . 

Adl'ia!10', Gonçalves....., (9-11-65) 
Burlamaqui de Miranda 
Carva!uo. da Silva- (4,12.65) 
Gabriel Hermes ' 
Lopo Castro 
Stélio Maroja 

Maranhão 

Alexancl!'f Costa 
Cid Carvalho 
ClodOllllr Millet 
Eurico Rlbeiro 
Henrique La, Rocque 
Joel Barbosa 
Lister caldas 
Luiz Ccelho 
Mattos Carvalho 
Pedro Braga 

Pi:'J.!li . 

,Chagas Rodrigues 
EzequiA.s Costa 
Gayoso . e Almendra 
Heitor Cavalcanti 

, ,João Mf'ndes Olimplo ' 
'Ceará 

Alvaro Lins, 
'Dagel' St'l'l'a - (22,10,61> 
Esmerino Arruda ' 
Leão 'Sampaio 
Louren-;o Colares - (10.12,65)' 
Martins RodrigUes , 

Rio Grande do Norte 
Aristófanes Fernandes ' 
Djalma Marinho 
Odilo~ Ribeiro Coutinho 

Paralba 

Fla\'iailo Ribeiro 
'Humbertc! Lucena. 
Jandui t:a!'lleiro 
'João Fernandes 
Luiz Bronzeado 
Plinio Lemos 

" Pernambuco 
Aderbal Jurema. 
Arruda Câmara 

, AUl'ino, Valois 
Bezerra Leite 
Gel'ald::l Guedes 
José M(!ll'a 
Luiz Pereirà 
Magalhães Melo 
Milverzks Lima 

, 'Nilo Coelho 
- Oswaldo Lima Filho,' 

Souto Maior , 
Tabosa de Almeida: 

. ~ Alaga0;' ~. 

Abl'ahàO Moura. ." 
Aloysio NonO ' 
Medeiros Neto 
Muniz Falcão' 
Oceano Cru:leial 
Oséas Cardoso 
Pereil'a Lúcio 

, 8ergi!Je 
José Cal'los Teixeira 

.Lourival Batista 
:Walter 'Batista., 

:Bahia, , 
Aioysio Short -(4.12.61))' 
.Aloi.sJo de 'castro " ' 
OfceroDantas ' 
Ediard Perau'a, 

" 

" 

Gastão Pedreira. 
Helll:ique Lima 
João Alves 
Luna P}.'eil'e, 
Manoel Novaes 
Mário Piva ' 
Necy Novaes . 
Ollvell'R. Brito 
Raimundo Bl'itr 
Regis Pachcco 
Ruy Santos 
Teódulo de Albuquerque 
Vasco Filho' 

Vieira de Melo 
Wilson l"alcão 

Espu'ito Santo 

Argilano Dario 
Dii'ccu Cardoso 
Dulcino Monteiro 
Floriallo Rubin 
Gil' VelcsC' ' 
Jo:1o Calmon 
Oswn111'l Zanell0 
RnVm111jf.(\ de Audrad, 

Rio de Jalleiro 
Adaburi Fernandes (4,12,65) 
Adolpi1O Oliveira 
Atol1:;o Celso 
Ario Teodoro 
Bernar1.;l Bello 

'Daso ccimbra 
Edésio Nunes 
GeremiasFoll tes 
J orqe Sai d -cury - (3,11.65' 
Josemal1a Ribeiro 
Robprto l"nf:urninc 

Guana.ba.ra 
Afotlso ArinoS FilhL' 
Arnaldo Nogueil':J 
Aureo Melo 
Baeta' Neves 
Benja:nin Faroh 
Brenoàa Silveira 
Cardl)So de Menezes, 
Expedito Rodrlgues 
Jamil Amiden 
Wa ldir ::-imões 

.Minas Gerais 
Abel Rafael 
Amint,'ls de BarrOS 
Bias Fortes 
Carlos Murilo 
Celso r.rm:t!1 
Celso PflSSOS 
Cwo 1v~ac!el 
Doar r.!endes 
Elias C!1flnc 
Francelino pereira 
Guilht!rmino de Oliveira 
João Herculino 
Manoe! de ,Almeida 
Manoel ''1'avelra 
Milton Ri:l~ 
Nogueira àe ReZe!ld. 
Ol'meo Botelho 
O\'fdio Õ~ Abreu 
Ozanmn coelho 
Padre Ncbr" 
Pedro A i~L'.:l; 
Pinhp!r<: Cha~as 
Renato Azel'edo 

,Simão ás cunha 
último de .Carvalho 
Walt"r Passos 

São ..PG,uln 
Adriano Bernardes 
Alceu C" Cru'valho 
AlÚZ Badrn 

',Athié CúUl'Y' _ 
Batista T{amoS 
Campos Vergal 
Condeixa Filho 
Cunha Bueno 

'Dias Menezes 
Derville Alegre'tU , 
Hal'Y N'ormatoll 

,Hamilton PradQ 
. Hélcio Magl1enzaru 
·Herbert Levy 
Ivete Vargas 
José Menck 

.;Jbsé' Reieg'ue 
Levy Tavares , 

,Pinheiro' Brisolla 
, Plínlo Salgado 

( ,Teôfilo Andrade ' 
'l'ufy Nllsslf 

. ',-," .,t-', 

" ..... 
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Goiás 

Benechto Vaz 
Castro Costa 
Celestino FillJO 
Emival Caiado 
Geraldo de PIna 

, Haroldo Duarte 
José Fl'e!re 
Ludovico de A!melda 
Rezende Monteiro 

Mato Grosso 

Con-êa da Costa 
Edison Garcia 
Miguel Marcondes 
Philadelpho Garcia, 
Rachid Mamed 
Wilson Martins 

Paro...'1a 
AntÔnIO .wnibe111 
Antônio Baby 
Emmo Gomes 
Ivan Luz 
José RlclJa 
Lyl'io Bcrtolll 
Mário Gomes 

'santa Catarina 
, António Almeida 

Carneiro de LoyoJa 
Doutel de Andrade 
Laerte Vieira 
Lenoir Vargas 
Orlando Bertoll ,-
osni RI:'~is 

! I 
! 

Rio Grande do Sul 
Afonso Anscl1au 
Brito Vl'lho . , 

I 
l" 
I 

César Prieto 
Cid FUrtado 
Clóvis Pesoona 
croaey l!e Oliveira 
Euclides 'l'riches 
Floriceno PaLxão 
Jairo Brum 
José Mandelli 
Lino Braun 
Luciano Machado 
Marcial Terra 
Matheus Scl'!midt 
Milton CasseI 
Osmar Grafullm 
Peracchi Barcelos 
RaUl Pila 
Ruben Ah'e~ 
Uniria !'.Ilacbado 

'I A..rU;';'lj:' 
JanuL'Y ",:,:~s 

Ronàóni:l 
Hegel MOl'l:y " 

I 

i 
I 
I 

i 
I 
,I 
I 

Roraim", " 

- 2:;iJ --

i O SI', Pn.ESIDE~TE~ , ' 

1 
(?orou; a ,inciTade) - As listas 

p,esi:!lça acusam o comparecimento 
41 Sr~, S,'nadores, e 220 51'S, DePl 

!
ladús, l-1.:J.\'endo número legal, declru 
abE:rt" !\ :.essão, ': ' 

I, Vai ':t:f ijd~t a ala, ' 

O ;3r !:;Q Secretádo p/'ocede; 
I ,lettífT(! da ata da se$são anteri~ 
, '11'L' 'I! aprovada sem ,debatés" 

i O S;. 19 Secretário té os ~ 
i, il..uiure,Ii, ' . , I 
i l'1.EL/iTÓRIO NQ 65, DE 1965 í 
I Dl: Comissé-o 1l:l'istaincumbida. ' 
I ap7'cciar o veto aposto pelo SimT" 
{ Prestrlwte da Repú.blica ao pro'jt 

de Lei da Câmara, n9 2,660-B, ' 
1965 (:I'.' 46; de 1965. no Senado 1 
deral) que isenta de impostos : 
impo1'tação e outras oontribuiç; 
jiscais os bens adqUirid.os"media? 
doaçãó, 'pelas instituiç'ões que se c 
4icam, sem finalidade lucrativa,l 
pres'taçã,o de :assistência, médil 
hospitalar, ,. ":"'1 

,.Relator: Si'" Elil'iC.ORezendL : 
, O Sr. Pl'esÚl'ente' dá Repúblicà. 

uso, d!J,s (ltl'lbulções que lhe conter, 



, 
~ I 
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;:i lll·tS. 70, 4:1, e 87, Ir, da. Constl- jeto de Lei da Câ.m.3.ta nO 46, de 1!J65, bens adqulrldosilo exterior, mccllah- ORIGENS E JUSTIFICAQ;\O DO 
,:1 tção Federal, resolveu vetar, paI'cI- que isenta. cle impostos de importação te doação, pelas inst,itulçôes em fUlJ.· ' DISl?OSITl.VOVETADO 
? rYlcnte, o Projeto de Lei da Câmara e outl'a.s contribuições fiscais os bens clouamcnto no pals que se dediquem, ~ 
':1' 2.660-65 (no Senado, n9 4$-65) adquiridos, mediante dOll,çáo, ,pelas sem flnalidade lucrativa, a pl'cstar A parte ve(;ada do projeto origino1l-

:c iSClitn. de jmpo~tos de impol'tn.çi1o insti1;uiçõesquc sedeclícam, sem fina- il.~sisténcia médico-hospitalar. se ,de, emenda.da Comissão de Finou-
Ollt!'~S contrIbuições fis::al~ os bens lidade lucrativa, à. prestnção de' as- A" f • ,.: ,r .. ,ç~S c~,a .C1l.:-nala. que nos pel'mitimos 
Iquil'ldos, mediante doaçao, pelas I s!stõnci:l. médico-hospitala.r.· .. p~r", .. r~.<i ~DI7°' ;A!~!JO. t~f:o ~?Illl,tan~cre.~er. 
stltuicões que se dedicam'~em "'i- . -. ~ens t~,CJ,ue~e le:fe'X~. &wte artoO ,.ao "In"lua-se no artl;!o "9 a'::)ó~ :J. 
,iíd:1d~ lucrativa, à. Pl'esta~h; d~ ~~_ Snla. das com.iSSÕC~., 14 ~~ julhO de I flCf~ SUJelt~a. eccrtifl~~,dO" de ,(lOber:,. Pal;W17a "Pesquisador~' e~ a}lt:;s de 
,U:ncla médlco-hosnit:11ar. 1965. - JCjlcr.sor. ae A,rJ:t,ar, Presi- turEl; ~amJ)lal. n~m fJ. !lcenç.a p~év1a c!:l "C'os81'vad!l." a e>:pressac se-

.. l . : dente. _ EllTlCO ',Rezen:le,_ Relator .. , Qar"0!l'~ de ComerCIO E:,:tel·'O~. gulnte:' 
O PROJETO , I - EcZmun:o Lcvl; ,-:-~ MarCia; oT:.r:~,: \ ,Ar't.2?_Antes. da L'1lPOi'L:1Ç8,O; a. e!1- "d '"d q'.l~C detentm'cs de' dl-

O projeto, ora vet::.do prcialmen-' - Cl!ayq" Rodr,yueo. - E.c'J .tWo , Cldad~ beneflc:ada aprc.sent.al':í. à. »1- l~;'''': 
• é de iniciativa do POdcJ.1 E:'CC'l~ti~·i Costa., , : vi.5.3.ode Org().Ulzaçio !{o~'Jlitalo.l'. elll p .~~ de ,Curso Superior. 
, nos t~rmos do ALo Institl1clo11al 'I - ',3 (três) vias, a rCl,::çr,o d" material li S:llz. das Sessões da COl:'lI;;;;io -

'" ,:'l, ';".0'. tendo sido. a~siIn juztiflc::.do, MEr'JS,.c..GENl N~ 209,' DE "1 c;61: l.ser i::1Po~·tad.o, ::tcomp,l!lh~ai elas prQ- de Finança~, em 6 de maio, de 
, E:;;;osi!'<i.o de !vTotJ,'oz dos Senho.,. I ;.I .J 1 vas oa Q'oaç~lc,. 19G5. - Pel'CJ.cchi Ea;-c~Zloa, Fre-

i '; l\llnis(tos d~. Saude, daPru::enda I (N1 ·nu-05, no. orig;em) : Art. 3(' Cc:n o p:~l'(;c;)ro d~quela Dl. sidcntc. - Jairo Brunz, Relatol· ... 
p::'\':l o, Fhmcjnm.ento e Coor(lenn- 1I lEycclcn,.íssimo Sr Pre""d nta dio: v;.;,';'o, qu:;.n:;O i, eS':;:::l1Ci'l!,jd:ldc do mo.. i Ao ju[;tlf;r.ar !lo emcnoa acima o re-

~i o ECOI1UlnlC:l: ''''ma'de ie"derq !. ,- .""" C,.. ; tel'l:ll C~l eqUlp,amento a ,;.sr impor-Ilatol' na referi:::a Comi:;~~oassÍln ~() 
:j; "T"a'a~se sl·m dúvieb dn me- i ... ~ . I Lado c habilitaclio ela entidade Yj::t::,a I e:{p;'essou: ' 
~, ('.id'')· ~ "I.~.~., ~ .t"',... .... I I Tenho a hol'!.ra. de cOlnun:Ci,3r a c;.;tançCo do fivor, .n Xv1jl11,stério" tirl, . 44 1-- 'P'" f'f"'/' 1 • 

~i -'o ,. ncc_ .. S~lia e .opor u •• a., unta I VcoSS:!. E::o:celénda cue !la llZO dlS !J..tri_' ~,~.o d -, .. _ • \ ~,.' 2 ' J : .. -,' Ac •• :lmo~. p02 ~m. que !C~~l:ar-
., --('''' aue como s2.henta o tItulo," " • , I ... ~:l e ".1.c,.m.rl.l, ... a 'at,as v.a.:::, "'C-I d"l!los" SI'U"C"O d"'s proles~(jre" 
~: ,~:~ p':"L~ da. S"úd~ equin:lll'1;nt~ I bUlçues' que me confel'cm, ~s arts. 70, v;damêr.:to auLcn;:.::::das, ÚO YJ.inistél·l<\ e ;.:.J.~"'·ec1';:.;t<~o:> '~1!q '" 0:;0 in~o,·to~ 
;:: :':"·c,ol;~eo" _llO'Pi."l"~ews' às "\-;""'0'0 de § 19 e 87. n, da COnstltUlÇao Federal, I da }'az~ncla, Para e::ame dos demais no~ ~~:";I~' 'lJ!:O-C"'~·o. ~:-" Of:':::coer'~ 
, ... u. ~ lo"'."" "'" .. r:e.s:>lvi ve'-'!l' oal''''a.lmen'e o '0'"0 , ti ' 1 ti' "d - I " .t.,w" c' .... - w~ ---'-I" ">0 cu' <. em n'oec1~o for-'s e I' ... '. ~o V , ;. - - Dcumenws l'e a vos a or.çao. rnos el~~~da dr. ·COl· s"m'lnt~· 

~
-'i .... , ,,~ :"" "., I jato ele Lei dó?, Câm3.ra n? :;: ,661.l \le .. " .,~.. ~o· . :--"'-.' ~, 
~! ~8!:l. ~unl~l' fabnc:ulo no pais. 1965 (no Snnado ,.,9 46-55) UI> i~en_l ArC. '19 Vc~l!:c!:da a regul"l':dao(:le lncLua-se no_ al'tl;;ro 2° apo:J a p:l-
:.' ,~J:.\dos n. entidades br::..~llcir~ de J ta do~ imp~~t05 'd~ in"port~,,%o· e'"" ()'l-: éos docu:r.entos. o 1!IL'listérlo da Fil-

l 
~."ra "peS;llll:::ador" e anLr::s de 

~::;·~ter :l.Seiet?ncinl, tem sua an-I tras con tribniç6es f:.sc"is os; bel1.ll M-,' zenda e:qJr:d"!'á ordem de de,;;~mb,ari!\!U ~CS;l"~'''-(ln ' :;,' •.•..... , a CXDl'eS-
,! :l'~O:l n~ PaIs onel':ld.:l. por tri-, quirldos, meÓ'lante do:!.ção ueias lns. I do rr:ater::I,] <>~ dos G~Ulpa:nellt<>s ti s.~o "egumte. , 
, .:l~!;os. e.X1g1dos nos tcrmo.s ci3. 1e-1 tit-Jiçõês qUe S~ dedicam.: sem fm:,lll-I estaçaC) ad:uartemt ele aeS1;:.no. TRAMITAÇ.z"O 

\ 
?:;;Iaç:ao cn1 vigor. !l:sse onus .fis-·

I 
dade lucr:ltlv:l à prllSrocão ce assls-' . 'I • , .! " -

· lO.]. freqüentemente, torna. taistl:nci' 'mé:ülco-hosp.ta,; , ! 1'.1:t. 5· O mate!:la. e e'lUlpamentu.:::. O prcJeto. ~ev~ ka.!11ltaçao regular 
, I :lo::ções desinteressantes p~l'a as I a • .11'. ,i entrados no P~ na form~ deSta LeI i n:lS duO,s ·Cc.sns· do Congresso, mel'~-
, don:1t.:l.rlas !l!!cIonais abri 'ando- Incide o veto sõbre o art. 61', 'lI!O::, dlmente pc:derao ser :tL"1'zados pe!al cenc!o rc~i3tro apena~ 2. apresentaç:::'Q 
: as a delas desistirem e gOIltJ:as I ,~onslde!'o·cont..."ár!o :lOS _n;;er~~~J na- I, pl'ó~na elmd::de bene!lclada. nos st!u~', de .duns emend:!oS ,~a da Câmara ao 
, vf.~. descstimula o pl'Ó1)~lO doa-: c!onn1s. )1 :;erv",;?~ I;led:!co-ho1;;pltal3.~~ ou <lllt- a~'tlS'O 29 do ProJe~o, ~on_cllcio!lando 
'~ C! ;, "r:m""';~0" . ,Razões: , bul..'1.to:.":os, vedada a C2."Sao ou !l.ll~, I o eIlquad!·!l.m~!lto .ali vmdlcado ape-
, • : ,", t>~- • 'f' • ",",<1 nnçii.o, sem e:;:press<'lo permisSão da I!.~, nas, aos pOl'tadel'cs de diplomas de 
, .:;: aindo;, q~e "a conces,,":!() -desses! n o ,re_e;~o ólr:.~o ~'t.~~ ... e ~~,t~"". -, toridac:le !l.D:ue.lleira competente, 0'.1" I-Curs~ Superior, e ~utJ'a do Sen:::.do 
l,vores flcarn. todavia, sujeita às! ~de.s cd'UC,~Ona;; e o o.:-"e~s os: vldo () :Ministério da. Sa.úde. Sob ll,31 err~cando ~do ProJeto aquela. alte-, 

, nrt",l::s m:ccssátias inclusive às con- J .c.vores . fiscaJs p:.opo~'t':" pelO ,E',;,det 1 p~nas da lei e observ:;.cas as nOl.'!llílS! l'a."ao, amb3.5 foram n.p:o'ladas nas 
c;õcs que forem cstabclecid::lS pelo I ~cuth ~ p.u-o.. i~~S t'.l!ÇO~ .~;e, ~;~ de: \ gera:s da iegisÜlção especif!ca que I Casas de Origen;. tendo a Câ~~a no 
:;ntst6rlo eL'\ Sa.úde, assim como c. d!,.c~?. ~Cll:l fl!l2._,;~de oU __ }t:' ':' ,"" rege a espécie. ! ontanto ao reJelt3.J: a emenda cc Se-
~caljiaçáo dê.te" - p:cs.,ação de assls.encln mé_lco-nos-! . , n:rdo dado pre.,al~ncIa à sua emenda..· 
- ~." o 1 pltalar, I Poaragr:lfo único; Na contonma"a.de I ' 

,Na C~ aos Deputc.dos. o Pro- 'I • .. _,' , _~ Iõ, ,I d.:I. mesma leg;ü:lação. O correto USo e o DISPOSITIV<? 'VETADO _ o 
IO~ fOI c.plovado. c9m emendas e ;:m'Jo>:-_.e.m pr.InCl~,1) st:~" ~~it~;eJ i c:nprêgo do ;nncerÚliI {lU equipament'J!J InCIdiu o veto sobre a expressa0: 

!, :,'lendo à. apreclaçao do Senado, I1!!Solia. ex:t~~ao. náo fl'. e.I.a ce>C~':la c:as I ficam su'eao à "'i.sc:iliz~"ão adua I"desde Que detentores de diplcrms.s de 
()l!l o Oficio n" 9~4, de 5 de mt.!o! mCS!nll.S gaI'a:lt1a.5. es~ebe!í!c:cl::lS pu!';)! ".cb;a se~ p"~jUízo· da ou~" fô" exer: curso su"pcriàr" do art. 29., 
'<U1ll0, lo caso da conc~ de !s~ão a. in,s..l, "à!t • ,.,,,1 : '~o. - o··· '\ 

'" . _ , 'C1tulçõe.s méd!!:o-ho,,;pit:L1arc.:! em que I c. ...~.o ::-ii:ti""-er.o da Sauce., RAZOES DO VETO 
, ':'Jo ",enaao, ;t proPDSlc;.:c, ~nctn.!;le exigiu préVl..a. e.ud:iêm::!i ct.:t Di'lf...são 1 Art. 6" O cUsposto nesta. Lei es-I 'o • _ 

'1.;; S1:::tS Com1ssoe~ :réCll.í~as, reeeb~u 1 ~ o Organizaç:lo- !Io~llit~l~r do !I:!1:.11soj tende-se a matérias e' equipame::.tcs: O 'le.o tOl tel?pestlvn.m€n~~ aposto 
'lJcnna de Plen:m~, f 01 ::prov::.a.a, te!';O da Saúde e SUa man'festa;ã.t. ex. , doados. por C!ltidades fila:llt1:Ópica:l.!~" f?ram as segtuntes as-o:~o~s allr~­! -'In: essa. e..menda' . .,e fl:r:almente en .. i.'\.· ! pr~ :;? respeito da essenciil. .. c!.lde do: .w;:istau::l;Us OLt asse!:l.clh:ldas e.strll.lI. ~~nL~,~~s ?eIo Senhor .1 esidc::l'te na. 

! t :t s:mç;-... o preSl",cnclllI. 'm.ater'..al ou equlpame.'"lt,c,,~ ser 1m-1 g'e!rrus. 1:1. entidades educacionais e ~_! Repu .... lica.. ._-
, O D!S?OSÍrr.;O 'Ii'ETALJO I por~do. bem como d.'I. ~~,!:;!!ltaçl0 da t sistenclais llras'.Jcir2;:S l'eg~t=a.<ias na, .. A expressio em, re!eriln~i::t. i . I' cnt.C:zels pnxa rClcebimellto de f?'\'or, r Conselho NaCIonal <te Sen"lco So.~!al. I contém norma contr:í.:'la aOs 111-

, Il1~:d.!u o :veto do Sr. Presidente: da, ãrt·~·, '" _- . '",1 ~ _I - "', 1 o - "'" • terêsses n:lcionais,pois sua ·ma~ 

j 
.~publica sobre o art. 6~ do pro,leto,!? ~ o ~,La"e li;~ tx:, .. :r o ",;e .Ar •. 79 ,~a; .elo e:l~a em '.",OI: na llutenção,. como "será demonstra-

I 

)"<ld-~do COl'ltJ:fuio -os l"tIT~"ses gl.$tro d_ eni:.ds.de no vtJ~e'~o _\a- data de s.,a publ1caçao. <130 viria tumult"IP' as. "'tiv'.d:ld. es : ..... ........ ....... .. (... ..... ....... ... I cionoJ. do Se!'V1!t:l Soc1al. cXlgênc!a ~ p . '. ~.." _ .. -: ". 
':lCIOnalS. . Ql"'C não parece Sltfldente para a pro- , ' Art. 0;,9 •• ,_evogam-se as disDosiçõe~ de ~esqulsas. no sal:viço PUb!lCO, 
: ::! a :;!!gtúnte o o.rtlgo vetc.dO: ,teciio dos interc3S,,~ da u~'~) I em contrario, enseJando qu~. pe,sqwsadores. CCtn 

'I :. -"'-- - - ::0:1, .. , , me:::lor e.~en:::"IlC1a e tempo de 
, "Art. 6~O clisposro nesta lei I' O veto oi êõse' -dl''Pos:tll'o nâc 1m-! serviço no campo pl'ofissionaI es-
: ;;~teude-se a. materInis e equipa-, pedir:í. o poder E:eCllti-"o de ~ttl<io:lr ,pecificQ, passassem a receber 

-'-\-os doados per entidades i'!-I e propor.n. conces..-ãil !to enti!lade5. w.u-. D!SPOSiTIVO' VETADO maiores vencimentos do que os 
:i • ;:ópic::ll?, assistenci::tls ou :lsse-I ca::ioIlals e a.ssi ~tenc!3is. sem- !"':lall- o, atribuídos a fttncionários mais 
::n~lhr,das estr:mgeiras. a entida- dades lucrati":tS, de .favores !igcais l) o ~tigo 69 • antigos, muitos -dos qu:;üs à fren~ 
des nacionais edncaCionais e as!;is-Isem~n~es :losclJ:oced.i~c$ a~"lSt1-.r . te das respéctivas equipes; e!:1 

'. ~c:lci:lis brasllc.ir::.s. registro:dos nO I tuições médl.co-noS'pitaLl.:M, . e3~bele-1 funções ~e Pesqui?ador Chefe ou 
ConsclhoN:l.Cional de Serv:ço 80-: cc:odo ,O!'ém as g'ar:J,:!ltl.:lo'linQ!Spen· de .PesqUISador Ati~unto.-
::1'),1". !!'iv~ à defesa de. e:-á;rb ~ubjico. '! REtATÓR.IO W? 71, DE 196'5 V:irio; titulares de cargos rela;, . 

R:\ZõES DO VETO i SãO. estas as r~õcs. !!'!e me ·levu- I' I donados Com a pesquisa cientifi~ 
• "1'4 . • t s'" ram a ... ctar parClalmente o -orojeto Da Ca:n.iSsa.o lJ.lista. incumõiàa. ca não. possuem o diploma de m-

, JUSu~ .. C=CLO p se~ ,,:,e O; o enl:.Or: em cau.sa, as quais Ol'a su?!!!.etõ à ele~ d~ aprecia.ro veto do Br., Presi- veI sup!lrior correspondente à. 
· ,~'esce:lte da Repubu.c:a argumenta I vada aprec:uçáo nos Sen:!lores Mem- d!#nte. da ·Repú.bZica ao Projeto de respectiva atividade, isso porque 
'Jm a falt:lde ~tl'(lS esbbelec1-1 bros do Congresso Neci'lttaL' I Lei. daCilmara. 1l.9 2.740-3-65 (nú- . não. h:lvia, quando do seu irlgres-
.. :::.s pelo Projeto inICIaI, c;.uando trata·1 , , . _ 1 mero' 82, de 1965,1l.o Seital/.o Fe- so '110S. cargos, cursos uni'lersiti-
,!l.S ,instituições médico-hospitalares Braslli~ e!:l 16 de junho de 1965. 'd~an que -dispóe sõbre a seme rios correspcndentes;, caUl0 suce':' 
::11 que se exigira p~évia audiência. da - H. CasteZloBra.7:co. . , de classes d.e Pesquisador e dá ou- de. entre outros, .COnl' .05 P31eon-
;ivisiio de Orgrtnlzaç2'O Hosp!t:ililr do PROJm'O A QlJE SE REPERE .tras .providéncias. tólogos, Zoólogos; Na.tur:l:lísta-s e 

. :inl$tério da S3.údee a sua .manifes- o " O VETO Bo'tãnicos. . ' 
\~,ão expressa. a respeito dfl, ,esse:c.- , ~elator:Sr. Osnf.Regis. De'Ssa 'forma, se pl'evaIC':esse B; 

:alid:l.de do eqUipamento a ser lIllpor- [senta ~e im1?Os~~ d.e,. i1n-l?Or:tar:-lfo e I {J Presidente' da . Repúbllca. no uso e''-1n'essào, v ál' 1.:0 s tl'lIlcionirios, 
· ,',do. bren como' da. qualilics.çio da outras. contnbulç.oes . ]tsca!s .. OS oens. 1 de tms.s~ atribUições constitucionais _ com -g;rande' experiência em ativ!-
:i ."!tid:l.de a ser benefici.1.da com os !s.,.. ~cü.t!ttr:do$, metlzalltedor:gao,pela""artiigo· 70,: parágrafo 19 e 87., rI .:... dades de pesquisa cientIDca,: se-. 
, ores da lei. _ 7_1!.s.ti~u!ções. CJ'I'e o se tfedlcam., _ -em houve por bem vet:la''- paxcialmente, o riam prejudi6ados, eom, real 
. r.naZid~ ,ucr~t!va, à pres·taçao, de· Projeto .de Lei doa Cáma'l'll nQ '!L740-B, transtôrno para o sen1ço .público. 

: f O vete. en!;retalli:O, ll'ã;o feCha p.:Jl'- 4ssistenCia. medzco-hospitlU.(lr.. de 1965, pOI' ccnSiderá-Io naquela. pois permaneceriam com. os atuais' 
::::.s 0.1) ,Gooç:êrno. p:u'3., em, tempo;. ó Congresso' Na'ciona'l' decrei;ll.: parteconim'l!'io.aos interésse.s nacio- \':encimentos coueSIl.ondentes _ aos 
, cnC\:!der individ:a.a'lmeute; quando se- . . . ' n1veis 19. e 20, enquanto os mais 

~.ça necessãri~ favores idênticas, a. Art. 1~ São Jsentos dos JlnPOS~ C1e- na.lS~' , _ - • novos, por seremportadares de 
,li"m os meréça". . Importação e de consumo, dos emolu-'I O PROJE-;rc> E SU'À OE.!I:G~[" diploma.. de curso superior. 'teriam 

CONCLUSllO InCll-OOS consWszes. da tIl..x::. de' aespa-,! '. os respecttvoscargos re.classifica-
6; d!Q __ edullolletto, das ta,."1:aS de .Jllelh.,. «) pirojeto vetado parcimmente' dis-" dos nos nf'lleis'.,20,.2! e'22 da: atull'l 

:::limíte do ,expo!lÚO, acnms êl,"t:areru. .cam,entos ele p.ol'tos e' de. renovação .c.s '\PÓi! sõbl.'e a ,sêrie d.e classes de Pes- escala. de 'vencimentos ·dos ca.rg~s' 
:JS Sl'5. COIl!7.essist3.s' halJ~taàos -- 301 Ma.rlnha. Moercante, de .. despesAS de ar- qwsatlor_' e dá. _ ou:.tr!t5·: 'providênci'a:s. efetivos, . do . Poder Executivo. 
)fm julgaor, o v.em pa.veial apost~ pelo I mazenagens e capa.~ 'e de :quais- Decorreu a. propoSlç500' d~ Men,sagem ..... iPor- oui;r.o ládo. a: orientação· 'd'o 
;1'. Pl'esidente da Repub1icn. no ·Pro· quer outras contribuições -liscals, os do Poder· EJ.-ecutivo. ' q' leg:lslad!>r bl'as~Ieil'o, em casos.·se- . 

,,' 



'melhantes, tem sido a Lie não fa­
leI' distinções dessa natureze" 
.eja nos casos de enqu::. dramento 
de funcionários, seja nu OPOl'tU­
'Júdade de regulament!'ç:i.o das 
pr_fissões libel'ais, pl'eval!,~imQo a 
exigtlncia de diploma de nível su­
perior somente para os in~ressos 
1I0S cargos a partir da vigência 
do diploma, legal disciplinador". 

CONCLUSAO 
A Cumissão, ante o exposto, dá por 

terminado o seu l'elatól'io sôbre o veto 
parcial ao Projeto de Lei da Câma­
ra n9 2,740-B-G5 (n9 82, de 1!l65, no 
S~nado) na expectativa de haver prÇ>­
plclado aos Srs. Con~ressistas con­
dições para bem aprechr a mat,l!l'ia, 

Sal:l. das Comissões, em 31 de agos­
to c.a 19G5, - lI1em de Sá, Presiden­
te. - Osni Regis, Relator, - ATge­
mirG Figueiredo, .:.. Lobão da Silvel-
1'a. ~ E;;echias Costa, ..,.... Ja.iro Bl'um. 

MENSACEM 
N° 288, DE 1 c)65 

(NP 513 NA ORIGE]}I) 
~celentissin:o se1ll10L' l"r~zidente 

do senado Federal. 
Tenho a honra de comunicar, a 

Vossa Excelência q1.je, no uso da~ 
atribuições que me conferem 'lS lU'­
tigos 70, § 19 e 87. lI, da Con~tltul­
ção Federal, resolvi vet:i.l', pal'cial­
mente, o Projeto de Lei na Cümaru 
nQ 2.740-E-65 (no Senado n9 82-651, 
que dispõe sobre. a sél'ie de cJaRses 
d~ Pesquisador e dá outras provi­
dências; 
- Incide o veto sôbre a expressão 

-desde que det.entores de dip!omas 
de curso supc:-ior" - co at'Li'~o 29 
que considero contrária aos in~~l'ê~­
"es nacionais. 

Razões: 
A expressão ,em referência con­

tém norma contrária aos interésses 
nacionais, pois sua m:;..nutenção, como 
será demonstrado; viria tumultual' 
as atividades de pesquisas, no ser­
viço público, ense-jando que pesqUJ­
lIadores, com menor experiência e 
tempo de serviço no campo profis­
lIional especifico, passassem a l'ece­
ber maiores vencimentos do 'jue os 
atribuídos a funcionários mais all~ 
tig05, muitos dos quaiS à frente das 
respectivas equipes, em funções de 
pesquisador Chefe ou de Pesql1isa­
dor Adjunto. 

Vários titulares de, cargos re.!aclo­
nados com a pesqUisa clentifica não 
possuem o diploma de nível Supl-:l'lOr 
c.o.:espondente :l respectiva ativida­
de, isso porque não havia, quando do 
seu ingresso nos cargos, cursos uni­
versitârios correspondentes, como su­
cede, entre outros, ·com, os PaleontO­
logos, Zoq!ogos, Naturalistas e Bo­
tânicos •. 

Dessa forma, se prevalecesse a ex­
pressão, , vários funcionários, com 
grande experiência em atividades lie 
pesquisa cientifica, seriam prejudi­
cados, com realtranstôl'no pam Q 
serviço público, pois permaneceriam, 
c:om os atuais vencimentos r:ot'l'es­
pondentes aos níveis 19 e 20 en­

,quanto os mais novós, por serem por­
tadores de diploma de· curso supe-, 
rior, teriam os respectivos cargos re­
classificados.. nos níveis 20, 21 e 22 
da atual escàla de vencimentos dos 
cargos efetivos do Poder Executivo, 

Por butro lado, aorienta<o~o do le­
gislador brasileiro, em casos seme-

, 'lhantes, tem sido a de não fazer dis­
tinções dessa natureza, seja nos ca­
sos de enquadramento de funci()na~ 
rios, seja na oportunidade de regu­
mentação das profissões l!t'~-ais, pre­
valecendo a exigência de dipltima. d,e 
nível superior sbm ente para os jn­
cressos nos cargos a partir dI!. 'fl­
gência do diploma legal discipline­
dor. 

,~IÁh,O DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1965 

São estllf.l as l'azões I,ue me leva- O Art. 79, objeto do veto presiden- MENSACEM N° 211 DE 1965' 
ram a vetar, perchl'~mellte, (I pro- claJ, estava originalmente assIm re- ,i 
jeto em causa, :n q;laj~ ora ~'lt,me- digido: (N9 417-65, lln origem) 
to à elevada : 'p' 'eciaçú., dos Senho­
res Membt()s do Congresso Nacio­
nal. 

.dl'azH!a, em 9 de julho de lC65, 
H, Castcllo Branco. 

rnOJETO A QUE SE REFEnE () 
VETO 

Dispõe 'Sôbrc a série de classes de 
Pesquisaclor e dá cutras P)'ovt:tên. 
elas. . 

O Congresso Nacional decreta: 

"Art, 79 A cobertura do seguro Exee!enttssinW Senhor President; 
será concedida em cruzeiros ou do Senado Federal: ' 
em moeda estrangeira, conforme I ' ,I 
as condições de fil1anciamento ou .rcnno a, h\,.ml de con"unlcar , 
da negOCiação ou do repasso de V()·;,.,~ Excetencl',L qüe, no uso d,l." ala'l' 
financiamento exigirem" bu!ç"es que ;n'~ confe.em os .. 1't,i~CJ: 

• 70, § 19 e 87, lI, da ConstitUição Fe: 
RAZOES DO VETO deral, resolvi vetar, parcialment!l, 

Projeto de Lei da Câmara númer' 
2,640-E-65 (no ::;~na(jo nQ 35-65), qu', 
dispõe sõbre o sog11l'O 'de crédito ' 
exportação e dá outras Provdiências. ~ 

O dispositlVO em questão foi alte­
raào pela Càmara dos Depu~:tdo~ e 
a alteraçtto mantida pelo Senado. 
'Segundo a mesma, a cobertura do se­
guro a que o projeto se refere ficou 
Cingida a pag'amento em cruzeh'os 

Incide o veto sobre o art. 79, qu 
con.::,C:ero contr;Lrio 1;05 interesse, nll! 
ci01'ais. I 

]"a:ões: 

Art. 19 Fica illCluido, no Ant~xo I eliminando-se, assim, a alternativa: 
da Lei nO 3,730, de 12 de julha de pl'evista na redação original, de ser 
1960, que irJstituiu o Plano de Clas- também concedida em moeda esÜ'an­
sificaçúo de Cargos, no Sel'vir,~o 'lec· geira" COnforme as condições de fi- Mantido o art.igo sem a ressMm d 
nico Cientlfico, o Grupo Ocupaciu- nanciamento ou da negociação ou de ts,mbém ser f<;)j,a e,ll moedaestran 
nal TC-1500 _ Pesquisa Cientlfica repasse do financiamento, 'se a, exi- I~t;irll a cobel'tun do) seguro l1carl 
_ integrado de séries de c1:lsses dê' gissem,. . . , , clJl1S1úeravelmentel:nfn.que::ida a ga 
pesquisador, estruturadas nos ni'leis SuprImIU-se, tambem, ° Par;;"~"!J- rmt,ia que a! ... :, pll:1.cl1de a3~e::url\' 
20-A, 21-B e 22-C, 10 Uni co do referido dispositivo, uma ao exportador bras!leiro, para da'r-lli: 

Al't.29 Serão enquadradOS tnl5' ~é- vez ,que o mesmo dizia respeito à. aI-I ~ollêicr.es de o:: J,npeLtr 110 merc.l'.Io lU 
tCl'natiY!l. que foi eliminada, temDClOnal, no~aJa_l,tnte no que (O)' 

rillil de .classes de Pesquisador, c.le.õde ltp á que detentores de, diplomas de cursu Nessas condições, o Art. ';0 foi à: !'P,~,J~ conqUista ele mercados c: 
sançilo assim redigido: p~1ses novos e com suas estrutU1'2: 

superior, observada a proporCIOil:lU- amda em fase de consolidação, 
dade de que trata o item Ir do ~ 1 ~ .. Art. 79 A cobertúra de Eeguro 
do art, 20 da, Lei n9 3,780, de 12 de será. conCedida em cruzeiros", Com eleito, as responsabllidad~ 
juiho de 1960, os cargos diretamente :l.Ssumidas pelos exportadores D-
relacionados '~om a pesquisa cí'lnti- O Sr. Presidente da. P..epública, caso dos riscos comerciais e dcÍ 
fica, pura ou aplicada. apoiando-se no interésse naci?n~l, riscos politicos e extraordinários li qt:' 

que.1l1VOCOU, apresentou as segumtes I se refere o art. 2<:> do Projeto - sá! 
§ lI' Os cargos vagos e os ocupa· razoes ,do veto, a.s qua~s, como pode- res;JonsabilidadE:s que se tornam eii} 

dos em caráter interino serão en- rá verlflca.r-se, g!ral!l Justamente em, tlVas na moeda de exportar '- ElO 
quadrados, no nível 20 da respectiva tôrno da lIDportancla da alt~rnativa CClJi:>cquencia, a pOSSi':lilla t 
série de classes. proposta pelo Executrvo de ser pos- cobrir O seguro de tais responsábiJid~\ 

I' .,. sivel dar-se co~ertura, também, em des, na moeda em que se efetivaI:; 
§ 2 F-.!aver~, tantas sel'les ae clas-moeda estrangelra, equivale a sobrecarregar o exportadq 

ses od~ ~esq.ulsador quantas seJam as As ,razões do Sr, Presidente da Re- com riscos eventuais de t'ãmbio qt'i 
es~:-cla~l;,açoes de pesquIsa, sen~o I pública são as seguintes: , 'I pod~rão desalentá-lo de prtJmovc( 
obngato.la ~. me!lÇão da especlal.- ., preclsamente 'as exporlJ'çOes que! 
,dade na codlficaçaodo cargo, MantIdo C! artIgo sem a ressal-I projeto quer estimular, ou seja, a d 

§ 3'1 O Depal'tamento AdminlStra~ va de tambem ser fel~~ em moe- produtos industriais, com maior lndi(: 
tivo do Serviçó Público providencia- da estrangel.ra a cob.ehura de se- de elaboração técnica, gel'~!mente ver~ 
rá os enquadramentos decorrente~ da gur~, ficl:ma conslder~velmente I di dos a praze médio e longo: j 

execução desta Lei devendo para en~raqueclda a garantla que a I A eliminação do art, 70 do PrOI~l~ 
êsse fim, ob ter do 'Conselho '!li acie.- feáD pret~nd~1 ~ssegura: ao dex~lhor- I tornará possível o segou'o na moe,j 
nai de Pesquisas os competentes es- a dr _ raJl e11'O, p~.a ar e· em que forem exportc!.dos tais prodl' 
clarecimentos 'Sóbre os cargos de 'ú- cdon,lçtOeS e cOlmpettall'dne merca- tos, fIcando a matéria regulada pel! 

, - o m ernaclona, no amente no Le"'islação especitica cambial e me' 
vel superior, da Adntinistração dire- que diz respeito á conquista de nctária " ; 
ta e, das autarquias federaiJ, 'cuja mercados de Paises novos e com ..,. . 
atividade principal seja de pesqUISa suas estnlturas ainda em fase de Sao estas as razoes que me levara~ 
, tifO consolidação a vetar, parcialmente o projeto e.! 

Clen lca, 'pura ou aplicada" . . , . causa, as quais ora submeto à elevl'; 
Art. 39 Esta: lei entra em vigor Com. efeno" as resposabilldades da apreCiação dos Senhores Membrl: 

na aata de sua publicacão, assumldas pe.'!s exportado~e~ - do Congresso Nacional. : 
. no caso dos l'lSCOS comerclalS e ' j 

Art. ~9 Revogam-se as disposições dos l'iscos pol1ticos e extraordiná- BrasU1a, em 16 de junho de 1965. -1 
em contrário. rios a que se refere o artigo se- H, Castcllo Branco. , 

DiSPOSITIVO VETADO 
1) No arigo 29, (l. 'expres,sãc: "desde 

que detentores de diplomas de curso 
superio:'" . 

gundo do projeto - são respon- " 
sabilidades que se tornam efeti- PROJETO A QUE SE REFERE j 
vas na moeda estabelecida nos O VETO ' 
respectivos contratos de exporta- Dispõe s6bre o seguro dI! ~récti { 
ção. Em consequencia, excluir a à exportação e da outn:, ')-01.,( 
possibilidade de cobrir o seguro dénclas. "'I" 
de tais responsabilidades, na ,nup.- . 
da em que se efetivam, eqUivale I O Congresso NaclorUll àecreta: fi 
a sobrecarregar o expt'ttador com o ': 
riscos eventuais de câmbio que I Art., ~ O seguro d.e crédito ! 

RELATóRIO N9 64, DE 1965 poderão desalentá-lo de promo- expo,:-taçao tem por tlID gar~ntj 

Da Com
<ssa'o ll"<sta ;nc"~_b!' 'a de r

n
- ver precisamente 9.5 exportações cont.a ris~os a que estiverem SUJeit:; • ,. • _.. a ~ que o projeto quer estimular ou I a~ cperaçoes resultantes ela export:l 

latar o veto apõsto pelo Sr. Presi~ seja, a de produtos industl:iais,IÇ~,c a créd1~o de mercadorias e se'i 
dente da República ao Art. 79 do com maior indice de elaboração V1ÇOS, ~s COni.ratantes no. BrasUdess'l 

'Pro1eto de Lei da Cãmara 71-9 35, técnica .... eralmente vendidos a operaçoe~ ou as entidaces dI: crédl\ 
de 1965 (na Cãmara n9 2. 640-B), prazo mécÍio e longo. que as tmanclarem. : 
que dispõe sôbre o seguro de cré- . Art. 2'1 Os !'lSCOS cobertos pelO s~ 
dito á exportação e dá outras pro- A eliminação do artigo sétimo gU!O de crédito li exportação !'So oi. 
vidências. do projeto tornará possível o se- "rl~~!ls comercu .. is" e os "riscos P'J 
R I t S J é

..,...,.,.".' guro -na moeda, em que forem lttICOS e extraordinários". ?, 
e a or:, r. os """, .. 1l'10 eÀ-portados tais produtos, ficancto ' 

O Sr. Presidente da ,República, no a matér'a re uI d I L' Art. 39 CO'lSl'",eram-se "risco CI$ 
1 g a a pe a eg:iS- merciarl" ,a insolvência do imp"r.,ad.:\ 

uso de suas atribuições constltucio- lação especifica cambial e mone I' j 
nais, vetou o Art, 79 do ,projeto de ta·~l·a' - demercadol'ir.s e serviços brasiletr,:. 

• .' efetivan,do-se o emistro quando', ,1 lei da Câmara n9 35, de 1965 (na Cá- ' , 
mara n9 2, 640-B), que dispõe sôbre CONCLUSAO a) decretada judiCialtnente a !ri 
o seguro de, crédito àexportaçfio e dá Ante o exposto, a Comissão, Mista lência ou concordata do devedor, l 
outra.s providências, dá. por eneerrado o seu relatório sõ- b)concluido I.:m acõrdo particud 

A ,proposição, é' de origem do Po- bre o veto parcial do SI', Presidente do devedor com seus cu'oores, coi 
der Executivo, pois que ao congresso da República' ao projeto mCl?cionado, anuência. do lnstituto de ReSSegur,) 
Nacional foi remetida pela Mensa- a expectativa de haver oferecido aos do Brasil, jlara pagamento com r'l 
gem n9 39, de 15 de março do exer- Srs. CongressIstas os elementos ne- dução do débito, ' - ! 
cicio em curso, devidamente acompa';' cessários à. apreciação da' matéria.'. c) executad,O 0, de~eaor, reve~i;l 
nhada de exposição de motivos do Sala' das Comissões, em 9 de julho rem~se insuficientes oU1l18uscettv 
'Sr, Ministro da Indústria e Comér- de 1965: _ Guiclo Mondin, Presiden- de seqüestro ou penhor, De seus: oe i 

cio, ,na qual a matéria foi ClrCll11S- te - José ErmfTto, Relator - Mem . Art., 49 Cunsideram-se "riscolI ~ 
tanciadamente justiflGada.' \ ele Sá ~ Celestino Filko. liticos e extraardlnâr~os"8SS1tuacÕl 



Sexta-feira 5 

que determ~nom 'a falta de, pagamento 
dos débitos contra1dos .i'clos Impona­
dores de mer"l!anria! e serviços: 

I - .. Dr.scic 'qLe, em conseqüêncIa ele 
m~didas E',dC't.H.as pelo eov~rno estran· 
gel1'o: . 

a) não se reallze, de nenhuma 
torma, ·0 pagamento do débito; 

b) não se realize o pagamento na. 
moeda convencionada e disto result~ 
p~.lda para o exporta.dor brasileiro de 
nlt!l"cadorias e serviços; 

CJ não tenhll lugal o. tcansferencla 
das mercadorias devidas, apesar de os 
devedores terem depositado 0:5 somas 

.. necessárias em banco ou conta oficial 
dentro do seu pais; 

à) não se cfetue o pagamento. den­
tro do prazo de 6 (seis)' meses se~uin­
tes ao vencimento, por mora.tória esta­
belecida em caráter geral no pais do 
devedor. 
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nas perdas liquidas definitivas, nilo tipls, as autarquias e as socied:Ylt-s cie ção, ambas foram aprovadas nas Cil.­
podendo essa perda ser objeto dc 'ii!.conomia mista prestarão Wda '" CO- saa de origem, tendo a Câmara n~cm­
seguro ou garantia. de quaisquer Ilaboração qu~ lhes for solicitada pelo tanto ao rejeitar a emenda do Sena~ 
pessoas ou instituições. Instituto de Resseguros do Brasil. do, dado prevalência à sua enpnda. 

Art. 79 A cobertura do seguro sera Art. 15. O lnstltuto ,de .H.essegur'l~ ,., 
concedida em cruzclros. do Brasil pOderá manter intercâmbio I DI"POSrI'IVO VETADO 

Art. 8Q A cobertura dos •• riscos co- com entidades do extCl'Jor que operem I Incidiu o veto sóbl'e a e::p:··.·s..:iio: 
merciais", atendido ,o disposto no ar- em seguros, ae credIto a ~Xp(\"lação., "desde qu? detentores de diplo:n:J:i de 

cem, a fmalldade de [;(al'antlr no Pais' ourso sllperior do art. 29. 
tlgo 69, será concedida para a tota~ o rrsco comercIal cio Importador bra-
lidade ou parte das rcsponsabllida- silelro. 
des, por sociedades de seguros autori~ RA;ZóES DO VETO 
zadas a operar em ramos elementa- Art. 16. Exc<:,tuaao o lmp(lsto de O veto toi temnestivamente ll,)"~!:n 
res_ e (4ue tiverem. aprovadas. pelo"enda. as op?ra~oes de seguJO .de cré- e foram a,; seO'uintesas razões l'.n~·(::. 
Departamento NaCIonal de Seguros I dIto, à expoltaçao fIcam lsencas de ~'P : "h P 'Õ P •• ,' " 

Privados e Capitali~ação suas apóll~ quaIsquer' impostos federais. ~~nt~d~s pelo Sen or reSl _n.. o:! 
. ' , RepubIlca.; 

c~s de seguro de crédito a e,,~,orta- Art. 17, A presente Lel enIl'a em 
çao .. as quais' serao resseguradas pelo vigor na dat.a de ~:..a publlcaçáo e 
Instituto de Resseguros do BrasJl, de será regUlamentada peJo Podc~' Exe­
conf?rmldade c0!U a~ normas c Ins- cutivo no nrazo de 120 (cento e vime) 
truçoes :lue 5erao pElO mesmo bai- dias.' , • 
Ddas.. . . 

Art. "'91>. gaw,I,t1a dos riscos dl! I Art, 18. Revogam-se as dis~osi(:;;es I 
que tr:Lta o artIgo anterluf. paa I\S i em contrario. . 

II - Desde que, em decorrência de resp~nsab1lidadestotal :lU par".1'11men-1 __ _ 
guerra civil ou estrangeira, revolução, te nno assumldas :lE!!!.!" soclt:da'les de I . 

.. A e:-:pressão em referr:n~i:l. 
cont?m, norma cOlltrárja.::tIl~ In­
terêsses nacionais, pOis 5ua lr.::t.~ 
nutenr,áo, como ser:'i.dem:Jr,s;'a~ 
da, viria. tumultua.r as ativi~:o: '1r3 
de pesquisas. no servico nÍlo'ire 
ensejandCJ 'que pesquisador~, cn~ 
men')r experiência e teml)o ele 
servir;o no campo profissionr' f'~­
pecifico, pas~ssscm a rfr~bel." 
maiores vencimentos do quo. C~ 
n';l'i'}:lidos a funcionários n: '),i i: 
allti~;Ds. muitos dos quais à f!':~'1-
te das respectivas equipes. C.TI 
funçõe~ de· Pesquisador Chf'le ou 
de Pe~qujsador Adjun to. 

ou qualquer acontecimento similar no seguros, bem como a des "riscos pO-1 DISPOSlTIVO VETADO 
pais do devedor, não se realize o pa- :ltICOS e extrac,rdinál'los", atendl't') o 
sarnento dos débítos; dsiposto no art. )~ sera conceíltda I , 

III _ Desde que o devedor estran- pelo Govêrno Federal, representadO I 1) - Artigo 7~. ). 
gelro não possa .realizar G pagamento, pelo Instituto de Resseguros do Bt'a-
por circunstâncias ou acontecimentos sll. mediante "certW!'ado de cob!!rtu~ I 
de caráter catastr01ico; ra", expedidos de acor'lu c(,m no-mflS RELATóRIO !,Q 71, DE 1~S5 I 

IV _ Uesde que, por ClrCunStàllC!as e lnstruçÕêS lh:adas no re~ulamcnto Da, Comis!:ão Mista inc'UI~!.bida 
ou aconteclmento,s politicos, os bens da presente Lei. de ap,'ecia.r o 'Veto do Sr, prcsi- 'Vários titulares de car(?'os rel~,(,:o. 
objeto do crédito segurado sejam re- Art. lU, T!,nto as apoiices 'de se-, dente da República ao Projew cc nados com a pesrj'lisa. científica l15a 
quisitados, destruidos _ ou avarlad~s. guros como os certificados cio cober- Lei' da Cãmaran9 2. 74() ·B~Q5 possuem o diploma de nível supe:'io! 
fiempre que a reparaçao do dano nao tura deverno abranger, 'por tipo de (n~ 82: de 1965, no Senali.~ Pc- (,orrespondente à' respectiva a-Ó;!vid:1.· 
se teI?ha obtido antes de transcorridos risco coberto, a totalidade' dos negO- deral) (jue cZ;spõe' sábre a 5!!riA de I d€', i,sso porque não havia,quand::J tia 
6. (seIs) meses da data do vencimento I cios de ,~x'!()~tação a crr~dlto de mer- cla.sses de Pesquisador e dá Ou.- seu lnt)'rcsso nos cargos, cursos ,In:'/O"-
fIXada no contrato; : cadorias e serviços. . tras 'IJ'ovidênciag, ,;it~rio~ corre~pondentesy como .~,';;;ed?, 

V Desde que O expo,·tador prê' p.ntra outros. com os Paleonr,c"' . .'J" .• i •.. ".· 
- '" - Pará""rarO único. O [ns'atuto de D' t S O ''O " . , Viamentc autorizado pelas autoridades •• e.a 01': r, sm ... Cgl~, t:oólogús, Naturalistas' e Botâni~·~,"-.. 

b 'I Ir d ri Resseguros do Brasil, !l SC,l critério. . De'~a forma, s(> prevalecess",. ~ .. e".-rasl e as, recupere suas merca o as poderá excluir determinadds OrernçõE's O Presidente da República. nn uso - _ .• 
para evitar um risco pol1tico latente ela cobertt:.ra do seguro." de suas atribuições constitucionais _ r.i·E'Sf,~O vários funcionários. com~l'an-
e, em conseq;i~nc1a dessa recuperação. artigo 7Dparágrafo lQ e 37, !I _ 1e experii"nci::t em ati\o;dades de pe;:-
advenha uma peraa. para o expor- Art, 11, ,Nenhuma apolice de seguro houve por bem vetar, parcialmf!nt,\ o q1.1Ü'R científica, seriam prejudi~.l:lal;" 
tador; poderá ser emitida pelas soc,iedades de Projet.o 1'1 Lei da CânUl!"a n9 2, '!,!{l-B, ~oru real trnnstõrno para o .,n'1,·l':o 

VI _ Desde que, por decisão do Go- seguros. senão depois de:: a::eitos os 1'es- de 1965, por considerá-lo nnquela público, pois permaneceriam ~Ja'l os 
vérno brasl.eiro ou dos governo! es- P1ectlvos resdsegEUl'os 'I pelo In:;uttlt.l de parte contrário aos interêsscs 112cio- at'..lais, venfi,mentos -correspond'!'óltes 
trangelrOS, posterior, liOS contratos It:sseguros o raSI. nais. aos ~íveis 19, e 20. enquanto ns m,~is 
1i1'mados, "e adotl!m mpCl1das das Art. 12, Para garantia das respon-I novos. por serem portadores de di))b-
quais result.e a. unpossibil1dade a~ sabilidades . a serem assumidas pelo O PROJETO E SUA ORIGEM ma de curso superior, teriam ;)s rl:'~-
realizar a exportação ou e. execução Govêrno Federal, o Orçamento Geral O projete vetado parcialmente dis- pectivcs cargos reclassificados DOS 
dos serviços, e por este 1ato, se llL'O- da União consigna.rá, ao instituet: d.e põe, sôbre a série de classes de Pes- níve1s 20. 21 e .22 da atual escala de 
duzam perdas para o exportador ou Resseguros do Brasil. anualmente, a qUisador e dá outrll.S providi'nc'ias, vencimentos dos. cargos efetivos co 
contratanTe brasllelro: dotação'de Cr$ 1.500.000.000 (um bi- Deconeu a proposição de Menf.él:;em Poder 'EXecutivo. ,. 

vn _ ;ót •• ando Ci dcved.:lr tOr 6:gão !hão e qUI~entos .milhões de cruzei- do Poder Exe;utlvo. ' Por outro lado. a orientaç1b do 
de admuJlsl,'ação públj.::a estrans;:elrôl ros) a partIr do exerclclo orçamentá- ORIGENS E JUSTIFICACAO ,Dv legislador brasileiro, em casos se-
OU entidade vinculada. ao mesmo, (,u no de 19.6~, e durante dez exercícios DISPOSITIVO VET.'\DO melhantes. tem. sido a de 11ÊÍ.O fa. 
Quando ZOe ulI:' partlctuar com a .)pe- 'orçamentarlOS consecutivos. -.' zer distinções dessa naturc?a, 
ração ~~I(Ultlda por urr" dêstell órgãos § 19 O. Instituto de Resseguros do- A parte vetada do p!,oj_eto ori~l!lOU- seja nos casos ,de enquadramento 
ou entldades. e, el? qualquer des Brasilapl1cará o valor dessas dota- se de emenda da, Comlssao de F.'lnan- de funcionárl'os, seja na OPOl'tu-
[.aS05,O pagamento na., !>€' efe':Ua.", por ções na compra ". de titulos federais, ças da Cümara que nospenmtlmos nidade de reg;ulamentação das 
qualquer inc,tlvo, com clàusulas. de reajustamento do transcrever: profissões liberais. prevalecendo :\ 

Parágt'<ót:. _ único. - A.3 garantia::< de' I valor monetário, os quais poderão ser . "Inclua-se no, al'tigo 2Q !lpÓS n I exi!!:ência de diploma de nivel su-
cobertura para "ris~~s .pol1tlcos e vendidos em BOlsa, ouvido pl'~V1amen- palavra "Pesquisador" e antes de perior somente,· para os Ing,'essos 
e'Ctraordlnárlos" se estenderàQ tam.' te o. Banco Central da Repub}1ca do "observada", a expressão se- nos cargos a partir da '\tigê':1ch 
bém aos ca.30S de exportação em CO,)- BraSIl. sempre que fOr,. Insuflo.ente .B guinte; . . . II do diploma legal disciplinadc:'" 
signação, ·de feiras, mostras, expo- reserva ~e premios to.mada duran"e CONCLUS,~O 
!Ições e similares, quando, se verificar, o exe.rclclo, para pagamento dos com-I ';desée que detentores de diplo- , _ . 
por uma das situações descl1tas ;ieste ~romlssos dec~rrentes das. responsabi-I mas ete Curso Sunerior. A ~om!ssao, ante o. e?=po~to. d,\ por 
artigo, s imposslbllida'le de fazer re- !Idades assunudas. Sal~ das SessÕes da Con:issüe lerm.mado o seu relatorlO .so~re o.veto 
tornar as merendcrias brasl!eiras não § 29 As vendas dos tltulos federais de ~mancas, em 6 de maIo de parcml ao Projeto de LeI aa c':;tm.;t-
vendidas no exterior. não serão realizadas quando, pelo VUI-l . 1~65. - pera~chi Barcellos, Pre- ra nQ 2.740-B-65<n? 82. de :i965, no 

, , to dos compromissos a paO'ar, o Po- sldente. - JaIro Eru.m, Rp.lator".' Senado» na expectativa de haver 01'0-
. ~dr.t. 5~ A CObert~ra dOldseãguroõbde tIer Executivo julgar oportUno sol!c!.- Ao J'ustifjc~r a emenda a, cimà o re pieiado aos Srs.' Congressistas r.ondi4 

cre ltO " exportacao me Ir r re tal' cr'dl"tos especI'ais para é-se fl'm I' . . - eo-es para bem np"eciar a matél'-a as perdas liquidas definitivas, dos e ~. lator lIa referida Comissão assin' se' ~ "'" ! . 
ell.-portadores do Brasil de mercado- § 39 Para os fins dêste artigo no. expressou: . '. Sala das Comissões, em, 31 de ::>,!'.iÓS-
rias e serviços, decorrentes da falta exercício de 1965, é o Poder Executivo "Acham~s porém que re'<n: to de 1955 . ...c.. 11:1em de Sá, Presidcll-
de cumprimento, por parte do~ im- autorizado a abrir um crédito especial damos a Situação dos prof:~' !ar: te: - .Osn~ Regis, Relat_or. - _:1rge..4 

portadores do estra!:lgelro, das condi- de 'C;S 1,000,.000.000 (um bilhao de e catedráticos que são in~~~~~; m.zro ·Fznuelr~do. - Lobao ~a :Sd'l)e~. 
ç~es dos /'ontratos, abrangendo, tam- cruzelros). nos mveis propostos se ofe"e"er- ra. - E,:ecllzqs costa. - Jazro BrUn!. 
bem. as _ concorrencias qUE' determinem Art. 13. O Instituto de Resseguros mos emenda do teor segili1;te~ MENSAGEM N9 288. DE 1965 
a rescisao dos. contratos, entre a data ão Brasil providenciará no sen,tido de:! "inc"ua-se no arti<>'o ')Q apóc;" p,a- (NQ 5'3 NA ORIGEM) 
em que .éstes :Lorem flrm!:Ldos e a data . , 1 ,', "'1:1 • "'d" .. -. 't" . • . 

. em que deveria ser efE'tl\'ado c em": a) estabelecer e fomentar olnter'7 .~Yla, ~ e~?UIS", 01' e an ~s . de Excelentissimo Senhor Presidente· 
b4rque das mercadorias 'ou iniciada câmbio internacional com organizações I ~bsel~ada ........... a exples- do Senado Federal. 
~ execução dof' serviços. , de seguro de crédito; sao se",Uinte. , Tenho a honra de comunicar a 
Pàrágr~fo único. A cobertura, do _ b~ organiZar ~adastro 1n1'ormat1:vo TRAMITAÇãO Vossa Excelência que, no usb das atri4 

seguro de crédito â exportaçãp n!l.o sob.e ImPortado.e,S estrangeiros de O projeto teve tJ,;amitação regular buiçõe:;; que mé conferem os artigos 
abrangerá os prejuízos decorrentes de mercadorias I!, servlços; nas duas Casas do Congl·.esso, mere- 70, § 19 e 87, !l, da Constituição Fe" 
lucros esperados ou de oscilações de c) obter continuamente informações cendo registro apenas a apresenOção deral, resolvi. vetar, parcialmente, c 
merr:-ndc. . . . sObre a situação pol1t1ca e econOmlca de duas emendas uma da Câma~a ao Projeto de Lei na. Câmara n~ 2.740-E, 

Art. 69 A cOb~rtura dos "riscos dos países estrangeiros que 'transacio- art!gQ 29 do Projeto; condicionando de 1965 (no Senado nf) 82-:65), que 
comerciais" e dos "riscos pol1tieos e nem com o Brasil. o enquadl'amento ali vindicado aIJe- dispõe sôbre a série de classes de Pes·. 
extraordinârios'" presumlrl\ . sempre Art •. 14. Para. atender I\s operações nas aos portadores de 'dlplomEls de Ciuisa.dore ,dá outras providencias. . 
uma " partlelpaçl10 obrigatória, do de seguros de crédito a exportaçãO, os Curso Superior, e outra do ,Senado rtlcide o veto sôbre a expresslo 
exportador de mercadorias '6 serviços, órgãos feder!i1s,' estadu.a.1s emunlcl- erradicando do Projeto aquela altera- "desde Que detentores de diDlomu 



de curso superior" - do art. 2,9, que § 39 O Depart,aIDcnto Administl'a­
eonsldero contrária aos irJerésses na- t,ivo dia Serviço F'íblico provldencia~ 
::tona.is. r:i os ~nquadramentos decorrentes da 

Razões' / e:,ecuçao desta lei. devendo, pal;"a 
, . . I ('sse fim, obter do COl~St!1l10 N:icional 

mento extensivo à gl':ttifl~çilo de 
NataJ., 

N:io cÃistctn, pois, razões d.e or­
dem jUl'ldica e cconômica que 
justifiquem a adoçãO' de criténo 
dIferente p:lra o caso do 139 sa­
lário" . 

CONCLUSij.O· 

A expressão em referência contém, de Pesquisas os competentes csclal'e­
,lorma contl'il'ia àOS il1tC!rc~~es n:.tciO-j c:m~ntos s6bl'e os cargos de niveI SUo, 
:l!Lis, pois sua' manutenç!lo, como S~l':i. pt:!':Ol' da AclmUllstrr.ÇrlO direta e das 
demonstrado. vll'ja tUl:nultual' as atl- ~.utal'qui::.s federais, cuja atividade 
I71dades de posq'llisas, 110 se:'vir;o PÚ-I p;'incipal sej:l de pe8quisa científ'lc!'.. I 
bUco, ellse!ando que p~s:,ujs:J.:lor"s. pura cu z.plico.da, ., ; AS:Úll e::pondo os incIdentes lcgis-
eOlll. menOl' exp~rj6ncia .0 tempo de .t ... ~ '"" '. t .. ,. ,; latives refer:mtes :lO Projeto de L'ei 
"ervl'~o no ("'lupa p~c"l'''''''o''''~l ""'J~"I' AI"" .c.~ta lei cn ,'" C.ll 1'I,;o!' nu I da C'··m~··a 11'1 ... t:"),-B 'G5 <119 12~/8; ~ I ~ , .... i ll.;...::.! ...... /, I".. .. ', ...... -, ... ;""t Cn. ~ .. , 'bl'",",:-' ' .............. . ":'.,.J I, .. ,.." 

g'l'atificação rel'el'ido no nrtigo 
cedente, de uma s6 vez, Illl\tade 
salário reccbido ]telo rcspec.tivo. 
pregado no mês anter!"r, ' 

pre­
do 

~ 29 O empregador não estará obri­
gadO a pagar o. adlanto.mento, no 
n1esmo més, a todos os seus emprega-
dos, . 

~ :.lQ O a.diant::unento se,l'li pag'o ao 
ensejo das fél'l:ls do empregado, :;cm­
pre quc éste ·0 requerer no mês de 
j:meiro do COl"l'zspcndcnte ano. 

fico, p:'!SS~~~ln:! :-ccebel' ln:: .. iCl"eS ""Cl1._/-· .. :1 ...... !) .... a p .. l !c ... ç,~ .. o. 'ao'~f2z:J.:;:.do), e.sCa C~nl1ssúa nent:a ter 
;:!,.'1lC:.ltcs do ~UC os <!~rl::u:dos u zun- !-.l't, .1~ Rç,'C['.':-:lÍl-se :loS cll.SI;G.,i<'Gcs of.",rec:clo aos Srs. Congrc::;~lst!S l'S Art, 39 Ocorrendo a e:.tíIlçii.o c!o' 
c.loniz'ics m"is unt::;os, m;:i~cS"~C2 em contrário, ' .. . el~n:~l1"os nec:,:sr,;'l'iO:;. a um pcrfei'~o ccnt:-::tto de tmb!1.1ho antes dll pag:!-
ttu:als à frente das l'eSp~c~ii\;:lS cC]ui~)es, C::~C1': do ve:o presidencial. . me!lI,Q de quz t~tata o ~rt. l~ de5ta 
tm .1'unc5es de PCSClui:'~\dol' Chefe ou DISPOSITIVO V, ETADO S' C j - ..' Lei. o c~p~'';)!pdor podem ct.tn~C:lS:ll· 
de pcsaiüs~t101' }l.dju.n:-o.. . 2~~ _ (1;,:S om .s[,;~~.~, e!!l".;..D c.go,..,;~o o aCli:1ntnlllento n'lcnclonado com :l. 

• • .' 1\ ?-;o :ll"t, :!9,'s. e::i':'c~;;;lc: "d~:de ~(' :,'6::>, -; Seb:rs0::-o ,kfC,.:.er, p,c::l-I ~!':J.tifiC::tçii.o devida nes te;r:l'!l:s co 
VÚl'los t.Hulrrres cL c:;;:-g'os rcbcio- 'Clue det~:1to:'es ele din]omrrs d.~ C',l,.·e" u?nce - 1I.';771 de .:.U, Rclato~ - .!1l.U:j ~_. 3Q da Lei n Q Lt O~O de 1-' d~ ju .. ., I ..... ..J_....... . ,.., 7 .. ' FIIl F~' .. ~1 .... to. .. ...;; , ......-

nu "os com tt pe~qlli:::a ci~rJ.ti.!ica n[tO -:uporlor". "'; m:1'1; ,-: "c.es! 1':'0 ',tO - '.on- lho de 1!:62, e, se não bastar, com 
D~~.·.~).eln o diplOm:l. àe nivel s\.!p;;:riOl'!' ,CC;~:J I a:xao - F7m'cs Soares, I ?lltl'O crédito ele nature~a trabr.lhis-
correspor.de'l1t~ e l':!spectiv:1. l!.tivid~- " ca qu~ po:::sua o rc~;pccnvo emprega-
de, jSSQ pO:Cjue não h~yl3. (J't!ando t10 n-LATO·-'O! do, 
seu m;;;l'es:;o nos cargo:;, C'lU'SOS tl11i-1 r-:C ,-<:, MENSAGEM 
~e~SI""l"CS C01·~~·"'''1·d'n··cs ccr o su Art, 4~ As cont:ribUl"'õ~s "e,"cns aos ; .. <-" .• ~S,,". L. c , • n· f\J1? 80, de 1955 ~. ~ ....... 
cede, entre outros. CCll1 os Pc.lec.!1t6- NI) 325, de 1965 Instítl.:tcs de Aposcntn.,doria e Pen-
.~;;gos •. Zoólogos, N:.mll;~listas e BO-

1

· Da Comissãó Mista. illCumtl;,l.t~ do:; ; sõcs, que incid:!:m sóbre a gartificaçii.o 
,,~njco~, aP1'c~la: o veto do. $r, Presià.znl.e (la.: (~O 5DG/G5, NA O!UGEl\I) sularlal referida nesta Lei. ficam su-

Dessa. í01'l11a, se prey::ücccsse ':J. e::- Repub!,ca ao P/'Oícto de Lei da Cã-! E·'C-"'el,Jis<''''Ô Senhor Prcsid~Il'" jeit:J.$ ao limite esta.belecido na .le-
p:-essiio v.\l'ics funciomü'ios com mara n9 2,S30-B.65, (n~ 125, rle!do 'Sa';,;;d~ P:.:cteJ':ll -. ,C.L. gisla;;5.o de )?l'ev1déncia Social, 
g!':lndc 'cxperiênc!n. i!1!1 ati\'id:{õ$ de 19_!l5, ,!o Senado Fcderalj, qt:.ll di.s-' ~~.. ~ , . . _ .-
pesquisa cl<! .. '1tífica, sel"i::!. p::!judicados poe. sobre ? pagamento da (/I'(J.ttli-1 Ten..n0!l ~oll~'a ele comumcar a Vos- Art,;)9 Aplica-se, :lO corrente ll..'10, 
com real tl':mstórno para o servi:;,:) l}Ú~ ccu;up ~rep~qta., na, Lei. n~ 4,090, de, 3:1., 'f:!l:~elent.'la C!,lle, no uso das atl'l- a re;;;:,ll. est .. to.lida no, art, !!Q desta LCll, 
pl!co: pois . permaneceiia211 com os 13 ae 1!!lho de 1962,. .. !'l.lUlçOeS que ,.,/nC

T 
c?:terem ?S, ;::ti~~s: podendo o empreg~o usar cW. [aeul-

at'.:..'usvencunent.os correspondentes R.elator' Sr ~'!"m de Si 7G, § lc e 8,! U, 0. .. cons~J.u .. ç""o, 1""-1 dade estatuída nó seu .~ 2" no curso 
a~s .nlvcis 19 e 20 cnquanto os m:W.s .' • ',. • ' ~e.l:'a1" resolv!. vetm,: p3J:c:.aI:n;nte. o I dos primeircs trlnUl. c!1M de ~igên~la. 
novos. -por serem· pOltadores de diolo- • OPresIt:~te. 91l República, no US'J! .:'roJe~o de Lel, da C~r!!. .,~Q .. ~.239-:S,! desta Lei. ' 
ll1a de. curso superior, teriam os res- ~e SU~$ atr~b1Jlç~es ;or..stit'\.!Elcna:s - ~~o.}f'65. (~O S~~;.' n

9 
125-(3), q~e \ 

!)ectl'\"'cs cargos rec1assificados nos ni_,sxts, ,0, parágrru;o 1" ,e 87, jJ -~hou- ~,,';."e S?~.,~, o pa",;'"n;tcn,;;o d:l. t;,"l'o.tifi- Art. 6'1 9 :,cder ~ecuti:"o, ilO Pr:l­
veis.20 ·n1 e 22 da. a.tual escal;l ae vcn- Vi! po:- bem vetar parcl:tlm<:::J.te o Pro- c:?çc~o ple1lS.a na .ue, n, 4,090, de 13. zo de tlin,a dias, adn.;lt:4"':!. o aeg'Ula­
:!!.mentô; dos cargos efetil"os do Pod.ef /Jeto ,~~ L~i do. Cüm~m" nQ 2. 740-:J3,rl0,! de Julho de- lS62, . I mente apro\':!.C:o pelo Decreto a 9 ,1.881, 
Executivo .,. I (n9 .~;)/(j;),. no Senado) por c\jnsid~rá- Inc'd" o v~to "ó~re o p"'-'\'"'r:U'o úci • de H de dezembl'Q de 196:2, :!OS pl's-

, ., • , ".' A~ . lo contrário aos interesses naej"l'..3js, Ico ele: ,~t, l~: q~e ~n.s.id;":O° CO:nUá!:1~1 celtos desta Lei, 
Por outro Mo, a or .euta~ ... o do 10-1 "O.... .. , I, '. "' r.' • A:: ". E·' I 

glS' 1"'''':01' b""~l'le'~ em C"sc~ "~'11"- O • ROJEJ.O E SUA OR ...... EM I aos m.erês~es n",elcn111S. ., t." . ~ta. Le .. entra. em 'I'1gor na 
~.. ........ ..v, ~ .,. ..... .. . . data de sua puOl'''~ção 

lJ?a!1:.tes, tem siõo a de ·Iúl.o f Cozer cll.s- O projeto' dls'poo sôore o paga,.'ne!lto! Raz;.íes: ; " '" ,_. .' -
tmçoes dessa. natureza, seja nos ~os d::o gl':l.ti!icacão prevista 11::' Lt:l' ""_. . ~ ~ f ,.t"u ' > ': Art, 39 ,l?e\'QDn~-Se" as clJSpt):>lçoes 
ce enauatiramento dA fun"ic"';l"ü' I nQ " OSO d" l~ ~ '. 1"U' • 1"~" I""'SC parag.:l o e","~ e,~e p~,ra. e. e.'1l contrarIO, 

• ,,~ ._ .. ",. .., ,- ~ \,;.1.: ...... 0 t.e ~t)". e Qrl- e~.úil-c:!3.dcr em C:),"O de ~""':lS0 no PO' I 
l:;ej3. 113. opcrtunídade de l'21;iulan::.cllt3.- IITÍllcu-s" de iuici:J.tiva do P,'det ."x"'- J ~ l'" .' 1 '".,. "'". ,', 0:--
ç';o ,1~5 p~CfJ'S~"- j"b"~";s pM"~'4_ ". " - • _. - I g<:.mento 0.0 39 salarlo, uma pe~l~·1 
ce~clo ao exi"'êllcla de d':l)lcm" "'e oh"j , . . li_ e ex -" .' .l:i." t; .. pa? . - : O!SPCSITJVO VETADO .,.. ....... • ... _'V~.., , •• ~., ._".j~ I C.lvIVO, I· d' ~l . 'c"-si-;s COl" "stcnt r.o "a. 

s::1perior Sbl~nt(; para ~s ~·i;e~S'Os n;:; DISPOSITIVO VE!l:.DO E SUA ime~to em dobre .da. re!e:l'lda. grau!l-' 
cargos a p::'l'tir da vi~cia do diP10-1 ORIGJ.!<M i Clit;UO. _ I 1) Pai'ázm!o único. do n.~go l' 
mn legal c\1l>ciplln::aicr. .', ~ncidiu o veto st.l?J;'e o p:u::i.s-rsto I Tal penali~r:de ,:ão é pn~vistn. me~-
.. s- t· ~ ",- . u "1~' _ 1':1100 do art, lq, a.sSll"A re:lispd.()~ ,mo liC hOU~e.l at1.:1ED no pa1;"~nlen~o 
_ !l.O es as as • .a:-Des q e m~ -:~:-, I do salmo mmr.ai, A Iegislaça<3 tra- R Et..ATOR10 
.am a.<vet~r, pa:el3.1mer~te,.o. P:-C:,SLO :'~l'~-grafU. 1;1Uieo, llllTlcrtará balhista em 'ligo!: j~\ egt~beleee medl-
i!m cau~ • ..,S o",U:lIS ora su!:lme.o a ...Je- na oJ3l'lgatol'lC:O.ade <io paga:n~nto das e procediment.o a:deq1. .. u~lns pa:-:;, 
vada a!ll'ec.::Ç:-o dOs. s~n2'0res Merll- . e..'ll dõbro o n1W cumpr1,!nt:!ltc do Que o empregado possa C'O!:llJelir o I 
"!)ros do COtlgIesso Nacloual. 'Pl'azo previsto. !leste ~rtlgo~', êmpregador ~o p:l.g$.n;.ento do s~l~!'iO 

Bmsilia, em 9 de julho de' i96'5. _ • Aparte ve,t.ada ao PyoJ C:to . ~eco:'réu . USO época devida. sendo êsse procedi-I 
B. Castello Brcrneo, ac emell~aCiO Depuw.,co Acy110 V1J.n- 1 mento e .. tt=i;l'o à g:atific:lção deI 

n;t. p~r:rllhada pela Comissao de Le-l Natal. I 
. '" . g'..sla:;ao Social da C~.ma:::::.. '_ .-

,PROJETO A QUE So!. REI".:.W'1.E: O I Nao existC!'..l., POIS, m:::ocs de ordem 
VErO . • ' 'I'RAMIT AÇÃO ' . I jUl'lc1ica: e econôntic:í., Que justifíqtlem 

. . I ''o nrojetO t~ve tl':J.n:.it"ç5.o n~rmn I ,:J. ·ado:;)ãu de critério diferente p?ra o 
'Di..spóe sõõre a se~le de class::s .de. nas ci~s Cas.."lws dO' COll~'easo r.1e"~·:! caso do 139 sal:11'10, ' 

ela . .' - zendo 'registre :tpe2'la.s a apres:!nt!l.ç~o: Sãa est::l.S as l::!õ.cs que me lev~am 

N° 72. de 1965 
.D<t Co1tlissê.o Mist::, zr!c::mbida 

de O:p.l,xia.r o l:eto pa.:-CI1!Í ,to Se­
r.,~or P1'esid.ente da R!!pú.iJlica. a.o 
Proje.to de Lei d.a. Ci1mlTa 1\.Ú1ne­
ro 2.6'51-B-65 (1t9 ~6~ú5, no Ser.tt-
do), que dispõe sobre os so1l'riços 
,do rcUistro dà comércio e cti?:t-
da.!:J.es á,;m..~ e dá. outras provicên­
cU:.s, 

. PesqUisador ,.e da outms pro",~cn-I . . "'. , ~ I 
s. . pela: Câmara, de três ememhs, ,QD.S a. vet:u', p:u.-.:iah~ente, c Pl·ojetu em 

O Congresso Nacional decret:t: qualE duasJ:or~ av:,'UvaEUs: uma do I causa, as qu.::.is Or.l. subn4eto ,i ,el.eVIl:- ,Relator: Sr. Celestino Flll:1.0. 
. , ! Deputado .Flonceno Paltio, estenden- da apreciaçio dos :"CT>,hores Membrcs 

__ • Al'.t •. 19 Pica incluidil', no ~exo I: de aos trabalhadores r1.1rais 05' benefi-I do Congress~ ~Taclonal. O SeD.lwr preS1-dente da Republic:l., 
? LeI n9, 3. ?80! de 12 de Julllo de cios da' Lei .1.0S{), de 13 de julho de I , . .•. __ nó use das atribuições qUe lhe con-
.. ~~O, que mstltUlu o Plane' ~e ,C1:;:s- 195'.2: .outra, acrescel':t:mcc ao artlgc. BnSll1a, e;n 12 de agosto de- 19,,;,. fe~m os a.."ts, 70, § 1~ e 87, n. da 
sipca~~o d,e. Cargos, no Servlço ,Tec-. 19 ,um pal"'ágra:fo, seg:m.do o qual o - li, Caste<lo Branco, Constituição Federal, resolveu vetar, 
l'üeo CIentífico, o <;Jrrupo~ OC?paC10ual :15.0 cumprimento, da ob,i:5!lção dêJ~ • parcialmente. o Pi'c>jew de Lei. da Cã,-
.TC-1500 - P~UlSa Clentulca pecerrente, dentre do prazo .m::visto. PRo.mTOA Qlm SE REFERE mar:l n" 2.661-B-.ss (0.9 95-65 no Se-
fnt,egrado de ,sél'les de c1ass~s de "pes- importaria em obrigatoried:tde de pa- , ',O VETO ' I nado). Clue dispõe SÓCi',; ('..s' servic:~ 
Iqulsadol', estruturadas ros mve1s .(},A. gamento em dôbró. ! :>ispõe sôbre o pa.ga.71U:'~tO .da. f1ialiji- do, registro do comércto e ativ'idsf.'!es 
~l-a e 22-<;:., ' nAZÕES UO VETo 14 cação prevista nct Lei n" 4,090, de I :ttins. \' . 

Art,::!" SerãO" enouadradosnas' sê- ' I 13 c!e julho de 1962. ' 
.'r:elhde c1.1Sses de pesquiSador, desde O. veto,: tempestivamente apõ$~o, f Di • 'O PROJ'ETO (ol"".ae-n:- rI andar:ie<t~.;l) 
"que det.entores dediplomss de curso justi!iC?'do peio S~,' 'Presidente' da 'O Congresso Nac1onaldecreta:. C), projeto vetado, pal'~lll.tme:lt<!. pe-

.. flupertor,. observada a proporcionali- Republlcr .da. s~umte maneira:, Art, l~· A gr~ti!icação salarial ÍIl.':l- 10 Senhor PreSidente da P..epUbJ1ca. 
dada de que trata o item n do § 1~· "il:sse. paragrafe estabe1eC;'~ 1'a,r:l.1. tituida. pela Lei . n9 4.090, de- 13 de teve sua orige.'ll· na MonS'3gem !lume-

.. do art. ~d3. Lei n9 :',7~, de 12 de o empl'e~dor, em c:l.SO de, atraso ! julho de 1952, serâ paga pelo empre- 1'0 64, de 19 deabrU tie 196!i,' 
:ulho de' 1960, os c:a:'g07:> diretamente no 'P!lp:alllento do ·139 Salál.'l? uma. 'gador até .0 . dia. 20 .de dC2embro de 
relacionados . com a ,pesquisa cienti- penalldade excessiva;.. conslSte"nte cada ano,· compensada, a linporU),ncil1 Ns;' Cám'al'lt, o p!'cje'ttl ~ve a.nds.~ 
:!ica., pUta, 0'11 ap, lícada.. . • n,o pagamento em dobro da r~fe- que,:a titulo de adiantanvmto, o em- menta rápido, porq:u:anto e4ll.tnin:ldo 

rlda, gratificação,. Ore!l.'acl'o houver recebido na' forma elo nos térmOll do Art. 4S do .\;tn lnsütu-
; § 19 OSC8.rgos vagos e os· ocupa­
. rll)8 em caráter itlterlnO serão enllua­
'arados no nivel 20 d!l ~pectivl\. s~ie 
tie . .classes.' , 

, ',.$ 29' Bnveni tantas 'série de i clas-
-tIlS de pesqUlsador qu9ll.i:a.s sejmn as 
especializações de pesquisa. sendo' 

::9brtg. atór1a. a menção da e.speciallda~ 
' .. n!, ilocMlcl\Çlio do ~rgo.,. . . 

" .: 

, • ti"'" ......... nte cionãJ... de lSil4, 
Tal penalidade não é previstá ar ",o 5"b..... • 

mesmo se' houver atraso no' paj.'(a- Parágrafo único. Importará· na Em 4' de: maio docorr~lt1! an<l. é 
, mento do salar!~ nonna:l,.<\ Le- obrigatoriedade de' pagamento em, dó- allrovn:do o snbstituti"Q. d:a Comissão 

gisll\:Ção Tr.tb~!lllsta em vt~r já bro o não ctunp.::1mento, do prazo, pr"e- d~ Justiça, que inc!uiu p.mem1ns a1'ro-" ' 
estabeleee meo.~das e pl-ccedunen- 'visto 'neste artigo. ., ,,~'. pe!n. Comi:;sao de E~nomla, ., 
to adequado!! p9.l'l\ -que o em~re- , . ' . .'. ' . . . " I ~. , .... .' 
gado possa compeü!' o emptegl!.-., Art., 29 ,Entre 08 m~. de fevercm:o A prOPOS1Ç!l0 rOl ,env~aao Sen~-
dor 110 pagamento do salário na e noVeDll».'o. de cada ano,.. o etnP1'eg3.~ do em 24 de ,mmo, e fui tambe-m 
~oo. devida., 1361aD êsee, procedi-: dor pagara, como adi.an.~ent~ da l emendada.,. " 



Sexta-feira 5 ....... 
o projeto l·etOl'OOu a r..:ãmara em 

23 de junho, tendo sido af,rovadas aS 
emendas do Senado de ns 1 - 2 -
~ - 7 -.8 - 9 - 15 e 16 '(caput!, e 
rejelta'tlas as de llS. 3 - <\ -- 6 - 10 
- 14 - 16 (§~ 19 , e 29), e 17,0. 20. 
FoI enviado il. sanção em :) de julho 
do cOl'l'ente. ' 

O VETO E SUAS P,AZOF.S, 

O Senhor Presidente C!~ 'Repnblica, 
pela Mensllgem n9 290 -65, comunica 
ao congl'csso Nacional que sancionou, 
em parte, o projeto, 

Fundamentando o veto cm razões 
de ordem constitucional, I: tendo em 
vista interêsses nacionais, o Senhor 
Presidente, da República ff'-Io incidir 
nos seguintes dispositivos: 

"l) No 'art. 21, § ,19 a expres~ 
sao final "dentr.e aqueles de que 
trata o'item 111 do a"!. 16". 

Razões - o art. lil aCIma men­
c1onado estabclece que a metade 
do número de vogais e suplentes 
das juntas comel'ciais sera ~sco~ 
lhidada seguinte Tormo.. 
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ções que me, conferem os artigos, 7:1, 
§ 19 e 87, lI, da-ConstituiçãO Fede­
ral, resolVI vetar, parcialmente, ° Pro­
jeto de Lei da CâmarA. ).'1" 2. a61-A-65 
(no 'Senado:O.'1 96/65) que dispôeso­
bre os serviços do Registro do Co­
mércio e atividàdes afins e dá outras 
providencIas. 

Incide o veto sobJ:e as seguintes 
partes, que 'consIdero contrárias aos 
interesses nacionais:' 

1) No artigo 21, parsg"l!lJo 19 , a 
expressão final "dentre aqueles de quI' 
trata o Item UI do artigo 16:'. 

Razões: 

O artigo 16 acima mencionado es­
,tabelece que a metade do número d~ 
vogais e suplentes das juntas ccimer­
ciai~ sera escolhida da segufiLe forma: 

Art. 39 São órgãos centrais CIo re­
gistro do comerCio; . 

1 - O Departamento Nacional do 
Reglbtro ,do COlnércio - (DNRC) , 
cnado pelos artigos 17, n9 n. e 20. 
da LeI n9 4.084, de 29 de dezembro 
d~ 19õ1. com tunções supervlsora, 
ol'lentadol'a 'e cool'c!Cmadora, 1\0 plano 
tecnico. 

n - sugerlr a aprl;lser.tação á. 
disposições legalS e executivas eon­
cel'nentes aos sel'viços e atividades do 
registro' dO comércio em geral e d .. 
Departamento em particular e Opi­
nar sóbre proposta~ com aquela, fina-
lidade. ' 

.fIl - COlalJOrar no estudo e solu­
e:;.: d I pl'ocessos ou propostas de 
éontratos.ajustes ou convênios relacia-

11 - A DivIsáo JW'ldica do Regls- 'nados com' assuntos ou encargos da 
tra do Comercio <DJRC) , instituida competencia do Departamento. 
nos termos do Capitulo IH, desta LeI. ' 
t:om funções consultiva e fiscálizado. LV ~ Elabo:-ar e tomccer subsidIOS 
l'a: no plano jUl'idlco. dl' carater )urldlCo e elementos de In­

~ 19 São ol'gão re~i:;!1ai:3 do regis· 
tro do comercIO as Juntas Comer­
ciais de "todas as crrcunscrlções do 
Pais, com runqóes administradora e 
e:.:ecutora do registro do comércio. 

!ormaçao destmados a defesa do De­
partanJento em processos' judiciais, 
colaborando amplamente em tal sen­
tido com o Minlstél'io Publico. 

v - Exel'cer ampla tlscalizaçao ju- ' 
rldJca sobre a atuação dos órgãos in­

§ 2'1 Sio órgf.:.o' locais do rt:p;istro cl.unbiclos do registl'o do comércio, re-' 
de. comercIO as DelegacJas das Juntas presentando para os devidos fins as 

1 - Um; vogal e respectivo suplen- Com~rclals na:; zonas das circunsCl'i· autoriuades 2dminlstrativas e JudiClá­
te represenLando o Uniào Federal, por çoes a que p~rLenceren:, tambem com rias contra abusos e mfrações das 
indit:açüo ,dO Mmlstério da lndús;;rill :unt;bcs ~dministl'adora e exec\l;;or.. respectivas normas legals e executlVas, 
e do. ComerCio.; do regIstro do comércio. I que conGtatar, e requerendo ;;udo o que 

LI - Três vogaIs e respectlVos su- CAP1'I'ULO II ! se afígurar necessario à salvaguarda 
plentes, representando. respectivamen- ' ou restabelecimento dessas normas. 
te, a 'classe dos Advogados, a dos Eco-, Do Departamento Nacwnal do Re- VI _ praticar os atoE. :l que se refe-

1 - Um vogal e r~5pec'd\'o, su~ nomistas e a etos Técnicos em Conta. glstro ao c.:omércio rem os ,a.rts, 50, 51, 54 c 55 e respec-
pl!:nte representando; a Uni~o bilidade, indh:ados pelo Conselllo Sec" ,~l't. 'l'} O JJeparLa~ento tol",clOna, tivos parágrafos des~a Let, e outl'OS 
Federal, :por indicação do Minis- cional ou -Regional do órgão corpo- .:ia r-\:~glstro do Comercio IDNRC) ór- que sejam da competência das pro­
teria da Indústria e do Comércio; rativo destas Categorias Profissionais; gao mtegrante da Secretal'la do Co- curadorias das Juntas Comerclais_, 

H - Três vogais e respectivos III _ Os restantes vogais e supleu- merClO, etO M~mste!lo da Indilstria e' ,·Art. 6~ A Divisão JUrl'l,C9. do Re­
suplentes, representanclo,-re~pccti- tes serao de livre .escolha da autori~ do ComercIO, tem por flnalidade: glStl'O do Comércio terá em sua lota-
,'amente, a classe 10s A.d-Jogados,' dade 'compctente' pa!'a nomeaçao dos J. ,_' NO pial10 ,tecnico: 'supervislo- ção cinco Assistentes Jundicos do 
a dos Economistas e a dos ·.réc~ mesmos. cal', onenta. e coordenar, em tOdo Quadro do Millistério da Indústria e 
nicos em Contabilidade, mdicaclos ~erri~orio n!l.CIOnal, as autorlClac1es e <)/;; !lo Comércio. 
pelo Conselho Seciot!al ou Re2io~ Em conscqüencia, nas circullscrições ol'gáos públicos incumOt, .... o; da exe. 
nal do órgão corporativo destas do PaiS em (lue o Plenário, da Junta cuçao do regÍlrcro do comérclo e at!- Art. 7" Compete ao Diretor da 01-
Categorias ProfisSionais: fõr composto de apenas oito vo"'alS noades correlatas, expedindO as nor- visão Jurídica dirigir e cllordenar os 

In _ Os restantes vo::;ms e, su- como e o' caso no maior numera
0 

de mas necessarlas para. tal fim I: solu- r e s p e c ti vos trabalhos" d1'ltribui-los 
plentes serão de .ivre escolha da Estados'- Jão se config'i:a a n·l).:otf·' ClOnancto as dúvidas_ ocorrentes na entre os Ass.ls~en~e~ Jur1dlcos e exercer 
autoridade competent.e pa:-a. Ílo- do arti?,o 16, 119 lU e o cumprl.'nento 1 ~erpretaçao e aplicaça.o das respec- ,a.s d~~2.IS atnbulçoes preVistas no ar-
meação dos mesmos. r do .pal·agrafo 19, do artigo ~4I, _to~ar- r tiva:s leis e atos ei;ecuti.v0s. I tl:;O ;l', 

, _ ' • _ I se-la impossivel, se fôsse manlh .. a a' 11 N . CAPI'rl1LO IV 
Em consequencia, .as CU'l:uns.:nçoes cxpresão "\'etada i -. o - plano' actm1nistratlvo: ' 

do Pais em que o Plenário da Junta . I atuar SUpletiVamente. ,Pl'OVldenciando , Das Juntas Comerciai./> 
:fôr composto de apenas oit.(' vc.gais - 2), O pará~!'óll0 29 do artj~o 21. I ?,U S1J.promoOv~undcoo _asllmcusclideaf; I ten~:fhtes I 
como é 'o caso no maior nümero de - - l " prlI. ..lg . a; nc as, ,.... as 
Estados _ não se cOl1figura a;. lJipóte.- Razões: ou defl(;len~, s dos serViços do regl;;-
/3e do art. 16; n~ me o Co.Ul!prim~lto U'O ,do comercio e afins em qualquer Do numero e competência 

Seção 1 

do ~ 1°, do art. 21, tornar-se-ia in- O artigo se retere, r:.o "caput", à parte dO Pais. Art. 8" Havera uma Junta Co-
poSSjv~I, se 1ó::i.S~ mantid<l a ç~.pl'es- distl'ibuiçáo de vogai;; por turmas de' In - Ol'gal"Jzar e manter. atuRli- I merClal no Distrito Federal e em cada 
!São 'I'-:!l«ua. crês membros. Torna-se ooseuro, as- ~'1.do o cadastro geral dos comercl:.tn- l Estt-dO 0\1 rerr~t6rio, ~om sede na Ca­

Razões -c O artigo ::.e refere, no 
"capuC", a. distrlbuiç!l.o de \'oO'a1::; 
per 'tunnas ce tres _!Lemor::s. 
'l'or:;a-se obscuro, dSSlm, o senti­
do do § :;9 e das eX1J!essões h'l'l_ 
tUlares efetivos" e .• 'egislação pt:r­
tlnente", dele consts.!1teb. Se !t 
intenção foi a. de a.l:I;:'.ll.' aó Pre­
sidente eao Vjce-?r~s:àcntlO ac>s 
quais se refere o § l~ do artigo 
a dispcsição coU.te com o caráter 
ce ',transitoriedade: ,que o projeto 
dá ao exercicio de3'3eE 'cargos que, 
l!O· ai·t, 16, item ~l:: são exprés­
s~mente 'declar.:lj.;,; o;em comls-

CONCLU:5AQ 

() veto parcial do Ê'Íl.presidenie da 
Re'publica ,ao presente projeto de lei, 
:foi. a;lÜ!itc com fundamentações pre,.. 

_ visti<s n!o Constituição E'ederal e den­
tro do prazo por ela li.Kado, e'itando o 
C'o n g r e s s o Nacional nabilltado a­

,ápreciá-Io convE;.nientem!lctc, em face 
do e"-'Posto neste Relatórto. . 

, ' . 
Sala das, Comissões, 19 de a~õsto de 

1965', - l:>enador Lfnó d~ lIflltos. Pre~ 
tsidente. - Celestino PiZhO, Relator. 
-Jo.~é ~rmirio . . - José ivlaria Ri·, 
beiro. - Raul de Góes. 

! si::1, ° seútido 'do parágrafO 29 e das tes e sociedades mercantis eXlStl;!Ilte~ plta! e jurlSCU9ao na area ela circuns­
expres:;óes "TitUlares efetivos" e hle': ou em ,funcionamento no ten-itól'iu cTlçao respectiva. 
gislaçao pertinente", dele constantêS. naCIOnal. com 'a cooperação, em ,~spe- Art. li" As Juntas Comerciais são 
S~· a intenç:io roi a de aludir ao Ere- !,;;a!, das DelegaCIas Estaduais do Mi- suborclÍ'ladas adminlsu'ativamente ao 
:,!(.wl" e ao VICtl-J?Izsjdent.~, ~O;;, ni,.sterio da Industrla ede ComerCio, Governo do Estado ou Território rer;;­
quais se retere o' pa..ragrallo 19 do etas Juntas C!>mercials, e, em geral, pectivo, con!orme o ,caso, e têcnica~ 
artigo. a Ctisposiçll..OéOlide, com o ca- das reps.:·tlçóes públicas, e entidades mente aos orgaos e autoridades do Mi­
ráter de' transitoriedade que o llrojeto pnvadas. rustério "Ia Indústria 'e' do Comércio, 
dá ao exercido desses ,:argos que, no IV ':""InstrUir e ·oCncanúnhar os nos',termos da presente Lei. 
artIgo 16, item m, são expressamente processos 'e recursos .a serem decidi- Paràgra10 úruco., A Junta Comer­
declarados, ~em comissão". ' dos pelaS;tutofldades superiores, m~ c!al d,v Distrito Federal .é subordina­

cli.r.nve 'os pedidOs ,deautonzaçào do da _adO:Úllistrat.lva e têcruc~~e.t:t~ aos 
Seo estas as razões ~ue me levaram Governo Fedel'a..lpara o tunciona- orgaos e autondadcsdo Minister-lo" da 

a vetar, parcialmen.te, o projeto em mento' de sociedades ,-mercantises- ':ó:ldústria e do Comércio. 
causa, as quais ora Sul;lmeto à elevada i:l'al1gell'as e nacionals, sempre que a 'Art. lQ. Incumbem às, Juntas Co­
apreciaÇão dos Senhores Membros do. lei não, cor:.fira essa atribuição· a OU- mercia1s: 
Congress,o'NaC10na1. ' , tro org5.o da União. 1 .,.... 'A execuçilo do reglStro Cio co .. 

Brasília, em 31 de juL~o de' 1965 _ v'- Propor ou sugdir aos p_od~.·es Iu~!·cit. 
li. Castello, Branco. Pl;lblicos competentes a conversa0 em Il _ o assentamento dos usos' e prá-' 

PROJETO A QUE' SE REFERE O' 
VETO 

:Dispõe sôbre os Serviços do Registro 
do comércio e .4.iividades Afins e dá 
outras providências. 

O Congresso Naciollal deçà~ta: 

,CAPtroLO I 

lei dos' usos e práticas mercantis de ticas' mercantis. 
caráter ,naCIonal e a adoçã.o. pelos 
meios, adequados, de medidas ou' pro­
vidêIlciaS at.inentes ao' registro ,do 
comércio e serviços con~os. 

VI - Promover eetetUar estudos, 
reuniões e publicações sõbre assuntos 
ligados de qualquer modo ao registro 
do comércio e atividades eorre][.:as. 

III - üS encargos de tl.'!:al' o nU­
mero, processar a habilitaçao e a, no- . 
'meaçáo, fiscalIzar, punir e exonerar os 
t:-!'.durnes públiCOS e· m'~~l'pl'etes co­
merciaIS, ieiloeiros, a'Val1adores comer-, 
cials, corretores de' mel'Cado!"~ e O~' 
prepostos ou fiéis dessesprofissiunais. 

IV - A organização e a ..:evisão de 
, ,CAPiTULO!l! t.abe,as de emolumentos, comis'sões, ou' 

Dos ()rgão~ eto RegUtrG do, Comércto'l Da' 'Dit'iSã~ . J'U'rídica ~o Registro do 110nor:'1.rios dos profissionais el1l.imera-
dos nU' item anterior. ' 

Art. ,lY Subordinam-se ao' regime ' 'Comércio 
prescrito, nestil. LeI as a.tividadese " ,V '~ A f'lScauzação dos traptches, 
serviços do registro do ~omércio in- Art. 5'1 Junto" ao Departamento a1'mazêns de d~Ositos e empresas de 

MENSA'Q'El'"n, cluido entre os registros públicos, de Nacional do"RegiStro 'do' Comércio armazéns gerais. , 
, 1'<'1. que trata o art, 59, n9 XV, alinea e,' (DNRC), funcionará a DiVisão Jurl-

N0 2,,9:0', DE, 1965 da Con~lõituiçãó Federal. ", dica do Reglstl'o do ,Cpmércio {D:TRCJ V1 - A SOlUçãO de Cc,~.sultas tor-
~y , , ,também integrante da Secrets1'la do muladas pelOS podel'es pübllcos ,regIo;" 

(N0 517. NA ORIGEM) AI1-.•. Os :;ervlços do reg~o ~o Comércio, ,do i\lltl.iStério <.\â Indústria ru..lS ~ respeito do registr~ do comér-
'comercio e atlvldades . afins ,serao, e, do Comércio, com as' seguln'tes' atri- cio li atividades a'11ns. ., " ,',', ' 

" ,ExclÚentissimo- Senhor Pl'esidente do, ex~cidos ,en'lelr.' todo ~ território naclo- tbUições: , ' " " vn .... Todas, as dem~i"·"ta.r' e' fas", qu-: 
Senado Federal;" na:!, de .man :a UllIlorme, harmônica e', ,;, ' ,', , ' .... ~ 

Interdependente,nos têrmos desta, Lel, ' 1. - Elitudar tõda.a, lilatériade na- lhes torem atribuidas'~or,llorrilaS lé-: 
. T;llh0

1
",a h

1
0111'a decomunidcar atri1:0st- por i , órgúos ~eÍl trais" relPonals. :~,lo- tUrietza

ir
, ,3uridicà ,da, ,DePo,ttrtan,' ,l-:,".tO , e dgêra.iSesO, uP .. t~1::1!ti~eds .,!f11s1l..,n. 2:, ~as',',dO~ PÓ,'~' 

sa .. xce enc a que, 110 us~' ,as, a",u - co. s, . r-'; " __ em . pareceres,. ~ ,Te~e o. . 'u",........ " ... 

" ".". 



Art ..• 11. Competem, amda. as Jun-ISas ClT~Uflr,crJ(;óes, dentre. b. ra~~Jey'o~ Art. lS. 55,0 inCOnlI.lMI\'Cis lJal'a a Art. 29. O Secretária-Geral da 
tas.' Comerciais: ' que sa1"lsfl> RI)) às sc;:;um',>,; "Ol1Ql':""·;; pal'iJClpW;ao na mesma .Junta os pa- Junta sel'á nomeado. no Distrito ,Fe .. 

:'entes consanQ;ümeos e Mim; 'até o ter-' deral, pelo Presidente da Repúbli~a. , 
1 - A e!al)oraçao e expedlçao dOS 1 - ::'1:'1 ')'.lm a lcaoe m,nll!:a ac :.l11 ceÍm grau I;' os cldadaos que torem nos Estados e TerritOrlos, pelos .. 00-

respectivOs Regimentos internos e de aIL)~;' ;O<:lOS ela mesma socIedade. vcrnadol'es dessas Circunscrições; cien .. ,uas alterações. bem como das reso· f'al'á;:ra!o UI1ICO, A II1compaLibill- tre bl'aslleiros de notória idoneidad. 
luçõesnecessár1as para0 fiel cump:'I- CI~~ ; p~~~~~~~: :10 gozo dos dllC;,llc clude resoh'e-~~ a favor do ,primeiro moral, especializados em d\relto .. co .. 
ll1ento das normas le~aIs. l'eguJamen- ,neaJl)l'lI nomeado ou empossado. C)U mer~lal. que satisfaçam o~ requlsltol 
Pores e regimentais. . III - l!:~LcJ"m qUlles. com o ';C1'\ ,ço ,-"OI' SOI.telO, ie a n()nier,~i.o ou posse previstos nos ns. I a -IV ao art. 14'l 
, U' - A orgamzaçao e encanllDJla- m,lltar e u servIço elenoral; , róI' da m~;ma data, ,Art, 30, À Secretaria-Geral COln" 

Inento a aprovaçao da autoridade ou LV _ Nao esteJ,lm ~enuo pl'oce!;:;a ... o, Art. 19, Gualquel' pessoa poderá pete de modo precípuo a execuçáo 4. 
~l'gáosuperlor' 00 EstadO ou ferrltO- ou Lenham Sleo úclulItlvameme ~unoe rcpl'e:;~nlal' túndadamente :i. autori- tOdOB os atos e detol'minaçôes clã Jun­
rio ou CIo PreSidente da Repübuca. no nados pela práticà de ':l'\ln:; eU.ia pe:M catle COI11'1e!cntc contra a nomeação ta. tendo a seu cargo a administração 

, caso do Distrito Federal.' dos atos per- vede, amaa que r,empo/'a/'lurneIlW, u cié! vogal 'ou suplente. dentro de 15 lo pess~al, m::tterinl. contabilldlld~ • 
"inentes: :1l.:esso a tunr;óes ouc:al'gos PUOIIC05 Il (~u;,l1ze) dias contados da data da os servlços de expedlt'1.lte. protocolO, 

a) à estrutura dos serviços da J'.m- pC\\' enml)· de pl'e\'al'll!ar.)ao. r~uencw p~sse,' arquivo. autentico.ção de livros. biblio-
ta e ao quadro do pessoal respecti-. culposa ou. traUtllllcnta, peita có su- Pnl'ú:;rafo único, Julgada proceden- teca e portaria. além dI:: outros que 
\'0. fixando seu nümero. atribuições, Dorno, concussao, peculaw, cunlra, a te a l'epl'esonLação, sel'á feita nova sejam necessários. 
'Vencimentos e ,regime jurídico, bem prOpl'leC1ilae. a CCOn0I111". pOPU1Rl' uu a nOl11cação. a qual. se fOr o caso. re- Arto 31. As Procurador1f4S Re~lo-
coma as modificações e acréscimos fe pUbllca; cail'ú, dentre os nomes constantes das n:iis das Juntas ser~\o compost.as de, 
que devam ser feitos em tais estrutu- V- :::;cJam, ou tenham Sido, por listas referidas no al't. 15. um ou mais procuradores. nomer.do. 
ras e quadros; I pelo Governador da Estado ou Ter:l-

maIS ele ClllCO anos, COlllel'l:J~!lL('~, ,I'l- An. 20. O mandato de voga ou .Ório respectivo e chefiados pelo Pro-
b) à' tabela d~ Wtxatl e emolum::!n- dU3tl'lalS, oanqllell'Os.oU Ll'anSpOna,Jo súplente ser~t de 4 (quatro) anos. ad- curador que !õr designado pelo mes­

tos elevidos pelas atos do registro elo res, valendO cemo prova. para esse iLJll mítida a recondução, desde que veri- mo Governador, por oca.sião Gil no. 
comércio e afins e às 'l.l!:.·~:açõcs res .. certldilo. ele al'q:,llvamclltú ou reglstro ~l\',làa a indicação prevista nos arti- meação dos vogais e suplentes da • 
pectivas, nao pOdendO as unportanclas de cteclaracao.de f11'ma mel'l:anlil 10- 70S 15 e 16, 'Junta, 
excederem àquelas que torem adotadas divlctual elO lntel'essaoo ou do arqulva- . - i 1 d 
no Regimento da Junta Come.'cIaJ do mellto üe ato constlt,utlvo de ioc:eaaac Ar~" 21: Na se-:sao n~U.B'uras ã~ Art, 3:10 As P!'ocuraclorjas R:?gio" 
Distrito Federal; comerclal .:Ie que partlClpem ou tenham Plenal'lO (las Juntas, Comelclals .er nais têm por atribuição Ciscalizare, 

, ' pa:CiClpacto durante aquele pt'azo, c' i distri!Juido~, ~s vogaIs por .;urmas d: 11l._IDOVe,r o fiel cumprimento d8.II 
e) à proposta do ~llçamento pala sacias diretores ou gerentes. I tr'co mcmb.os, cada uma, c~ excl~ normas legais e' executivas, WlO:S ti 

todos os serviços da Jtmta; , .. são do Presidente e do Vlce-Presl- prática,:; mercantis assentados. ott .. 
d t- fin n ir Art, 15, A metade 10 numero ae· dente, ~Illndo. int.ei"namcnte. por sua 'nicia-

11) as contas a ges ao a ce a I vogais e suplentes s~l'á designada mc· ~ l~ O Presidente e Vice-Presiden- ti"a ou mediante ~ollcita.çã" ela E'r~ 
11a. Junta. Qlante lDdlcaçao de nomes em l1SLas te serão nomeados 110 Distrito F.e- sldência. do Pl~nárlú d:isTurnlM I 

paragrafo úniCO. Os cUreltOB, de- trlp~IccS e por ma~ol'Ia de votos, pell\.S deraJ, pelo Presidente da RepÚblica. e, Delegacias e. externamente. em cal' ..... 
'Veres e regras discipJ1nares, conC/~rnen- enttdades patr,on~ls de 6,'au, ~uperior no~ Estados e Territórios, pelos gover-. ter obrigatório, ,'ie forma idêntIca« 
tes aoll serVidores das Juntas, Obede- e pelas ~s~oc~a2oes Comerclals,' com nadores dessas circunscrições. dentre prescrita no . Mm1stério Público em 
cem ao disposto na leg1slação respec- sede, na ,Jul'lsdlçao da Junta. em par- aquéles de que trata o item UI do atos ou efeito de na.tur·!za juricUca, 
tivaClo Estado ou Território ou, na le- tes,lguals. art, 16, inclUSlve os judiciais. q'le envoh'p,JJl; 

. gislação federa.l, em relação à Junta § 19 No caso de 1113.0 haver elltidade § 2~ Nos Estados onde naja. titu- matéria ou assunto incidente na orbl-
Comercial do Distrito Federal. smàlcal. nas condlçoes pl'evlstas' no lares efetivos. o disposto neste artlg') ta, da competencia da Junta e m:er­

presente artigo, caoera a mdícaçáo aos se 'aplicará quando· se derem as res-l cer, no que couber a.s atribulçõ.,. 
Beçao ~rl .. .-,.. sindicatos representatIvos ual: respec- pectivas \'agas 110S têrmos da. leg!s· incutnbi(jas à. Divisão Jurídica pelo 

tivas categorias económkd.so lação pertinent.e, . art. S9 destll Lei. . 
Da organ.tzaç/1o e functonamento § 29 As'listas retendas neste artígu Art, :!2, Ao Plenaria compete o JU1- Mt, 33. neverá ';l4nt4S Delcsaclaé 

~rt. 12. Compõem as Jtmtas Co- devem ser remetidas até 10 (sessenta) .... umento e a decisão dos processoll. nas Juntas quantas forem as zonat 
mercia1s: dias antes do término do mandato dos ~onsultas e matél'i2S de ma10r rele- enl que,· me·1!ante Rfo~('luçáo do Pl .. 

. ,membros da Juntaern exerClClo, ::le váncia. e o reexame ou re!orml! dos lário respectivo, ficar dividida cada 
1, - A Presidencia., como órgao di:- nâo o forem. em tal pl'azO. ClCarao atos ou decisões das TUrmas e das circunscrição). 

retIVO e representativo; ,i automàticamente revigoradas ali listas DelegaCias da Junta. nos têrmos fi- ~ l~ .Formam a Zona um ou lllaJe 
n - O Plenário, como órgão deU- apresentadas; xados pelo RegImento Intel'llo. ,ct:stritos ou municípios próximas uni 

berativo superIor: Art. 16. A outra metade do nU- Art, 23. As sessões ,ordinãrlas do Idos outro~ ~ que tenham entre si re-
m _ As TUl'lllas como orgaos ete- m~ro de vogaIs e suplenr,es será esco· Plenál;io efetuar-se-ão com a periodl- .lativa facIl1dnde de com1ltL!cações. . 
. ' ' lhlda. da segumte forma: 'd d d d ue "~terml'nar o' , ' lIb.eratlvoS 1n!ertores; . CI a. e e o mo o q ·'c. I ~ 21> A Delegacla que ab:-an{;cr vá. 

. 1 - Om Vogal e respectivo suplente RegImento Intemo da Junta e, as e:t. rios, municlpios será sed'!\da no clt 
IV - A S~creta.~'ia Geral, como 6r- representando a União Federal, por in- t r a o r dinárlas mediante convt'Jcac;ao maiOr fltividade, comerc1a.i' ou indu.e 

rQo administIlI.tiVo, dicação' do Ministério da Ind\ÍStri~ e do Presidente, ou Vice-Presidente em trial da zona. demonstrada pela esta-
V - A procuradoria Regional. como do Comércio; exerclclo. ou a pedido de um têrço do, tistica dos últimos cinco anos 

, "'l'ga'o flS' calizador e de ~ons.ulta jU- vogais, sempre ,just!!lcsdamente. . 
., fi - 'rres vogats, e respectlvos su- A t 34 A" DI" - . ridica das Juntas; '. . O P ld te r" no> e egaclas serao cona-plentes, !'epresentando, respect í v a- Pal'ágrafo único. res en , o tituidas de quatro vogais e quatro su-

VI - As Delegacias, como Orgãos re- mente. a classe dos ad~ogados. ':'. C:J~' Vice-Pr!:'sidente e os VOgais dll.!!Jun- plentes' com mandato C<lr.ovnvel cle 
presentativos locais das Juntas nas to- economistas e a dos técnicos,em ~on- tas Comerciais que faltarem n três quatro anos e terão a organização acl­
nas- de cada circunscrição do PaIS. tabilidade. tOdos mediante mdicaçao sessõos consecutivas, sem motivo lUS- ministratlva. estabelecida. pelo Regl .. 

do Consell1o ~eccional ou RegIOnal dO tificado. perderão o cargo, além da mento Interno da Junta. 
ParágrafO único. As Juntas Cc- órgão corporativo destas categorias perda da remuneração correspondente 

merciais pOderão ter unla Assessoria profissionais; aos dias em que houverem faltado. I 19 .Aplica-se·à nomeação dos vo~ 
Técnica, com função de órgáo prepa- . ' Art. 24, Compete às Turmas apre- gais e suplentes das. DelegaCias o dia-...... dor e relator 'os documentos a se- lU - Os restantes vogaiS e suplen- to t 14 
~.....l l' lh d t' cl'ar e julgar origm' "n'amente os pedi- pos no ar, . . rem submetidos á.3Ua. deliberação tes serão .da lvre esco a a au orl- t\ 

cujos· membros deverão' se!' bachal'eis dade competente para nomeação dos dos relativos à execução dos atos do § 29 li. escolha de metade do nll-
em Direito, EconQmistas, Contadores, mesmos, obsel'vado o disposto no artigo registro do .comércio. mero de. vogais e suplentes será .pro-
Tecnicos em Contabilidade ou .os que 14 .. fiCando a .cargo da referida autori· Arto 25, As 'Turmas reunir-se-/l.o cessada com observância do disposto 

, f - de t'ogal dade a deSignação em comissão do ordinária e extraordinàriamente nos no art. 15, d1stribuindo-se entre ai 
'. exerCla!ll as unçoes ,'. Presidente e Vice-Presidente .da' Junta. prazos e condições determinados no duas categorias econômicas predorut. 

Art. 13. O Plenário, cumpost.o .do Comercial. Regimento Interno da Junta, nantes na zona os dois carg,?S de vo-
eOlégio de vogais, com as mesmas prer- Paragraro \1nico, Os vogalS e su- Art. 26, Compete ao respectivo' o gal e de suplente. 

,roga.tivas asseguradas aos membros do plcntes' de que tratam os 11um' eros I • 39 A escolha· o'a outra met~de dO ........ -bunal do Ju'rl' sera' 'o~'stitUl'do' Presidente a. direção e representaçao • ~ 
..... 1 ,. ',u. , • e n, C1êste arti"'o, !'icam clispensados número de vogais e suplentes ser.& '" geral da Junta e ao Vice-Presidente .. 

.. l' - Nos Estadas da Guanabara. São da prova ele requisito preVisto no n9 auxiliar e substituir o Presidente em feita nos Estados e Territórjo~ pel~ 
, .. Paulo, Minas Gerais e Rio Grande dO V do artigo 14. mas exigir-se-á a pro- suas faltas ou impedimentos e, em G;ovemadores de«sas Cil'r:lll1sr >ições. 

'_ .. Sul, de vinte vogais e respectivos su- va de mais de cinco anos de efetivo caso de vaga, até o término do m:m- § 49 As delegacias das juntas serAQ 
plentes;' exerci cio . da profissão em relaçM aos dato dêste. • dirIgidas por Delegados, nomeadosnOl 

vogaiS e suplentes de· que trata o nú- t d T tó i . n - Nos Estadas de PernambUCO, mero n. Art, 27. Compete ;l.inda ao Presi~ Es a os e erri r os pelOS Govem .... 
·lIah1a RiO de Janeiro parana e DO dente· da Junta: da.r posse aos vogaiS, dClres des:;as circunscrições e, na falt. 
'0' '. Art. 17. Incumbe aos suplelltes a convocar e dirigir .as sessões· do Ple- do Delegado por um '\Tlce-Delegad\la 
: Distrito Federal, de quatol'ze v~a1s e SUbstituição do vogal em suas férias e nâ:'io superintender todos 011 serviços escolhidos ambos dentre os vogn:S •. 

:re.spectlvos suplentes; impedimentos e, em caso de. vaga, até da Jilllta, propor a nomeação do res- " Art. 35, Na zona da sua jurl:ldiçtq 
~. _, .m _' Na.s demals circunscrições do ó término do mandato. pectivo pessoal administra.tivo e velar tem a Delegacia. em tudo o que cOIl--

,'. 'RI. "<a. c1e oito vogaIs e re1!pect'·,os s~- Pa.rá"""afo único. para a autentica.- pelo fiel cumprimento das' normas 10- ber, a competência a.tribuida à Junta 
6; .. ' "'- gais e executiva.s, bem como das de- Comercial. cujo. Plenário pode reex..,. 

·.:.···p~ent.... ção (los llf'I'os comerciais, o Presiden- libera .. ões do Plenârlo., mina.r ou refo.:ma. r oB."'8.tos ou decis. i' ',' '" • , . tecla Junta poderá convocar os su- ,.. 
, Art. _14. 05 VogaiS e Supleuter se- plentes, mdependentemente do afasta- Art. 28. Ao Vice-Preslàente1n- da.s Delegaclas. em 'proeessamen 

rAo nome&c108,·, no DiStrito. )'felleral, mento dos VOgais, aos quais caberão, cumbe, ainda, efetua.r a correção per- idêntico ao adotado em relação 
))elo Presidente da República e'nos J!l$- então, IQ~.-emolumentos .previstos na le- manente dOI! serviços edo pessoal ad- Turmas, lIegundo o cI1spQstc)'·nól5 ..... 
actOl • Terrltor1OB. pelOll love~ de. aWaçD.o &'10 respectivo FJltado, mln1strat1vo tlgol! 24 e 25.· • 

,-
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CAPíTULO V 79) de nomes comerciais das so- Pará~ra!o único. A Junta l'}.ão dará. Parâ~rato único. Os livros apre· 

d 
c!edades mercantis, exceto das socie· andamento a qualqu(!r documcnto d., sentados para autenticaçflO deverão 

Do Registro o Comércio dadcs anõnlmal5. rll·m~s individuais ou sociedades co- ,ser retirados, pelas par~es interessa.-
'Art.. 36. E'. público o registro do IV _ A anotaçf~o, no ,registro de mer91als em geral, sem que dos res- das, no prazo improrrogável de ses-

cl)m~rcio, (\ cargo das Juntos Comer- firmas individuais e nomes comer- pecLlvos requerimentos conste o nú· senta dias, a conta.r da. ~p!"e~l!nLaçii.o. 
cla!:;, no Distrito Federal, nos Estados clals, das alterações respectivas. mero do registro ali do arquivamento Findo ésseprazo, os llvro" serão Inu-
e lIO:; Territórios. du ato constitutivo. . tllizados. 

V. - A autenticidade dos livros: Art 39 O d t A t 4 N * 19 Qualquer pessoa tem o direito ' , S ocumen 'OS, a que 5(' I·, 6. o caso de inobservltncla 
de consulta.r os livros do registro do lq) de comerciantes ou sociedade. reterem os ns, n, IIl, IV. VI e VIJ das formalidades iegai8 pelos intero2-
comércio, sem necessidade de ..provar comerciais, nacionais ou estrangeiras; do art. 37, deverão ser apresentados sados, a, Junta Comercial sustal'ÍI o 
. t - h t d t a Junta dentro do prazo de trinta arqulv!imento.registro ou outr, ato 
lneresse, em oras e na urma e er- . 2~ 'li . d d' d d I lIJ!llada pelo reglment.c da repartiçáll, ~) .de agentes auXl ares o co- las conta os a sua lavratura, a cuja re ativo aos documentos que Í!":(! to· 
e de obter as certidões que pedÚ', pa.- / mélc!o, data retroagirfio os efeitos do arqul- rem SUbmetldos. fOl'tnu)and" as er.l­

g.an<1o os p.molumet\tos rte ... ldos. 39} de emprésas de armazéns de vamento, registro, anotaçã.o ou cance· gências cabíveis com o prazo de tl·in· 
depósito, . ,trapiches e armazéns ge. lamento. ta dias para seu cumprimento, pu.ra 

~ 2'- Apl!carn-se à olàblit'!dade t QS 
certidões do registro do r.om~rcio o 
qUE' a respeito dos fe:.tls',;rll!! pub,'co~ 
pl·C!lCrevem os arts. 19 a 22. e 23 a l5, 
lio Decreto n9 4,857. lle i) de novem­
bro de HJ3!1. co'm as ml',111Icnções pos­

rall!. Ptu·ágrafo único. Requerido torli ose!eltos do art. 39 Uc~put··: 
dêsse prazo, o arquivamento só terá Parágrafo Único, Os. documentos 11. 

VI - O eanCCll!nlCIltO do regis· eficácia a partir da data do despa- que se referem os ns, n, [Il, rv, VI 
tro: 'cho que o concedet·. . e VII do art, 37, que, no pra.zo má-

d ri ind' 'd . ' xUno de trinta dias rla. da ta de sua.· as rmas IV. u:us; Art. 40. Instruirão, obrigatória, t - d d . • d'd d apresen açao, eixarem e sel' cbjeto 
29) dos nomes comerciais d~tS 50- mcn.e, o pe I o e arquivamel1to dos de deliberação das Juntas ComercJat3, 

· Art, 37, O Registro do Comércio c!edades mercantl&; exceto anónimas, atos ou documentos referidos na pre· ter-se-ão como registrados e arquiva­
\:<;mIlrecncJe: em virtude de liqUldação. sente Lei: dos, anotados ou cancel:>.dos. mediante 

1 - A prova de identidade do co- provocação dos interessados. 

kr .('res. 

VII - O arqUIvamento ou o regls· r - A m::l.ricula: 
19) dos leiloeiros, c.:>r~·ctores 

me. cfldorias e de naVios; 

•. 1;1"0 de quaisquer outros atos ou do· 
.de cumento!! determinados ·pC! <itspo~u;ã(; 

expressa de leI, ou que possam mCe-' 
ressar ao comerciante com· rlrrna' re­
gistrada. OU w; sociedades cOlÍlel'ciais. 

merciante individual, dos integrantes 
das sociedades mercantis, exceto acio- Art, 47, A Junta pOdern, dentro 
niSL!ts, dos diretores e conselheiros do prazo referido no artígo anterior, 
CIscais das sociedades por ações e dos atender nos pedidos de t·econsideração 
representantes das Sociedades estran. dos despac110s proferidos. · 2~ i dos trap'chélr';s c :ldm~nlst,ra­

dOI es de armazéns clt :le~ósít.o de 
mercadorla.s Dacion!l~ :lU estrarliel 
ras; 

39 ) das pessoas naturais ou jllr1d1-
C!I!> que pretenderem estabelecer em­
prêsas de nnnazéns g.erais. . ' . 

II - o al'quivamento: 

• 1'1) do contrato ante-nupcial do 
comerciante e do' tituio dos bens inco­
municáveis de seu. cõnjuge e ainaa 
dos tituios de aquisição, pelo' comer­
clante, de bens que. não possam ser 
obrigados por dl\1das; 

2'1) dos atos constitutivos das 50-
çlcdades comerciais nacionais, :;uas 
prorrogações e demais documeI\tos das 
socied~es comerciais estrangeiras, que 
funcionam no Brasil por melo de fi­
Hal, sucursal ou agência; 

39) dos atos const1tutivos das so­
ciedades anônimas'e em comand1ta 
por ações, nacionais ou estrangeiras; 

4"') das IItás de assembléias gérais 
ordinárias e extraordinárIas e Gutros 
dOt'umentos relativos às sociedades 
anônimas e às . em comandita por 
ações, inclusive õs referentes i'l. sua 
liquidaeão; 

59) dos documentos relativos à 
constituição das sociedades cooperati­
ns, às alterações dos seus estatutos 
e à sua. dissolução; 

69) dos documentos concernentes ~ 
constitulç.ão das sociedades' mútuM, 
às alterações dos seus estatutos e fi. 
IU& dissolução; I 

7'1) dos atos concernentes li. trans­
tormllção, à incorporação e fi. tusão 
das sociedades comerciais; 
· 89) dos atos extrajud1clais ou de­
cisões Judiciais de liquidação das so­
CIedades comerciais. 

m - ci registro: 

19) da nomeação de administrado­
res de B.l'mazénli gerais, quando não 
forem os próprios empresários, de seus 
fiéis e outros propostos; 

. 39) dos titulos de babllltação co­
mercial d.os menores e outros atos a 
éles relativos; 

&9) dos atos de nomeação de '11· 
Quldantes de lociedades comerCiais; 

") ciOl tnstrWnentos de mandato 
e .SUA 'revogação; -

5') dai cartas pàtentes e ca.rtaa 
de autorizaçAo concedidas ,& lIocieda­

. •• n.aclonall_ eatraDielru; 
p> ctaa dlclar&ç6ea de firmu ID-

dl~'4u.lIi . 

Art. 38. Não podem ser arquiva­
dos: 

gelras, Art. 48.::> a!·qulvamento e registro 
n _ A prova de naciollalidade bra- ele quaisquer papéis ou a juntnda de 

silelra do comei·ciantc individual, dos documentes só poderão proce!l~&r-se 
1 - Os con~ratos de sociedades c sócios e membros de Orgáos de clire- m~dj:>.nte peliçáo. ' 

de ftrma:s mercantis individuais sem çà(j, del1beração e liscalizdç~_o de 50- 'Art. 49. Contendo o nome comer­
obJ'etivos comerciais, salvo nos éuso~ ciedad"s me~cftnt;~ sempl·e que n lei .. • _.. .... "CIal de sociedrtde por ações ou de ou· 
em que a lei àispuser em contrário; exigir tal nacionalidade. tro tip:.J, expressão de tantasla e tendo 

II - Os documentos em llue não tn - A prova de quitação de lm- a Junta Comel·clal duvida de QU~ re-' 
se obedecerem, às prescrições legais e postos. t.a:!:l\S e contl·ibu!ções. nos ca- produza ou lmite nome comercial :lU 
regul:itnentnres ou que contiverem 80S e na tor-ma que as leis próprias marca de indústria ou c:omérclo já 
mat';ria contrária aos bons costwIles a ê:dglrem. . ' depositada ou l'egL~tracta, 1;Joderà ~us~ 
ou li. ordem pÚblic.ª,-bem corno os que • • ,.. citá-la, ficando o. arqUivamentc 'ou 
colidirem com o l·espectivo estatuto ~'V - O ex.ra.o dos prmclpals da- registl·o suspenso até que se l:.tnte 
ou contratá não modificados antel'ior~ do~ constantes dos documentos a se· cel'tldão neNativa do Depart"mento 
mente. r~m arquivados, segundo modêlo orga- I.Nacional da "'Propriedade Industi-ial ou 

nlzado pela Junta. . ,até que se resolva ludic!a1mCllte . a 
Lll - Os document<ls de consCltul- ~ 19 Poderáo, pa.ra os fins dos nú- : dúvida. 

CAPtTt7LO VI 
ção ou alteração de sociedades comer· meros I e U, servil· de prova a' C9.1'­
cia1:. de qualquer espéc1e. OU ,modau- Ceira de identidade, o titulo .de elei­
da de em que tir;ure como S6C10, dire· tor, as carteiras profissionais. as ca-
tor ou gecente, pessoa que esteJa pro- d d yj' Do Asse1~tame71to dos Uso, 
cessada '''U ten lo .. "idu defulÍt1vaIllent~ ernetas e reser sta e os passapor-

" üA ~ tes aut nt·cado p la .... d m e Práticas Mercantis condenada. pela prática .de crime cuja . eIS e aUtOfI",a e co -petente . '/ . pena vede, ainda que ele modu tem·· I Art. 50. Incumbe, exclusivamente, 
porárl0. o acesso a funções ou curgo~· § 21' Os documentos o. que· aludem i às Juntas Comerciais, o'assentam_nto 
públiCOS ou por crime de prevarIcação, os os. I a III, dêste artigo, serão de- dos usos e práticas mercantis. 
falência cuiposa ou fraudUlenta, peita voivl~os. aos interessados logo depois • 19 Só podeU1 S,.,· objeto de as. 
ou subôrno, peculato, ou ainda., por dp. examinados e anotados, nospl'o- • . "',. 
crime contra a propriedade, a econo- cessos em relação aos quais deverã.o s~ntamento na. Junta _os usos e pr~­
mi!!. popular ou a fé pública, • f82et prova, pela Seção competente da tlCll:5. ~ercant!s que nao lncldamnas 

Secretaria-Geral da Junta ou Dele- pl'olblçOes estatuídas no art. 3S desta 
LV - As declarações de firmas gacia. Le.l. 

mercantis ind1viduais relativas a pes-
soa que esteja sendo proceasaaa ou §3~ No caio de já constar anotada 
tenha sido definltlvament~ condena.da a prova de Identida.de ou nacional1da· 
nos térmos do número anterior, de em outro processo, tlca dispensada 

V _ Os contratos sociais a que fal- no\·a apresentação, desde que lndica-
tar a assinatura de algum 66çio; salvo do. o núniero do processo. . 

§ 29 O assentamento' de que trata 
êste m·tigo sera feito pela Junta, ~ elt 
ameia", por provocação da Procura­
doria ou de Q.ualquer entidade di' 
classe comercial interessada na maté­
ria. 

no caso em Que' f6r contratualmente Art. 41. Se para o registro ou ar-
permitida deliberação de sócios que quivamento fOr exigida prova de pa~ § 39 11: indispensável,' para que se 
representem a maioria do capita.l so- gamenta de algum impôsto, o U1esmo assente o uso ou prática mercantil 
eial. comprovante servil'a. para outro ar- que a respeito se pronunciem, prêvia­

VI _ Os contratos de sociedade em quivamento ou registro posterior, ttu!- mente, no pruo de noventa dias, as' 
comand1ta.s que ·.não contiverem ·a as- de. q~e requerido dentro do mesmo associações de classe e a.e Bôlse.s com~ 
sinatura dos comanditários, podendo,' exercI cio fiscal. petentes da respectiva praça e que ltI 
entretanto, ser omit1«rs os' nomes Art. 42. A Junta não .pro:noverá publique na imprellsa convite a todOs 
dêstes na publlcah6 0 e nas certidões a matricula e expediçâ.ode titulo aos os interessados p!U'a· se manltestarelll ..... sObre o assunto no mesmo prazo. 
respectivas, se assim o requererem. agentes auxiliares cio coméroio, antes 

VIl _ Os contratos de sociedades d~ provarem .os. requer~ntes as condi- ~. 49 Executadas as d1ll:;"ncias pre-
mercantis e as declarações de firmas çoes de idoneidade exIgidas pela. ielv1stas no parâgrafo anterior, a' Junta 
mercantis ind1viduais que não deslg- e, se forem corretores ~u leU()e1roa, decidira se é verda.deiro ~. registrável 
narem o respectivo . capital ~ntes de prç"starem a fIança a que o uso ou prática mel·cantil, em sessão .. 

. ' 011.0· obril1adol!: a que compareçam, no mInimo. doll ' 
VIII - A prorrogação do contrato Art. 43. Para cada uma das pes- terços dos respectivos vogais depen-

social, depois de findo o prazo do IIOas fisicas ou Jurfdlcu, sujeitas .. dendo a respectiva aprovaçlio de voto 
mesmo contrato. '. disposições da presente Ld, organl9;a- de, ,,,elo menos, metade mais um dOI 
" IX _ Os contratos. de sociedades rá a Junta um prontu6.rl0 com anota- vogais presentes. 
mercantis' sob firma ouclenominação ç6es relativas aos documentos Ilo elas i &9 Pl'oferlda: a decisão, assentar-
ld6ntica. ou lemelhante l outra Já referentes, -se-á o uso ou prática mercantil em 
existente, . Art. 44. Aa. Juntas Comerciais e livro especial,. com a deVida Justifica­

X _ Os contratos. ou estatutos do, suas Delegacias adotario os livros • çfi.o~ efetuando~se a respectiva· pubU­
sociedades ainda. não aprovados pelo fichários que o respectivo Regimento caol~ no .óri40 oficial da I' 4 t, da 
Govêrno, nos casos em que fOr ne- .intel'no determinar. Junta, 
cessária eua aprovaçllo, e bem assim A t ,. . A" .,' • 11' Sbmente trk meses após • 
as a1teraçGes dos contratos ou esta~ r , 45, A autenticaç o dos linDa .publ1caçlo, tornar-se-á. Obrigatórlct.. 
tutos deslas sociedades, antes de sua comerclaili .ef á. feita Il& forma ela lei quando fOr -O oaso,. o uso ou prAtiCIII 
aprovaçAo pelo Govêrno, , pl'6pr1t.·; Illeroantil. . 
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Art. ~1. QUinqUenalmente as Jun~ 
tu processarão;). revu..io e p,"';.\·.~açüo 
-da coleção dos usos e prát1cas mel" 
cantis assentes na forma do artigo 
anterior, . 

CAPÍTULO VII 

Do Processo ete Responsabi/i';!.aáe 

.. Art" 52, Compete as Juntás Co­
. Qlel:ciais, "ex officio", por denuncia 
das suas Procuradorias ou queIxa d:.. 

. parte interessada, instaurar· processu 
administrativo de l'esponsabilidade 
contra os leiloeiros, tl'adutores públi­
cos e mtérpretes comercil:.lis, a.valia 
dores ~ercials, corretores d" merca­
dorias el administmdol'es de armazéns 
gerais, por motivo de transgressões, 
que bajam praticado, a. legislação vj­
gente, aplicando aos mesmos as pe­
nalidades nesta prevista., 

§' 19 Recebida pela Presidé!flf.'!.a da 
Junta a peça inicial da acusação, cou, 
os. documentos que a Instruirem, sera 
feita a. respectiva autuação pelO fun­
cionário deSignado para se.rvir como 

. escrivão do processo: 

§ 29 Conclusos os autos à Pt'esi~ 
dência, serão por esta designados o 
relator e revisor do !cito e, em se­
guida, determinada. a intimação do 
acusado para 05 térmos processuais 
até final,. abrindo-se-lhe vista para a 
de1'esa prévia, pelo prazo de dez aias 

§ 39 Se o acusado estiver em 'lugar 
ignorado, a intimação sero, feita poi' 
sneio de editais, durante o prazo de 

E.:tadual ela TndÚstria ~ do COlT:,'rc:':' tOl da Divls1!.o de Autorizações e Ca­
,.. lugar, a qual ne;;~e caso a C1H'::l tla,tl'o 4~C, devendo o órgão do PCll­

mir.harà,' sob Pl'otccolo, ao E'rf'sidentr soai do Mimstério da Indústria e do 
da Junta p:1.ra os fins do pal':1gl'u!ü Comércio apostilar a nova denomina­
anterior. ,ão .no titulo de nomeação .do ocup::m-. 

~ 30 Recebida a petição do recurs .. , I,e do l'efel'ido cnrr€o. 
pela Junta, incumbe à autcridacle ,li: Art. 58. Os livros e documenw. 
órr;fto recarrldo mar.if;?staJ'cse em cin l'!~btiv(Js:\O ReGistro do C-mél'cio e 
Cf dias sóbl'e o l'ccurso, no semidu ltlvicl:,des uLn~, no E~tado da GU:l­
ae m,1l1ter ou reformar o' ato \lU ,nu- n:t.baúl 'lJas~((rftO 1\ pertenceI I ar­
gamenro irnpU[;n:lC10, l'('me~encto ".I, éllll'.'!J da Jllll,a CO:1\erClill rle~se 8s' 
seg'uicta o pn](:€s:'o :i. P!'f'si,iI}':Jch r:J' WClo. cujo pntl'lmonio mtegral'ão e 
Junta que o subn1e!,erá ao Plenáriu. ·L·!I~.I., ~·I!iiO:·:(i:·1il(~~:.; !~ov~~r·n3.1nell1,1I1~ ['C," 
lJllr3 decisão dcs~:1. na p:'im0!:':\ ,\,~,', r.elJ,'rã.:I tal acervo, mediante as~ina­
silo a se re::tliz::t:-.. d<l·:t lio cOl'l'esponàente ltrmo de 

: 49' Mant1do o 'ato I'econ;ido,. 'lO tl'a!1stel'iincia, sem pagamenio de 
todo ou em pai·te, devel'ú U [J!'G(;eSSU q\lalqner indcn!:wção, 
com'o recurso, ser e!1Camin~lado den· P'll':!gl'aio' único. Operar-se-á, 
tro '~e vinte e quat.ro horas ao De- iF.;1.êO.:m"nte, a tr:l.nsfel'zn'liapa,ra cad~ 
oartamento Nncional do Re~i,..tl'o ·1.1 uma das' novas Juntas Comerciais, 
Comércio, ao quàl cumpre pronovel' elas demalS ci~cunscrlções do Pais, de 
audiência da DivlSaO JU1'idiCa CIO K.e· t ó. das as respectivas atribuições c 
gi"tro do Comérciu no prazo de dez acervu de livros e documentos do re­
di;lS, devendo, em ~~gujda, denfrt- do gistru dO' comé.I'clO e serviços conexos, 
mesmo prazo. ser u processo subme- i.jue, na data da pUbUCilCão desta Lei, 
tido à decisão do Ministro la fr.llUS" êst.eJam a cal'Ojo ou em poder dos 61'­
tria e do ComerCiO. Essa declsM pO-1 g.'aos exec.utores daquele )'egis~ro e ser­
derá ser dciegada, no todo ;;u 'em vir.Üti. 
parte. ao Secretário do Comercio de, ,.." ,. '.. " 
Ministério da Indústria e do C(;m~r- I A.t,- iDo Os _servldole:; lütadus no 
'ci .'Departameuto NaClOll:.l! du R;eglStL'O 

u, do Comé:'cio do Ministério da Üldús-
~ 59 Pro!erida a decisão sôbre c triae do. Comércio e que estejam :;er­

i;ecurso, serão os autos 'devolvidos à vindo no Estado da Guanabara, na 
Presidência da Junta comercial, para data da publicaçãO desta Lei, terão o 
execucão .da decisão fina!, dentro do pl'a;;o de 90 moventlI) dias, contados 
prazo' de dez dias, a contar da data daquela data, para optarem pelo MI­
do recebimento do processo pel:J. J·un· nistério d:.! fnrlústt'la e do Comércio 
ta, 011 pela tl':msfcl'~r:cia para o Govêrnn 

sessenta ciias, .CA?Í7ULO IX tIo Estado. 
Paru!;l'ato único. Os servidores que 

§ .49 Cumpr i das as formilidades: D!spo~ições Gerais e ~rar;~itórias op::l.l'.em pelo Minlstério da Indústria 

Presidente da República a cinco pro­
pOSições legi~lativas, a saber! 

VETOS PRESIDENCIAIS 
1 Q _. ao Projcto de Lei 119 2.ÜGO-l:S, 

dc ]965, no. Câmara e n 9 46-65, 110 Se­
nado, quc isenta de im)JosLos de im­
pCrlf1.çáo e outras contribuições Os 
l:JCllC adquiridos, media.nte doaç{\o, pe­
la~ llJstitujçõe,~ ([\le se cl"dicam, fiem 
finalidade Jucl'!1.itva, à prestarC:o de 
assistência médlco-hospita1ul" \ ~:c'to 
pal'ci(l~j ; . 

29. - 8.0 Projeto de Lei n? 2 G40-B, 
de 1%5, no Senado, que dispõe sôbl'e 
o securo de. crédito á exporta.cão, e 
dá outra~ providências (Veto' par­
ciall; 

3Q
• - ao Projeto de Lei n9 2 740-B 

de '1965, na Câmara, e nQ 32-65, no 
Senado, que dispõe sóbre a série de 
(:Ja~sesde. pesquisador, e dá outras 
Pl'ovid'}nclas (Veto parcial); 

49. - ao Projeto de Lei n9 2 839-.9 
de 1%5, na Câmara, e n9 125-65, nà. 
Senado, que dispõe sóbre o paga­
lllento da gratificação prevista na Lei 
n'l 4 090, dl" 13 de julho de 1962 (l)elo 
parda /); . , 

59, - ao Projeto de Lei n9'!l G61-A, 
de 1965, na C:i.mara, ~ ni:>· 96-65, no 
Senado, que dispõe sôbre os serviços 
do Registro do Comércio e atividades 
afins'. e dá outras providências (t'I.~to 
parcial) , 

A discussão ,se fará separad:l!l10nte 
de .,cRda projeto vetado. A vota,:ío, 
porem. dar-se-á ·simuttâneame!lte. 
:.:cm a ul:ilizaç,:'io de. seis sédulas 
numeradas de 1 a 6 e. que dev('ráo 
ser. colocadas numa única sobl'l!í'arta, 

prescritas nos parágrafos anteriores, I AI·t "' Os d' ;"en·es de- ..... , 'rtl- e do Comércio serão aproveitados no 
terao- o a.c"~ado e a Procu 0."01" tr" -. " .. , .r.c;. ,ç.,a E"l disr.us ,:;. l°' '7 t (p ) ....., r .. ,la .",SI{:ües pU'b"ca- allta"q',;,s sO~I"a'~"'''',; De'JúLamento Nacional do Registro .. . ~"o o . ,eo. C!1lsa., dias cada um para r"'l1'-I'''- Gill"en-I ' ,- "'. - ~,a. ~ ~ .. uu... " •. 

, '. _ <, .. ~', "d~ economia mbta,. [uIldaçõe&, enti- do ComérclO, em -Bras11111, ou em ou .Não havendo quem peça a paliJ"Jl'9 das, "lmarcando-~e, entao, prazC1'dra~ àades sindicais os comerci:illCcs " o· r,ros ól'gàos do MinistériO. ,declaro encerrada a discu~são 
EO ve para as mesmas, o que· po erá , " , ' .' . . - _, . " - , 
ser -prorrogado, quando apl'esentados I ,~pr~seD:.tante:. das ~_ocl~dade;o;. m::r~ Art. 60. A Junta de Corretores de Em discussão o 29 Veto, 
motivos relevantes . . I c .. ntls SilO obngados a for~ecer COpl~~ ~1é)'cado!'ias do Estado da Guanaba-

• _ . de docuIl'!-e!ltos e mformaçoes ql. l.e, .• en., l.:t. a c;ue se refere o art. 62, da Lei Está inscrito o nobre Deputado 
I 59. No caso de nao terem sido Ck1.rater SigilOSO, Lhes. (ol'em reqwsl.a· I Q 4 048 'e':19 de dezembro de 1981 Cunho. Bueno, a quem dou a palavra, 

requeridas diligências ou uma vez en· cios por qua~que .. dOSÓl'(~a"3 ele 1'eg15' ~era' cUbo;dinada a Junta Comerc:,,': i O k C 
cerrada a fase das mesmas, dar-se-a' Cl'o do comermo m.:nc;onados neSD '~ . -; 'u- 'dade federativa I s, . UNHA BUENO: 
vista dos autos PIOr& alegações. finais, Le~, para ~ cumprimento de suas atri- n"quels ru . ,. Sj'. Prr'~identc, desisto da pala\'ra, 
sucessivamente, 'ao acusado li à pro: bUIçoes, . ,;~l't, - 61 <? Poder Executlv.o expe-

I
I O SR, PRESIDENTE: 

cUl'fldorla •. pelo periodo de dez dias §. 19 Todo ac;uêle que omitir ou re- , ~" a o Regula~ento ,desta Lei dentro , . 
para cada um, tar. dar lnju~tific,ldamente a' e:.ibiç:ln, ae Ci!n~~, e,vmte d13.s. cont:l.dos da . ~'doura Andrade) - 9 Sr, Depu-

169 consecutivamente, irá o pro- ou remes:::a de documentos ou a pres, ~U:l.. puO!.caçao. tauo Cunha BHP.DO deSISte da pala-
cesso a.o relator e ao revisor e ser.l tação de informações soli~itadas re· .'l.:';;. 62, A -presente Lei entrará em II vra. . 
inclUido em pauta pal'a julg!U1lento gul,ao~ente, nos ~êrmos des~e artigo vigor na data da publicação do res- Não hú outros oradores inscritos, 
pelo Plenário na primeira se::lSiio que IOclfhrá nas penalldades ,~;)rrlOtl.das ·no oectivo Re"u!amenio, Wo- ha end I 
.. reaUzar ' art, 330, do CÓdigo Penal, álém d~ . b I • lao v o quem ~eça a pa aVl'S 

:'outras, em que possa Incorrer, n? A:-t. ·e3. F').c:t,!l :evogados o oe-/ dec.~ro encen:ada a d1SCUssão do 2'" 
• '79 Prolatada a decisão, dela sera I instância administrativa, .~reto n9 595, de 19 de julho de 1890, v:,eto, 

, o acusado intimado por oficio ou me- -. e o Decreto nQ 93, de 20 de março dp Em discu~são o 3° Veto, (Pausa) 
diante edital, no caso do I '39 dêste, § 29 Incumbe a autorIdade qu~ 50- 1935, bem como tódas !l5 disposições' ._ _ 

. artigo,' !icitar do_cumentos ou ml'onna:;oes t I!ontl'ári!'\s 1\ presente LeI. I N,ao havendo quem .peça a palavra 
- . que lhe torem son'!:gacoli, dlligenClal _. i ~!ccw,ro encen'ada a dISCussão, 

I 89· Poderá o acusado ou a Pro- no sentido de ser devidaril~n~é- apu- I Er d'· - 49 'VI P' 
curac10rla recorrer da decis§.o· fina.l do rada'atalta e punldo~'oa seus·respon-' O'ISPOSITi'.JOS VETADOS I _n !~cussao o eto, ( ausa). 
1I1'ocesso para o Ministério dá. Indús- sáve!s, .. . I Não havendo quem .peça.?- palavra 
tr1a • do comércio, nos têrmos do ar- Art, 55~ As Juntas Comerci:;.ls te, 1) _ -No 'Art, 21, parágrafo 19; a: declaro encerrada a discussao, 
tigo' seguin.te, rãofranquia 'PC:it.1.1 e telegráfica, expressão final: "dentre a~llêlt.!S dI!: Em dlscussão o 5" Veto, (Pausa). 

cAl'Í'rvLo vm· 'Art, 5G, Téds.s a9. J\.mt::.s deVerA... ":-,<! trato. o item m do art, 16" . 
enviar. tr;'''''"'·-",l-~.,t''',. U''J :;: '!p .. ~ •.. "_ ~ão havendo quem peça· a palavra ..... _w._ .......... - '" '. "" W "_J _ O paní:rrafo 29 do art,:l declat·o encerrada dis us ã Do Recurso para o Min.istro menta NacionaJ ,do Registl'o ãe Cu. - . a c s o, 

da Indústria. do Comércio mérc!o; para ·tina ca.da,strals, os d ... d()~ O SR, ,P!1ESIDEN'l'E:' -Vai-se passar à votação, 
. Art· ., 53, ... facul~~"o às p'''oi-es in-o relativos aoexel';;icio da.s funções do • h d' . . .... ....... ..... I t - é' lvid d {.i:[olz~a Andl'úd!!) - E~t(: P.'esidên- .Cl c alrul a sera feita de Norte pa.-
teressa."~· e às Procurado-'~~ dftO reg S 1'0 ao com 1'1::10 .e 3.t u es co- . I I'n Sul 

...... lJ.W>.... el i . . di cia cvi:nur.k~ '"'IloO Congl',;;,so Naciona ..., . 
Junt... Comerc'~'~ recorrerem, sem nexas r at V:l5 no ~'imestre une .a-- ~ t ~ , que rece])eu d,;as me!lSar,;cus enca.- V t - i I _, efeito suspensivo, para '0 Ministre dn am'ente an.er.or, ' tit o ara0 em prime 1'0 ugar os .re-

. :r.illh:::'llUO ciUIl~ emelld.,s a Cons Ul- presentantes ,lo; Estado,' em seguida : Indústria e do comércio no!! dez dias Art, 57.. I.p:;.,'tir da vi,;'i\ü;:ia da (~:l, :J:o'ê'Cle,:~!, . ',:·.;m:'''·:llll elus 05 nú-
·aegu1ntea à publicação oficial :de a.to, presente Lei, ao Divis~ do Registro m6fú,i (: (; 7. de .1965. A pri,neira aI- os representantes dos Territórios 8. 
,decisão ou despacho deflnitivo que. do Ca.dastro da Departa..'!!I.mtú NaClO- tua üis;::.ositivos constitucionais refe- por fim, 08 membros da Mesa, •. 
·;COlD .inobservâ.ncla de norma lega! ali: nal do R.egistro do ComércIo tlassará l'en te:; aI) Poder Judiciário; a segun- O Sr ,19 Secretário pode inIciar a 
. regulamentar, haja qualquer autori- a ter a __ denomlnaçáo' Il~. Dl;!,;~~O d~ di\ al~(;ra displ}:ativos constitucionais chamada, . 
"dade ou o órgão da. Junta proferido'no Autorizaçoes e CadaJitro mA! l" ti- reie:'entes ,\:l Poda L~gislat~vo, 
,exercício de ':suas atdbr:.1ções, cando-' extintas as Seções: e ·l'u=t.'la~ . . 
'. _. . _ ',. cdadas-'pelo art, ~1, 1\8, r. e .rr ~ L\:'. • A fim' de se ol'5'a:llzE;rem as Comis-

E' /CUa a chamada 

Respondem à chamada e votam 
os Srs, Senadores:· 

, , 19 A petiçao de recu~$:>, com 05 atribuições fixadas nós a~~3. ~2 e,:;~ soes Mistas que deverao emitir ~are­
.documentos que a Instl'1.t1rem, será, do Regimento.da .Secretaria do Co- ccr sóbre' uma e .9utra emendas con~­
.·aFesentada .. ao Presidente da Junta mércl0 do Ministério aa, Indústria e titt,icionais e estabelecel' os resp~ctl-
,Comer~al que determinará.. a respec- do Comél'Cio aprovado pelo Decreto· vos calendários, esta. 1?1·esidênc!.a. con- . Ada.lberto Sem 
tiva anexação, dentro de vinte e qua- n9 534, 'de 23 de janeiro de 1962, vaca o· Congr,!sso.f:.l(lciOnal para l.lma ·Oscar Passos 
.tro boraa, ao processo a que· 'lIe rela- Parág1'a.fo· único A denom1nação. sessão extraordinál'ia iim::nhã às 21 . 1 

. .e1oD&r. o a 1mecliata abertura. de. Vis~ doa.tual cargo de 'Diretor da Divisão horas, (Pausa),. . . .. ! . Viva do Lima 
, dêste to parte contrária .para SI. pro. do Registro do Cadastro". 4-C, .crlado' A presenteosessão dO-COllgressoNa~! Edmundo Levi 
on~cl~r n~ prazo ~e 10 (dez)~I, pelo art,· .1, da Leln941,04B, de 29 cion&1 foi t1onvoradaa. fim de queOSj' 'Zachar!as de Assumpçi!:o 
'. • 2P A entresa .da pettolo. elo ri- de dezembro de ]981. 1)II,'lSará, na daI;!: 'Senhol'es Congl'esslstaspossam del!be-

-:'CurlO poderl.. ler feita. ·~Delelac1a ,da vls6ncJa desta LeI, a .er di·· .Jlre~ l'ar sóbre vetos apostos pelo Senhor Eugênio Bal'l'OS 
'"I" " " 

, " 



Sexta~feira 5 Ir!! , ___ 

Sebastião Ncher 
Joaquim Parente 

José Cândido 
Sigefredo Pacheco ' 

Menezes Pimentel 

Wilson Gonçalves 
José Bezerra 

Waltrcdo Gl.lrgel 
'Ruy' Carneiro 

Argemiro de FtSue1rec1o 
Jo;lo Agripino 
Barros Carvalho 
pesscia de ,Queiroz, 

SihestrcPéricles 
Herib,aldo Vieira 

Júlio Lelt.e 
José Leite 

Jo:oaphat Marinho 
Eurico Rezende 

,vasconcelos Tôrres 

Milton, Campos 
Benedicto Vallndares 
Nogueira da Gama. 

Lino, de Mattos 

Moura Andrade 
pedro Ludovico 

Bezerra Neto 
,Mello Braga, 

António Ca1'los 

Guido Mondln 

Daniel Kr1eger 

Mero de Sá - (38)' 

e ~ Senhores Deputados: 

Âcre: 

Armando Leite­
Qeraido Mesquita. 

.Jorge Kalume 

MAr10 Maia 

Rui Lino 
Wanderley Dantas 

". Amazonas: 

Djalma Pas~ 

José Esteves 

Leopoldo Peres 
Wilson Calmon (23-1-66): 

.' Antunes de Oliveira 

,':' Pará: 

Adriano Gonçalves (9-11-65): 
,,'Burlamaqui de, ,Miranda 

Carvalho da Silva (4-12-65): 
'Gabriel Hermes' 

,Lopo Castro 
1 Stéllo' Maroja 

" 

Maranhão: 

Alexanw'e Costa 
Cid Carvalho 
Clodomir .MllIet 
Eurico Ribéiró 
,H~m'lque La Rocq\ll ' 
,:I\oar' Sandanha ' 
':Joel'B6rbosa 
"Jõiésamey 
Lfster Caldu 

.,.", 
..... : 
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Luiz .coelho 
Mattos Carvalho 
Pedro Braga 

.:E'lnui: 

Chagas Rodrig-ues 
Ezequias Costa. 
Gayoso e Alrllendra. 
Heitor Cavalcanti 

João Mendes,Ollmplo 

Mourn San tos 

Ceará: 

Alvaro L!n!I 

llager Serra (22~10·65)' 

Esmerino Arruda. 
Francisco Adeoda.to 

Leão Sampaio 
Lourenço Colares (10-12-6&>: 
MarÜns Rodrigues 

Rio Grande do, Nort;e 

Djal~a Mariilho 
Odilon Ribeiro Coutinho 

paraiba: 

Flaviano Ribeiro 

Humberto Lucena. 
Jandui CarnêlrQ 

,João Fernandes 

LWz BronzeadQ 
Plínio Lemos 

Pernambuco: 

AderbalJurema 
Arruda Ciunara. 

Aurino Valóls 

Bezerra Leite 
Geraldo Guedea 

Jos~ Meira. 
LUiZ' Pereira 

Magalhães Melo 
Milvemes Lima. 
Nilo C(lelho 

Oswa.ldo Lima Filho 
Souto Maior 
Tabosa de Almeldl 

Alagoas: 

AbrG.bão Moura 
Aloysio Nonô 
Medeü'Os Neto 
Muniz Falcão 
Oceano Cal'leial 

OséO-s Cardoso 

Pereira Lúcio 

Se~gipe: 

José carlos Teixeira 
Lourival Batista. 
Walter' Batista. 

,Bahia:' ' 

Aloysio Short (4-12-6&>: 
Aloisio de Castro 
Cicero Dantas. 
Edgard Pere1l: .. 

• HenriQ.ue Lima. 
, Joio Alves 

,I. • 

=:: 

. \ 

Luna Freire 

Manoel Novacs 
Mario Piva 
Necy Novaes 
Oliveira BrHo 
Raimundo 81'1to 

Regis Pacheco 
Ruy Santos 

,Teódulo de AlbuCiueiciuê 

Vasco Filho 
Vieira de Melo 
Wilson Falcão 

&.ipirito Santo: 

Argilano Dario 
Dirceu,' Cardoso 

Dulcmo !I'!ontelro 

Ploriano Rubin 
Gil Veloso 

OI>'Waldo Zanello 

Rio de Janeiro: 

Adahuri Fernandes (4·12-6$); ., , 

AdOlpho Ol1yelfl\ 

Afons,o Celso 
Ario Teodoro 
Bernardo Ballo 

Daso COimbra 
Edésio Nun~5 ,/ 

Jorge Said-Curr (S~1!~65); 

Joseroaria RibeIro 

Roberto Saturntnc 

Guanabara: , 

Afonso Arinos FUho ,<M •• ~l 
Arnaldo Nogueira 

Aureo Melo 

Baeta Neves 

Benjamin Farab 

Breno da Silveira 
Cardoso de Menezel 
Expedito R~SUq 

Jamil Amiden 

Wildir Simões 
Vago 

Minas Gerais: 

Abel Rafael 

Amintas de Barros 
Bias Fortes 
Carlos Mutilo , 
Celso Murta 
Celso Passos ' 

Cyro Maciel (S. E.)j 
Cyro Maciel 
Dnar Mel'ldeS' 

'Elias Carmo 

Francelino pereira. 

Guilhermino de Oliveira 
João BercUlino 
Manoel de Almeida. 

Manoel Taveira. 

Milton Reis 

.Nogueirà de Rezende -

Ormeo, Botelho 

Ovldlo de Abrell .... 

Ozanam Coelho 
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Padre Nobre 
Pec)lo Aleixo 

PI.r 1'leíro C~aga&, 

SINão da Cunila 

U1 ~imo de Carvalho 
Walter Passos 

São Paulo: 

Adrião Bernardes 

I Alceu de Carwlho 

AnIz Badra 

Atl1ié Coury 
BatIsta. Ramos 

, Campos Verga1 

Condelxa. Filho (S.E.): 

Cunha Bueno 
Dias Menezes 

Dervílle Alegretli 

Hary Normanton 

Hamilton Prado 
Hélcio Maghenzan! 

Herl>et Levy , 

Ivete Vargas 

José Menck 
José Resegue 
Levy Tavares 

Mário CO\'as 
, Pinhei:o BrI5011;1, 

Plínio Salgado 
Teófilo Andrade 
Tu!fy Nassif 

Golãs: 

B~neditp, Va?: 

Castro Coala. 

Celestino Filho' 

Emival Caiado 
Geraldo de P.in& 
Haroldo Duarte 
José Freire 

Ludovico de Almelda 
Rezende Monteiro 

Mato Gl'OSSO~ 

Corrêa. da Cost. 

Edison Garcia. 
Miguel Marcondes 

Phlladelpho GarcIa 

Rach!d Mamed 
Wilson Martins 

Paraná: 

Antõnio Annibell1 

Antõrl0 Baby 
Emílio Gomes 

Ivan Luz 

: J oS,é Richa. 

LyriO :i3ertolli 
Mário GOllles 

, Santa CataJ.ina: 

António Almeidl\ 

Carnt.lro de LoyoIa 
Doutel de Andrads 

Laerte Vieira 
,Lenoir Vargas 
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.-==~~~~~~~~~ .. ~~~~~~~~~~~==~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Orlando Bertol1 

Osnl Regis 

Rio Grande do SUl: 

Afonso Anscha" 
1IrlOO Velho 
Cesar Prieto 
Cid Furtado 
Clovis Pestana. 
croacy de Oliveira. 
Euclides Tl.'iches 
Floriceno Paixão 
Jairo Brum 
José Mandem 

Lino araun 
Luciano Machado 

- Marcial Terra (M. E. ): 
Matheus Schmidt 
Ulltoll CasseI tS.E.); 
Qsmar Grafulha. 

, Peracchi Barcelo.s 
lRaul Pila 
Ruben Alves 
Unirl0 Machado 

Amapá: 

Janary Nunes 

Rondônia: 
Hegel Morhy 

Roraima: 
Francisco E!esbão. 

(Procede-se à apuração) 

Está concluída a. apuração, que 
acusa o seguinte resultado: 

Cédula 1 - 19 veto - Art. 69 (to­
talidade) • 

Votos 
Sim ....................... 76 
Não .....•.••..•..•••.••.•• 147 
Em branco ............ ;........ 31 

Cédula :i - 29 veto - Art. 19 (to-
talidade) 

Votos 
Sim •.• 11 •••••••••• ~. ~. ti.... 75 

o SR. PRESIDENTE: Não ......... ' ................ 14'8 
(Moura Andrade) :.... Responderam Em branco ........• i ; • • •• • • 31 

, h d t Cédula 3 - 3P veto - Do· art. 29 
'a. c ama a.. e vo aram 38 '81's. Se- as palavras: "desde que detentores de nadores e 216 8rs. Deputados, num 
total de 254 51'S, CQ.ngressistas, ·nú- d~lomas de curso superior". .. 
mero que coincide com o de sobre- Votos 
cartes· encontradas' na. urna. Sim ..•.•.•.••••• ••••••..•••• '14 

Vai-se proceder à apuração. 1 Não ..•...•.••••••.••••••.•.• 149 
. Convido' para. servirem de escruti- Em branco ................ ,. 31 

nadOl'es .. os Srs. Deputados José Cédula. 4 - 49 veto-Parágrafo 
Mandelli e Dager Sen'a., único do art. 19 (totalidade). 

Sim 
Votos 

76 
:Não ~ .. ' ...................... 14'{ 
Em branco ......• • • • • . • . . . • 31 

Cédula 5 - 59 veto ,... Do § 19 do 
art, 21. as ,~al:iLvras finais: .!'dentre 
aqueles de que trata. o item !II do 
art. 16". . , 

Votos 
Sim .•••.•.•••••••••.••••••••••• 74 
Não ....•.•.......•.•. ; .•••• 146 
Em branco ....... , ....• ,..... 34 

Cédula 69 - 59 veto - § 29 do art. 
21 (totalidade) ~ . 

Votos 
. ,Sim ................ ~. I • • • • • • •• • 14 

Não •.•• ; .................... ~ .. 138 
Em branco ..... . '"t' • • , • • • • .... 102 

o SR. PRESIDENTE, 
(.~loura Andrade) - Declaro man­

tidos todos os vetos. 
Está encerrada a sessãIJ. 

Encerra-se a sessão às 22 ho­
ras e 55 minutos •. 
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